
Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 

770  de Emancipação  Politico  Administrativa 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA —  DOD  

INTRODUÇÃO 

0 Documento de Oficialização da Demanda  (DOD)  é o documento que deverá conter a 
descrição do objeto e de suas características, quantidades, unidades de medida, descrição dos 
itens de contratação, prazo de entrega dos produtos/materiais, prazo para execução dos serviços, 
condições de fornecimento, forma de prestação dos serviços, previsão da data em que deve ser 
iniciada a prestação dos serviços ou o recebimento dos produtos, justificativa da necessidade da 
contratação, entre outras especificações técnicas consideradas relevantes pela unidade 
requisitante  (art.  34 da Portaria CMC n° 384, de 28 de novembro de 2025). 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

Data prevista para o inicio da execução do serviço ou do fornecimento 

Previsão: 20/04/2026. 

1.2- 	Descrição do objeto 

Trata-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
captação, gravação, operação, transmissão ao vivo, edição, pós-produção e disponibilização de 
conteúdo audiovisual, abrangendo as sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências 
públicas, atos oficiais e demais eventos realizados no Plenário e no Anfiteatro da Câmara 
Municipal de Cubatão. 

1.3- 	Grau de prioridade da compra ou da contratação 

Alta. 

Considerando que a natureza da contratação apresenta aspectos essenciais para o cumprimento 
das obrigações legais da Câmara Municipal de Cubatão; a garantia de transparência. 
confiabilidade e eficiência na gestão das atividades legislativas e a preservação da memória 
institucional e proteção contra riscos jurídicos e administrativos. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

A Câmara Municipal de Cubatão realiza regularmente sessões ordinárias, extraordinárias e 

solenes, bem como audiências públicas, atos oficiais e diversos eventos institucionais no 

Plenário e no Anfiteatro, conforme previsto no Regimento Interno. 

Dada a natureza formal desses eventos, é imprescindível garantir cobertura audiovisual, em 

consonância com os princípios da Publicidade e da Transparência, pilares do exercício 

democrático. As gravações das sessões plenárias têm papel fundamental na promoção da 

transparência dos atos públicos, fornecendo registro completo e fidedigno das deliberações e  
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possibilitando sua transmissão virtual, ampliando o alcance das informações e incentivando a 

participação da população. A divulgação por meio da  web  e de outros canais audiovisuais permite 

que a comunidade acompanhe de forma efetiva as atividades legislativas. 

Para assegurar a transparência, eficiência e preservação da memória institucional, torna-se 

necessária a contratação de empresa especializada na prestação desses serviços técnicos, uma 

vez que a Câmara não dispõe de profissionais com  expertise  nesta área. Além da qualificação 

técnica, a solução requer equipamentos compatíveis com padrões modernos, tecnologia 

adequada e suporte continuo, de modo a garantir a qualidade, eficiência e confiabilidade do 

conteúdo produzido. 

A terceirização desses serviços assegura  expertise  técnica, qualidade nas produções e 

otimização de recursos, configurando uma solução eficaz para atender à crescente demanda por 

cobertura audiovisual, sem onerar excessivamente os recursos da Câmara Municipal de 

Cubatão. 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
oficialização de demanda. 

Não se vislumbra vinculação ou dependência direta do objeto de contratação com outra demanda 

atualmente oficializada. 

2.3- Previsão no PCA 2026. 

A presente contratação está contemplada no PCA 2026, sob o DFD n° 20. 

Embora não trate do objeto anteriormente previsto, a contratação refere-se a serviço semelhante, 

cujas despesas serão custeadas pela mesma rubrica orçamentária. 

Ressalta-se, ainda, que o objeto ora contratado possui caráter provisório, destinado a atender 

necessidade imediata da Administração, enquanto o objeto principal anteriormente previsto segue, 

paralelamente, seu regular trâmite processual para contratação. 

3- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES, PRAZOS E CONDIÇÕES  
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Item Código Descrição Unidade Qtde. 

1 18775 

Serviços 	de 	captura/gravação 	de 

audio/video de imagens na integra das 

Sessões Ordinárias, Solene, Itinerante 

e Eventos Gerais internos e externos da  

Camara  Municipal de Cubatão, com a 

transmissão 	ao 	vivo 	(streaming 	de 

audio/video) via internet em tempo real, 

incluindo 	a 	criação, 	edição, 

armazenamento, 	gerenciamento 	de 

informações. 

Serviço 
(SvQ) 

1 

A prestação dos serviços compreende: 

Os serviços serão prestados na Sede do Legislativo sito a Praga dos Emancipadores s/n° - Bloco 

Legislativo, Centro, Cubatão-SP. 

Equipe para cobertura completa das sessões: 

Sonoplasta para controle de  audio  ambiente e microfonagão; 

Operador para equipamentos de  video (Cameras,  tripés e sistema de  streaming);  

Operador de sistema (transmissão, sobreposição de informações e corte de  cameras).  

OBS.: a equipe  in  loco deve ser composta a critério da empresa, desde que os serviços sejam 

realizados a contento. 

Captação  de Audio e Video: 

1. Operação de  cameras  profissionais; 

2. Captação de  audio  individualizado (mesa diretora, tribuna, vereadores e convidados); 

3. Operação de mesa de corte e direção de imagens; 

4. Mon  itoramento técnico em tempo real. 

5. YouTube oficial; 

6. Redes sociais institucionais; 

7. Fornecimento de  link  estável e redundância de sinal. 

Gravação e Arquivamento: 

1. Registro integral das sessões; 

2. Armazenamento em midia digital;  

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

DOD — Audio e video -  Página  3 de 5 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

3. Entrega de cópias digitais organizadas por data e evento; 

4. Backup  em nuvem ou servidor indicado pela Câmara. 

Edição e Pós-Produção: 

1. Inserção de vinhetas institucionais; 

2. Identificação nominal de vereadores; 

3. Legendas automáticas ou inseridas quando necessário; 

4. Produção de cortes para divulgação institucional. 

Disponibilização do Conteúdo: 

1. Publicação organizada em plataforma digital; 

2. Indexação por pauta ou projeto; 

3. Disponibilização para consulta pública. 

A vigência da contratação será de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por período igual. 

A quantidade de sessões ou eventos a serem realizados durante o mês é uma estimativa de no 

minimo 4 sessões ordinárias, com exceção do mês de janeiro, período no qual os vereadores da 

Câmara Municipal estão em férias e o mês de julho que os vereadores estão em recesso 

parlamentar. Importante ressaltar que as sessões ordinárias da Câmara Municipal inicia as 

14h0Omin e têm uma duração média de até 3 (três) horas, podendo ser prorrogada, critério da 

Presidência da Câmara Municipal, conforme necessidades especificas. 

A quantidade de sessões extraordinárias a serem realizadas durante o mês é a critério da mesa 

diretora conforme necessidade da pauta e da relevância dos projetos, sendo a maioria logo na 

sequência da sessão ordinária, na mesma data. 

Solenidades a serem realizadas tem uma estimativa anual de 10 (dez) solenidades, que são 

agendadas para o horário noturno, iniciando-se ás 19h0Omin, entre eles, 4 (quatro) sessões 

solenes instituídas por decreto legislativo, sendo as demais solenidades instituidas através de 

requerimento aprovado em plenário. 

As audiências públicas a serem realizadas no ano, tem a estimativa  minima  de 6 (seis) sendo 02 . 

(duas) audiências a cada quadrimestre, agendadas pelo Poder Executivo. 

4- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DOS RESPONSÁVEIS 

Unidade Requisitante: GGL - Gabinete do Gestor Legislativo.  
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Cargo/Função: Gestor Legislativo Matricula 

Nome Áureo Tupinamba F. Oliveira Filho 

AUBE() TUPINAMBA DE  
OLIVEIRA FAUSTO 
Fll HCI.355545,7R1Q 

Assinado de torma digital por  ALINED  
TUPINAMBA DE OLIVEIRA FAUSTO 
FILHO:32558527819 
C\Iclost 2026.02.20 1112601 0300'  

Assinatura: 
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Responsável(eis) pela demanda: 
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Cubatão-SP  

PORTARIA  NJ'  12,  DE 15 DE JANEIRO DE 2026  

Alexandre Mendes da Silva, Presidente da  Camara  Municipal de Cubatão, no uso de suas 

atribuições legais, Resolve:  

Art.  1° Ficam designados para as Funções Gratificadas da Comissão de Planejamento de 
Compras e Contratações os seguintes servidores: 

I - Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações: 

a) Daniel José Feitosa Santos, matricula n° 2232. 

II -Assessores de Planejamento de Compras e Contratações: 

a) Allan  Cristian Rocha Santos, matricula n° 2277; 

b) Amanda  Cristina Ferreira Muniz, matricula n° 2590; 

c) Lucas Siles do Nascimento, matricula n° 2621; e 

d) Ramon  da Silva Rocha, matricula n° 2630.  

Art.  2° Fica revogada a Portaria n' 354 de 03 de novembro de 2025.  

Art.  3° Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 1° de janeiro de 2026. 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

15/01/2026 

Gabinete da Presidência, 15 de janeiro de 2026. 

Alexandre Mendes da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinambâ de Oliveira Fausto Filho 
Gestor Legislativo da Câmara Municipal de Cubatão 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 



Cubatão-SP  

PORTARIA  IT  353.  DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025 

Ficam designados para as Funções 
Gratificadas da Comissão de 
Contratação 	os 	seguintes 
servidores que especifica. 

Alexandre Mendes da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art.  1° Ficam designados para as Funções Gratificadas da Comissão de Contratação 
os seguintes servidores: 

I -Agente de Contratação: Marco Paulo  Giorgio  Loureiro, matricula n° 2221; 

II - Equipe de Apoio: Aurélio Schón  Villas  Boas, matricula n° 2219; Cauê Viegas 
Oliveira, matricula n° 2225; e Vagner Gil Fernandes, matricula n° 1953.  

Art.  2° Fica revogado o  art.  1° da Portaria n 168.  de 27 de maio de 2025.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de novembro de 2025. 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

03/11/2025 

Gabinete da Presidência, 03 de novembro de 2025 

Alexandre Mendes da Silva 
Presidente da  Camara  Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinamba de Oliveira Fausto Filho 
Gestor Legislativo da  Camara  Municipal de Cubatão 

" Este texto não substitui a publicação oficial. 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marco Paulo  Giorgio  Loureiro 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma MAI/2024), com 

carga-horária de 20 horas, início em 20/05/2024, término em 29/05/2024 e nota 

final 89.05. 

Betátt Lemos 
Presidenta 



Nome: 

Marco Paulo Giorgio  Loureiro 

Disponibilidade: 

20/05/2024 a 09/06/2024 

-- 
1 

Enap 
;fe, 

Histórico 

I
Curso: 
Formação de Pregoeiros - Teoria 

Carga Horciria: 

20 horas 	 89.05 

Nota Final: 

Contealo 

Módulo 1 - Pregão, uma modalidade de licitação (na forma eletrônica) 

Módulo 2 - Fases do Pregão Eletrônico 

Módulo 3 - Pregão Eletrônico - Operação parte 1 

Módulo 4 - Pregão Eletrônico - Operação parte 2 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov  - EV.G sob o código: MNOS13039594wPSw 
Este certificado foi gerado em 29/05/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode h esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço littps://www.escotavirtual.gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior h data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

Escola Nacional de 
eir‘ra Ir=  Administrção Pública 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO E ENCAMINHAMENTO 

Atendendo ao disposto no  Art.  34, § 1° da Portaria CMC n° 384/2025 e em 

cumprimento à determinação do Gestor Legislativo, referente à 
Prestação de Serviços de Captação, Gravação, Operação e Transmissão de 
Conteúdo Audiovisual de Sessões Ordinárias e Extraordinárias e de Atos e 
Eventos Institucionais, procedi à abertura do presente Processo de Compra 
sob o n° 11/2026, juntando, para a instrução do feito, seu  DOD  (fls. 2 a 4). 

Adicionalmente, em atenção aos requisitos de qualificação e designação 
de agentes do Titulo ll da Portaria CMC n° 384/2025 e para aprimorar a instrução 
dos autos, foram anexadas: a Portaria n° 12/2026, que designa os agentes que 
compõem a Comissão de Planejamento de Compras e Contratações (fls.5); a 
Portaria n° 353/2025, que designa a Comissão de Contratação (fls. 6); e a cópia 
do certificado de curso de pregoeiro do Agente de Contratação (fls. 7). 

Por fim, nos termos do  Art.  34, § 40  da referida Portaria, encaminhamos 
os autos à Comissão de Planejamento de Compras e Contratações (CPCC) 
para inicio da fase preparatória da contratação. 

Cubatão/SP, 20 de fevereiro de 2026. 

1)-10,wei6 	&c4t3 diso, 50,4-,93 
Servigo de Expediente, Comunicação e Protocolo 

RECEBIDO 

	/-2(0  

Nome 



4. 	 

PROCESSO DE COMPRA N°11/2026 
FLS.09 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Declaro que, nesta data, juntei As fls. de n°  10 /  '. 3q 

neste processo de compra. 

Cubatdo, 26 de fevereiro de 2026. 

Pablo  Rogério  Reis Peroni  

Estagiário de Planejamento de Compras e Contratações 

Matricula n° 2624 



PROCESSO DE COMPRA N°11/2026 
FLS.09 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Processo de Compra n. 11/2026 

I - INTRODUÇÃO 

1. I . 0 presente Estudo Técnico Preliminar - ETP consiste na primeira etapa do planejamento de 

uma contratação, visando fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto 

no  art.  6°, inciso XX, da Lei Federal n° 14.133/2021 e no  art.  35 da Portaria CMC n° 384/2025. 

1.2. A elaboração deste documento baseia-se na demanda formalizada pelo Gabinete do Gestor 

Legislativo através do Documento de Oficialização da Demanda -  DOD,  confrontada com a 

realidade de mercado e os precedentes administrativos de contratações similares no setor 

público. 

II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A base do Estado Democrático de Direito repousa sobre a capacidade de o cidadão fiscalizar 

e compreender as ações de seus representantes. No âmbito deste Poder Legislativo de Cubatão, 

que caminha para seu 493° ano de fundação, a transparência é um dever constitucional 

impositivo. 0  DOD  estabelece com clareza a necessidade de contratação de empresa 

especializada para serviços de captação, gravação, operação, transmissão ao vivo, edição, pós-

produção e disponibilização de conteúdo audiovisual, de modo que o problema a ser resolvido 

reside na ausência de recursos técnicos e humanos próprios para realizar o registro fidedigno e 

a difusão das atividades parlamentares, o que compromete a publicidade dos atos públicos. 

2.2. A análise da estrutura administrativa revela que esta Câmara Municipal de Cubatão não 

dispõe de servidores com  expertise  técnica na área de audiovisual para operar sistemas 

modernos de  streaming  e pós-produção. Essa lacuna técnica impossibilita o cumprimento pleno 

das obrigações legais de transparência ativa, conforme exigido pela Lei de Acesso à Informação 

e pelos princípios da publicidade. Além disso, a cobertura audiovisual de sessões ordinárias, 

extraordinárias, solenes e audiências públicas é essencial para a preservação da memória 

institucional e para a proteção do erário contra riscos jurídicos e administrativos decorrentes de 

possíveis omissões no registro de deliberações. 

2.3. A solução proposta visa a criação de um canal direto de comunicação com a sociedade, 

utilizando tecnologias modernas de transmissão via internet  (streaming)  em plataformas como o 

YouTube oficial e outras redes sociais. A importância estratégica dessa contratação é 

classificada como alta, visto que impacta diretamente a confiabilidade da gestão legislativa e 

amplia o alcance das informações para a população que, por vezes, encontra-se fisicamente 

distante da Sede do Legislativo. 
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2.4. A terceirização, nesse contexto, apresenta-se como a solução mais eficiente, pE, mitindo o 

acesso a equipamentos de última geração sem a necessidade de investimentos vultDsos em 

ativos que sofrem rápida depreciação tecnológica. 

2.5. A integração dos serviços técnicos de  audio  e  video  permite que as deliberacões 

parlamentares sejam acompanhadas em tempo real, garantindo que o processo legislativo seja 

transparente e acessível. A necessidade estende-se a organização e indexação do conteúdo 

produzido, facilitando a consulta pública por meio de pautas ou projetos de lei específicos, o que 

moderniza o acesso a informação na cidade. 

Ill - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. Em observância ao planejamento desta  Camara  Municipal de Cubatão, a presente demanda 

está contemplada no Plano de Contratações Anual - PCA para o exercício de 2026, vinculada ao 

Documento de Formalização de Demanda - DFD n° 20. 

3.2. 0 alinhamento ao PCA é um requisito fundamental estabelecido pela Portaria CMC n° 

384/2025, especificamente em seus artigos 3° e 35, que visam racionalizar as contratações e 

evitar o fracionamento indevido de despesas. 

3.3. A Portaria 384/2025 determina que o PCA deve consolidar todas as contratações planejadas 

para o exercício financeiro subsequente, alinhando-se ao orçamento da Casa. 0  DOD  indica que 

a contratação possui caráter provisório para atender a uma necessidade imediata da 

Administração enquanto o objeto principal segue seu trâmite processual regular, o que 

demonstra uma gestão de riscos voltada a continuidade dos serviços públicos. Essa previsão no 

PCA 2026 assegura que a despesa possui suporte orçamentário e está integrada as metas 

fiscais e operacionais do Legislativo. 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos técnicos e operacionais para a execuça,-) dos serviços audiovisuais nesta  

Camara  foram delineados com base na complexidade da atividade e nas exigências de qualidade 

necessárias para a transmissão de sessões plenárias. A empresa contratada deve demonstrar 

capacidade operacional e profissional que atenda aos padrões definidos pela Lei Federal n° 

14.133/2021 e pela Portaria CMC n° 384/2025. 

4.1.1. Qualificação da equipe técnica 

4.1.1.1. A execução dos serviços requer uma equipe multidiscolinar alocada  in  loco 

durante os eventos legislativos. Conforme o  DOD,  a equipe  minima  recomendada 

deve incluir: 
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4.1.1.1.1. Um sonoplasta, a ser responsável pelo controle de áudio ambiente, 

operação de mesa de som e microfonaçâo individualizada de parlamentares 

e convidados; 

4.1.1.1.2. Um operador de equipamentos de  video,  a ser responsável pelo 

manejo de câmeras profissionais e tripés, assegurando a qualidade da 

imagem captada; 

4.1.1.1.3. Um operador de sistema, a ser responsável pela transmissão em 

tempo real, corte de câmeras e sobreposição de informações. 

4.1.1.2. A qualificação profissional deve ser comprovada por meio de registros na 

Delegacia Regional do Trabalho - DRT ou certificados de curso técnico na área de 

audiovisual, conforme padrões jurisprudenciais e editais de referência no Estado de 

São Paulo. 0 registro profissional DRT é uma salvaguarda jurídica que atesta a 

habilitação dos técnicos para o exercício das funções regulamentadas pela Lei 

Federal n° 6.533/781. 

4.1.2. Infraestrutura e equipamentos 

4.1.2.1. A contratada deve disponibilizar um conjunto de equipamentos que 

garantam a estabilidade e a qualidade das transmissões. Os requisitos mínimos 

incluem: 

4.1.2.1.1. Câmeras profissionais com capacidade de captação em alta 

definição  (HD  ou superior); 

4.1.2.1.2. Sistemas de budio individualizados para a Mesa Diretora, tribuna e 

vereadores; 

4.1.2.1.3. Mesa de corte e direção de imagens para transmissões dinâmicas; 

4.1.2.1.4.  Link  de internet estável com redundância de sinal para evitar 

quedas de transmissão; 

4.1.2.1.5. Sistemas de  backup  em nuvem ou servidor local para preservação 

do conteúdo. 

A profissão de técnico em espetáculos de diversões nas funções de cinema e audiovisual é 
regulamentada  (art.  6° Lei 6533/78 e art.7° Decreto 82385/78), e para exercê-la é preciso ter registro 
profissional, o chamado DRT. 0 Registro Profissional é emitido pela Superintendência Regional do 
Trabalho, subordinada ao Ministério da Economia. 
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4.1.3. Inclusão e acessibilidade 

4.1.3.1. Em cumprimento á Lei Federal n° 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, a contratação exige a inserção de recursos de acessibilidade nas 

transmissões. Isso compreende a disponibilização de janela de intérprete de 

LIBRAS  (Lingua  Brasileira de Sinais) e legendas automáticas ou inseridas quando 

necessário. A acessibilidade comunicacional é um direito fundamental que assegura 

a participação de pessoas surdas ou com deficiência auditiva no processo 

democrático local. 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. 0 dimensionamento da demanda foi realizado considerando o calendário legislativo e a 

frequência habitual de eventos na Câmara Municipal de Cubatão. 0  DOD  estabelece as 

seguintes métricas estimadas para a contratação: 

5.1.1. A carga de trabalho mensal é centrada nas sessões ordinárias, que ocorrem em 

média quatro vezes por mês, com exceção dos períodos de recesso parlamentar em 

janeiro e julho. Estas sessões possuem duração média de três horas, mas podem ser 

prorrogadas a critério da Presidência, o que exige da contratada flexibilidade operacional. 

Além das sessões ordinárias, a demanda inclui sessões extraordinárias convocadas pela 

Mesa Diretora conforme a relevância dos projetos em pauta. 

5.1.2. 0 planejamento anual prevê cerca de 10 solenidades agendadas para o horário 

noturno, iniciando-se às 19h. As audiências públicas, fundamentais para a transparência 

orçamentária e prestação de contas do Poder Executivo, têm estimativa  minima  de seis 

eventos anuais, respeitando a periodicidade quadrimestral. 

5.1.3. A vigência inicial da contratação está prevista para três meses, podendo ser 

prorrogada por período igual, configurando um modelo de prestação de serviço de 

natureza continua durante o período de transição institucional. Essa estimativa permite 

que a Administração tenha segurança jurídica para empenhar os recursos necessários 

sem risco de descontinuidade dos serviços críticos de publicidade. 

VI - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. A fase de planejamento envolve a prospecção de soluções tecnológicas e modelos de 

execução que melhor atendam ao binômio eficiência-economicidade. Esta Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações - CPCC avaliou diferentes cenários para a execução 

dos serviços audiovisuais, adiante explanados. 
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6.1.1. As alternativas analisadas variaram entre a internalização dos serviços e a 

terceirização completa, a saber: 

6.1.1.1. Constituição de equipe própria, em que a contratação direta de técnicos via 

concurso público e a aquisição de todo o maquinbrio audiovisual foi uma opção 

descartada devido ao alto custo de investimento inicial e â rápida obsolescência dos 

equipamentos eletrônicos, além da rigidez administrativa para contratações de 

pessoal especializado no curto prazo. 

6.1.1.2. Locação de equipamentos com operação interna, em que a Câmara 

alugaria as equipamentos e utilizaria servidores próprios para a operação. Inviável 

dada a inexistência de servidores com as competências técnicas especificas para 

operação de áudio e  video  profissional e direção de imagem. 

6.1.1.3. Contratação de empresa especializada, como solução escolhida, que 

permite que a Câmara pague pelo resultado da transmissão e edição de qualidade, 

transferindo para a contratada a responsabilidade pela manutenção dos ativos, 

atualização tecnológica e gestão de pessoal especializado. 

6.2. Quanto ás plataformas de difusão, o levantamento indicou o YouTube como a solução 

prioritária por oferecer maior estabilidade, facilidade de indexação de conteúdos em playlists e 

ferramentas de busca que facilitam a transparência passiva. Complementarmente, o uso de 

redes sociais como Facebook e Instagram amplia o engajamento direto com a população local. 

Alternativas, como a transmissão via rádio, foram consideradas secundárias, mas úteis para 

atingir camadas da população com menor inclusão digital. 

VII - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A estimativa de pregos para a contratação seguiu os parâmetros estabelecidos na Seção Ill 

da Portaria CMC n° 384/2025 e no artigo 23 da Lei Federal n° 14.133/2021. A metodologia de 

precificação constará da Nota Técnica de Pesquisa de Pregos anexada a este ETP. 

VIII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução técnica contratada consiste em um ciclo completo de produção audiovisual que 

se inicia na captação do evento e termina na sua disponibilização para consulta pública perpetua. 

0 escopo abrange: 

8.1.1. A fase de execução em tempo real, na qual a empresa deverá operar um sistema 

de multicâmeras no Plenário e Anfiteatro, realizando o corte de imagens ao vivo com a 

inserção de elementos gráficos de identificação dos oradores e vinhetas institucionais da 
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Câmara. A transmissão deve ser simultânea para o YouTube e outras redes indicadas, 

garantindo que o cidadão tenha múltiplas portas de acesso á informação parlamentar. É 

imperativo o uso de tecnologia que garanta áudio cristalino, uma vez que o som é a base 

para a validade das deliberações e para a futura  deg  ravação das sessões. 

8.1.2. A etapa de pós-produção e edição, na qual, após a transmissão ao vivo, o material 

bruto deve ser editado para remover períodos de latência ou intervalos técnicos, mantendo 

a integridade integral da sessão. A solução prevê a criação de cortes institucionais de falas 

de parlamentares e resumos das audiências para divulgação em canais de comunicação 

mais ágeis, facilitando o consumo de informação legislativa em redes sociais. 

8.1.3. 0 armazenamento e a indexação, na qual a preservação da memória institucional é 

garantida pelo armazenamento em midia digital e  backup  em nuvem. 0 material deve ser 

indexado por pauta ou projeto, permitindo que o usuário encontre rapidamente o momento 

exato em que determinado assunto foi discutido. Esse nível de organização transforma o 

acervo da Câmara em uma base de dados útil para pesquisadores, órgãos de fiscalização 

e o público em geral. 

IX - JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. A decisão administrativa pela adjudicação do objeto em lote único, unindo captação. 

transmissão e edição, fundamenta-se na busca pela eficiência operacional e na responsabilidade 

técnica integrada. 0 parcelamento da solução audiovisual criaria sérios riscos de 

interoperabilidade e gestão. 

9.1.1. Os serviços de budio,  video  e transmissão estão intrinsecamente ligados por cabos, 

protocolos de comunicação e sincronia de tempo. A contratação de empresas distintas 

para cada etapa geraria um cenário de zonas cinzentas de responsabilidade, em caso de 

falha na transmissão, haveria dificuldade em identificar se a origem do problema está no 

equipamento de captação, na mesa de corte ou no servidor de  streaming.  A unificação 

garante que um único fornecedor responda pela integridade da entrega final: o sinal no ar 

com qualidade. 

9.1.2. A execução por uma única empresa permite a otimização da equipe técnica e 

garante a padronização estética das transmissões. 0 parcelamento implicaria em múltiplos 

custos administrativos de fiscalização de contratos e possivelmente maior custo global 

devido á pulverização de infraestrutura redundante necessária para cada fornecedor. 

Portanto, a indivisibilidade técnica do objeto justifica a não aplicação do parcelamento, 

visando o melhor aproveitamento dos recursos públicos e a segurança das sessões 

parlamentares. 
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X - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A contratação dos serviços audiovisuais visa alcançar resultados estratégicos que 

propiciem a melhoria do serviço público e o fortalecimento institucional da Câmara Municipal de 

Cubatão. 

10.2. Espera-se que a disponibilização de sessões com alta qualidade de imagem e som resulte 

em um aumento significativo no engajamento da população com as pautas legislativas. A 

indexação e a facilidade de busca por temas de interesse tornam a transparência ativa, na qual 

a informação vai até o cidadão de forma organizada, em vez de exigir dele uma busca exaustiva 

em arquivos brutos. 

10.3. A obrigatoriedade de recursos como LIBRAS e legendas garante que a Câmara de Cubatão 

cumpra seu papel social de inclusão, permitindo que a comunidade surda acompanhe as 

discussões que impactam suas vidas, eliminando barreiras comunicacionais históricas no serviço 

público municipal. 

10.4. A manutenção de um registro integral e seguro das audiências e sessões solenes fornece 

a este Legislativo um arcabouço de provas e registros fidedignos, protegendo a instituição contra 

contestações judiciais baseadas em lacunas de informação e assegurando a integridade da 

história política de Cubatão. 

XI - PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

11.1. Para assegurar o sucesso da contratação e a conformidade com a Portaria CMC n° 

384/2025, a Administração desta Câmara deve adotar providências que antecedem o inicio da 

prestação dos serviços, a saber: 

11.1.1. Conforme o artigo 16 da Portaria 384/2025, a execução deve ser acompanhada 

por um Gestor, um Fiscal Técnico e um Fiscal Administrativo, formalmente designados por 

portaria do Presidente da Câmara. Esses servidores devem ser cientificados de suas 

atribuições e possuir qualificação compatível com a complexidade do objeto. A fiscalização 

técnica terá o papel fundamental de atestar a qualidade do sinal e dos equipamentos, 

enquanto a administrativa cuidará da regularidade documental e trabalhista da empresa. 

11.1.2. A Unidade Requisitante deve preparar o espaço físico no Plenário e no Anfiteatro, 

garantindo pontos de energia elétrica estabilizada, conectividade de rede com cabeamento 

estruturado e mobiliário mínimo para as ilhas de edição e operação de som. A falta de 

infraestrutura física adequada pode inviabilizar o trabalho da contratada e gerar atrasos 

nas transmissões. 
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11.1.3. Os autos do processo de contratação devem ser submetidos ao controle prévio de 

legalidade pela Procuradoria Legislativa, com atenção especial às cláusulas de reajuste e 

sanções. Após a homologação, os atos devem ser publicados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e no  site  oficial da Câmara, garantindo a eficácia do ato 

convocatório. 

XII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

12.1. No momento da elaboração deste estudo, não foram identificadas contratações correlatas 

ou interdependentes que pudessem impactar diretamente a execução deste objeto. A demanda 

é autônoma em sua execução técnica. Contudo, o Gestor da Contratação deve manter diálogo 

constante com a Divisão de Tecnologia da Informação da Câmara para garantir que o  link  de 

internet institucional suporte o tráfego de dados gerado pelo  streaming  em alta definição, 

evitando gargalos de banda que prejudiquem a transparência ao vivo. 

XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

13.1. A contratação de serviços audiovisuais, embora predominantemente digital, possui 

impactos ambientais indiretos que devem ser monitorados e mitigados em conformidade com as 

diretrizes de desenvolvimento nacional sustentável. 

13.1.1. A manutenção de câmeras, cabos e sistemas gera resíduos eletrônicos que 

contêm materiais pesados e tóxicos. A empresa contratada deve apresentar plano de 

descarte adequado para componentes substituídos, priorizando a logística reversa para 

reciclagem. 

13.1.2. A operação continua de iluminação de estúdio e computadores de alta 

performance para edição demanda consumo significativo de energia elétrica. Recomenda-

se a exigência de que os equipamentos possuam selos de baixo consumo de energia, 

como o selo Procel, e que a empresa adote práticas de desligamento de sistemas quando 

não estiverem em uso. 

13.1.3. Um impacto ambiental positivo da contratação é a redução da necessidade de 

deslocamentos físicos de cidadãos para acompanhar sessões, além da drástica redução 

no uso de papel e mídias físicas para distribuição de conteúdo. contribuindo para a 

redução da pegada de carbono deste Legislativo Municipal. 

XIV - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Diante da abordagem exposta, este Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade e 

indispensabilidade da contratação de empresa especializada em serviços de audiovisual para 
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esta Câmara Municipal de Cubatão. A solução terceirizada atende aos princípios da eficiência e 

publicidade, superando a carência de recursos próprios e garantindo tecnologia para a 

transparência legislativa. 

14.2. A contratação mostra-se alinhada ao PCA 2026 e em conformidade com a Portaria CMC 

n° 384/2025, integrando requisitos de acessibilidade e sustentabilidade que modernizam o 

serviço público local. Recomenda-se a deflagração do processo licitatório, preferencialmente na 

modalidade Pregão Eletrônico, ou a Dispensa Eletrônica na hipótese de enquadramento de valor, 

visando a obtenção da proposta mais vantajosa para o erário e a garantia de um registro histórico 

fidedigno para este Município de Cubatão. 

XV - RESPONSÁVEL 

15.1. 0 presente ETP foi elaborado por Daniel José Feitosa Santos, matricula 2232, 

Coordenador da Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, em conformidade com 

o  art.  90  da Portaria CMC n° 384/2025. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações — matricula 2232 

DANIEL 

JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 2026.02.25 
19:57:57 -0300' 
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NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS  

Processo de Compra n. 11/2026 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente contratação é a prestação de serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual para a Câmara Municipal de Cubatão. 

1.2. A necessidade desta contratação, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar - ETP, 

fundamenta-se na imperatividade do principio constitucional da publicidade e na busca pela 

consolidação da transparência ativa no âmbito deste Poder Legislativo municipal, especialmente 

considerando que a  Camara  carece de recursos técnicos e humanos próprios para a realização 

fidedigna de tais atividades. 

1.3. A solução técnica proposta abrange um ciclo completo de produção audiovisual, iniciando-se 

na captação multicamera no Plenário e no Anfiteatro, passando pelo corte de imagens em tempo 

real com inserção de elementos gráficos e identificação de oradores, e culminando na transmissão 

simultânea para plataformas digitais como o YouTube e redes sociais. Além da transmissão ao 

vivo, a contratada deverá assegurar a edição do material para remoção de latências, mantendo a 

integridade integral da sessão, e promover a indexação do conteúdo por pauta ou projeto, 

facilitando a transparência passiva e a preservação da memória institucional. 

1.4. Um requisito critico da contratação é a inclusão de recursos de acessibilidade, especificamente 

a janela de intérprete de LIBRAS e legendas automáticas, em estrito cumprimento a Lei Federal n° 

13.146/2015. A dimensão da demanda foi estabelecida considerando a frequência habitual de 

eventos, prevendo-se mensalmente cerca de quatro sessões ordinárias, sessões extraordinárias 

sob convocação, dez solenidades anuais e audiências públicas quadrimestrais. 0 modelo de 

gestão adotado é o de prestação de serviço de natureza continua, com vigência inicial de três 

meses, voltado a garantir a continuidade operacional enquanto tramita o objeto principal de longo 

prazo. 

1.5. A elaboração desta NTPP observa os parâmetros estabelecidos na Portaria CMC n° 384, de 

28 de novembro de 2025, que regulamenta a aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 no âmbito 

deste Legislativo. Em especial, esta pesquisa alinha-se ao artigo 41 da referida portaria, que exige 

a descrição resumida do objeto, a caracterização das fontes consultadas, a série de pregos 

Página 1 de 6 
Nota Técnica de Pesquisa de Preços - Processo de Compra 11/2026 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

coletados e a justificativa para a metodologia aplicada. A condução da pesquisa cabe a esta 

Comissão de Planejamento de Compras e Contratações - CPCC, conforme as atribuições 

conferidas pelo artigo 9° da portaria. 

1.6. A metodologia de precificação seguiu a ordem de prioridade estabelecida no artigo 42 da 

Portaria CMC n° 384/2025, privilegiando a consulta a contratações similares feitas pela 

Administração Pública no período de um ano anterior á data da consulta. Tal parâmetro é 

considerado prioritário para garantir que o prego de referência reflita valores efetivamente 

homologados e praticados no mercado público. 

1.7. 0 processo administrativo de precificação integra a fase preparatória da contratação, sendo o 

Estudo Técnico Preliminar o documento norteador que define os requisitos técnicos e operacionais 

que balizam a comparação de preços. A integração entre o ETP e a NTPP assegura que a 

estimativa do valor da contratação esteja acompanhada de memórias de cálculo e documentos de 

suporte que considerem as interdependências operacionais e a economia de escala, conforme 

exigido pelo artigo 35 inciso VI, da portaria regulamentadora. 

II - FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a determinação do prego de referência, esta CPCC realizou uma prospecção de mercado 

pautada em contratações públicas recentes de Câmaras Municipais que apresentassem 

similaridade técnica com o objeto ora pretendido. 0 levantamento identificou cinco fontes distintas, 

todas homologadas sob a égide da Lei Federal n° 14.133/2021 e registradas no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 0 valor unitário considerado para cada fonte corresponde ao valor 

mensal homologado da contratação. 

2.2. A análise das fontes demonstra uma convergência de escopo, abrangendo desde a filmagem  

Full HD  e transmissão ao vivo em redes sociais até requisitos mais complexos, como o uso de 

câmeras PTZ 4K e serviços de transcrição de áudio para atas. A diversidade geográfica das fontes 

consultadas, abrangendo municípios em São Paulo, Bahia, Mato Grosso do Sul e Rio Grande do 

Norte, permite uma visão abrangente dos custos operacionais no setor audiovisual legislativo 

nacional. 

Fornecedor 
Valor 

Identificador Órgão contratante 
homologado 

mensal Data homologação 

(R$) 
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Câmara Municipal Midialab R$ 
Fonte 1 19.1.2026 

de Guaratinga/BA Soluções Ltda 4.950,00  

Photo  Luz 
Câmara Municipal R$ 

Fonte 2  Photo  &  Film  29.9.2025 
de Cravinhos/SP 4.083,33 

Ltda  

IT  Sistemas 
Câmara Municipal R$ 

Fonte 3 Eletrônicos e 1.8.2025 
de Cerquilho/SP 5.150,00  

Info.  Eireli 

Câmara Municipal Vagner dos R$ 
Fonte 4 12.2.2026 

de Aquidauana/MS Santos 3.800,00 

Câmara Municipal  
Top Down  R$ 

Fonte 5 de Serra Negra do 10.2.2026 
Consultoria Ltda 3.500,00 

Norte/RN 

2.3. A utilização dessas fontes como parâmetro justifica-se pelo artigo 42, inciso II, da Portaria CMC 

n° 384/2025, que valida contratações similares concluídas no período de um ano anterior a 

pesquisa. A segurança da amostra, composta por cinco pregos homologados, atende o requisito 

mínimo de três pregos estabelecido pelo artigo 43, § 2°, da mesma norma. 

2.4. Assim, escolha por utilizar contratações públicas similares como parâmetro prioritário 

fundamenta-se na necessidade de obter preços que já foram submetidos a pressão competitiva de 

um certame licitatório ou de um aviso de contratação direta com disputa. Esse critério é superior a 

simples cotação direta com fornecedores, pois reflete o valor final de adjudicação, já depurado de 

gorduras orçamentárias e margens excessivas. Além disso, a similaridade entre os objetos das 

fontes consultadas e a presente demanda é elevada, uma vez que todas as Câmaras Municipais 

citadas exigem a presença de equipe técnica, equipamentos de captação e transmissão via 

internet. 

2.5. Observa-se que a contratação da Câmara de Aquidauana/MS (Fonte 4), embora apresente um 

valor mensal de R$ 3.800,00, inclui requisitos tecnológicos de ponta, como câmeras PTZ 4K e 

serviços de transcrição integral de  audio,  o que demonstra que a faixa de prego identificada é capaz 

de suportar as exigências técnicas de alta qualidade delineadas no ETP da presente contratação. 
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Por outro lado, a contratação de Cerquilho/SP (Fonte 3), com valor de R$ 5.150,00, representa o 

limite superior da amostra para serviços de captação e transmissão em municípios paulistas, o que 

é relevante dada a proximidade geográfica e a paridade de custos logísticos e trabalhistas com 

este Município de Cubatão. 

Ill - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série de preços coletada para esta NTPP apresenta uma distribuição que permite uma análise 

clara das tendências de mercado para serviços audiovisuais em órgãos legislativos de médio e 

pequeno porte. A homogeneidade do objeto nas fontes consultadas garante que a comparação seja 

tecnicamente válida, atendendo ao requisito de contratações similares previsto na legislação. 

3.2. Para a organização da série, os valores mensais foram ordenados de forma crescente, 

conforme preconiza a boa técnica estatística para a identificação da mediana em conjuntos de 

dados. 

Ordem de prego Identificação da fonte Valor unitário mensal 

1° Preço (minimo) Fonte 5: Serra Negra do Norte/RN R$ 3.500,00 

2° Preço Fonte 4: Aquidauana/MS R$ 3.800,00 

3° Preço (mediana) Fonte 2: Cravinhos/SP R$ 4.083,33 

4° Preço Fonte 1: Guaratinga/BA R$ 4.950,00 

5° Preço (máximo) Fonte 3: Cerquilho/SP R$ 5.150,00 

3.3. A Fonte 5 apresenta o menor valor da série (R$ 3.500,00), correspondente a um contrato em 

Serra Negra do Norte/RN que foca no  streaming  e captação básica. Em contrapartida, a Fonte 3 

representa o teto da pesquisa (R$ 5.150,00) em Cerquilho/SP, onde as especificações técnicas 

exigiam funcionalidades modernas e acessíveis similares ás pretendidas por Cubatão. A Fonte 2, 

em Cravinhos/SP, situa-se no centro da amostra com R$ 4.083,33, refletindo um preço equilibrado 

para o mercado do Estado de São Paulo. 

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A determinação do preço de referência para a contratação de serviços audiovisuais nesta 

Câmara Municipal de Cubatão seguiu as diretrizes estatísticas do artigo 43 da Portaria CMC n° 

384/2025. A aplicação da mediana foi o método escolhido para garantir que o valor estimado seja 
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representativo da realidade de mercado, protegendo a Administração contra orçamentos 

superestimados ou propostas que pudessem levar a uma inexecugão contratual por subestimagão 

de custos. 

4.2. Embora a mediana tenha sido o critério escolhido para o prego de referência, a média aritmética 

foi calculada para fins comparativos, conforme a formula abaixo: 

3.500 + 3.800 + 4.083,33 + 4.950,00 + 5.150,00 / 5 = 4.296,67. 

4.3. Desse modo, a média aritmética dos valores mensais homologados atinge RS 4.296,67. 

4.4. Conforme a série ordenada de cinco elementos (número impar), a mediana é exatamente o 

valor central do conjunto de dados, qual seja, o de R$ 4.083,33. 

4.5. Dessa forma, a mediana da pesquisa de pregos resulta no valor mensal de R$ 4.083,33. 

V - MEMÓRIA DE CALCULO E CONCLUSÃO 

5.1. Com base na aplicação da metodologia da mediana sobre as contratações similares 

homologadas, a CPCC define o valor mensal estimado para a contratação de serviços audiovisuais 

como sendo o valor central identificado na série de pregos. Esse valor de referência mostra-se 

adequado para suportar a estrutura de equipe  minima  exigida no ETP, que inclui um sonoplasta, 

um operador de equipamentos de  video  e um operador de sistema. 

5.2. 0 valor unitário mensal estimado é de R$ 4.083,33. Considerando a vigência inicial de três 

meses estabelecida no Estudo Técnico Preliminar para o período de transição e atendimento 

imediato, o valor global estimado para a contratação é de R$ 12.249,99. 

5.3. Supõe-se, assim, que esse prego de referência é compatível com os praticados no mercado, 

especialmente no Estado de São Paulo, e garante a inclusão de todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdencibrios e fiscais, além dos custos de manutenção e atualização tecnológica 

dos equipamentos de audiovisual. A adequação orçamentária deverá ser confirmada pela Divisão 

de Contabilidade e Finanças com base nesta estimativa, observando-se a disponibilidade de saldo 

nas dotações pertinentes ao exercício de 2026. 

5.4. Desse modo, a pesquisa de pregos atingiu seu objetivo de fornecer um parâmetro seguro para 

a continuidade do processo de contratação, assegurando a transparência legislativa e o 

cumprimento dos requisitos de acessibilidade sem comprometer a economicidade dos recursos 

públicos. 
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VI - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de pregos e esta Nota Técnica foram conduzidas e elaboradas pela 

Comissão de Planejamento de Compras e Contratações da Câmara Municipal de Cubatão. 

agente responsável pela condução do levantamento e análise dos dados é Daniel José Feitosa 

Santos, Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações, matricula n° 2232. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 

forma digital por 

DANIEL  JOSE  

FEITOSA SANTOS 

Dados: 

2026.02.25 

19:58:25 -0300' 
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ANEXO I 
DA NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo de Compra n. 5/2026 

Inciso II do  art.  42 da Portaria CMC n. 384/2025 



VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 42.000,00 

ink doommii 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 42.000,00  

23/02/2026, 16:50 Portal Nacional de Contratações Públicas 

Editais 

Aviso de Contratação Direta n° 3/2026 

Última atualização 10/02/2026 

Local: Serra Negra do Norte/RN ôrgão: SERRA NEGRA DO NORTE CAMARA MUNICIPAL 

Unidade compradora: 10872562000189 - CAMARA MUNICIPAL 

VA  Portal Nacional de Contratações Públicas 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de prego: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 10/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 22/01/2026 00:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 22/01/2026 00:00 (horário de  Brasilia) 

Id  contratacão PNCP: 10872562000189-1-000005/2026 Fonte:  TOP DOWN  CONSULTORIA LTDA 

Objeto: 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO  

(STREAMING)  DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, SESSÕES SOLENES E EVENTOS DE RELEVÂNCIA 

PRODUZIDOS PELA CAMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, COMPREENDENDO A CAPTAÇÃO DE  AUDIO  E  

VIDEO,  GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL POR MEIO DE PLATAFORMAS DIGITAIS DESTA CASA 

LEGISLATIVA 

Itens 	Arquivos 	Histórico 

   

Número 	Descrição 
	

Quantidade 
	

Valor unitário estimado -; 	Valor total estimado 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	12 

DE TRANSMISSÃO AO VIVO  

(STREAMING)  DAS SESSÕES 

LEGISLATIVAS, AUDIÊNCIAS 

PUBLICAS, SESSÕES 

SOLENES E EVENTOS DE 

RELEVÂNCIA PRODUZIDOS 

PELA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN, 

COMPREENDENDO A 

CAPTAÇÃO DE  AUDIO  E 

ViDEO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E 

TRANSMISSÃO EM TEMPO 

REAL POR MEIO DE 

PLATAFORMAS DIGITAIS 

DESTA CASA LEGISLATIVA 

P53.500,00 	 Rs 42.000,00  

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: < 	> 

hups://pncp.gov.briapp/editais/10872562000189/2026/5 	 1/2 
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NACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

PORTAL  

Serpro E;cola Nacional do 
Admimstragao Publica 

hups://pncp.gov.br/app/editais/10872562000189/2026/5  2/2 

< Voltar 

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal acional de Contratações Públicas (PNCP) 
o sitio eletrônico oficial destinado a  di  tgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contra s administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacior de Contratações Publicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições e abelecidas no Decreto n° 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

o desenvolvimento dessa versão do Portal é um es rço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal. homologado pelos i dicados a compor o aludido 
comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informaçõe dos arquivos relativos 
as contratac,bes disponibilizadas no PNCP por força da Lei ° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licenga de uso. 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br  

0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

ql) BID 
Banco Interamericano 
de Desenvolvimento 

SEBRAE 
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Número Vigência  Data 

Assinatura 

Id  Contrato  PNCP 	 Valor Global 

Exibir: 

 

10 

 

1-1de 1 itens 
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Pagina: 

 

< 	> 

25/02/2026, 16:28 

At 	Editais 

Portal  Nacional  dc Ctmtratavics PdhhcN  .2o  

Ato  cue  autoriza a Contratação Direta n° 
00L/2026 
Última atualização 21/01/2026 

Acessar Contratação 

  

Local: Guaratinga/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

 

Unidade compradora: 1650 - Câmara Municipal de Guaratinga 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: No 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 03029290000194-1-000006/2026 Fonte: Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP 

Objeto: 

Prestação de serviços de filmagem em  Full HD,  gravação de sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, cobertura com 

fotografia digital. produção de  videos  institucionais, acompanhamento de comissões e transmissão ao vivo das atividades 

para o  site  oficial, YouTube e demais plataformas digitais. 

Informação complementar: 

A Câmara Municipal de Guaratinga, em sua função legislativa e fiscalizatória, necessita de infraestrutura tecnológica 

adequada para o desempenho de suas atividades. A modernização do Poder Legislativo de Guaratinga é uma medida 
imperativa para atender aos princípios constitucionais da eficiência, publicidade e transparência. A presente contratação 
fundamenta-se, primordialmente, no Principio da Publicidade  (Art.  37 da Constituição Federal). Os atos do Poder Legislativo 

devem ser amplamente divulgados para que tenham validade e eficácia perante a sociedade. A transmissão ao vivo e a 
gravação das sessões são os meios mais eficazes de garantir que o cidadão acompanhe, em tempo real, as discussões e 
votações de leis que impactam diretamente sua vida. De acordo com a Lei n° 12.527/2011 (LAI), é dever dos órgãos públicos 

utilizar os meios de comunicação modernos para disseminar informações de interesse coletivo. Transmissão ao Vivo: Garante 
a transparência ativa, permitindo o  ac...  Continuar Lendo> 

Itens 	Arquivos 	Contratos/Empenhos 	Histórico 

00/1 	 19/01/2026 	19/01/2026 a 31/12/2026 
	

03029290000194-2- 	 1:25 59.400.00 

000007/2026  

haps://pncp.gov.bilappieditais/03029290000194/2026/6  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Ng  004/2026 

TERMO DE CONTRATO N. 004/2026 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM ACAMARA MUNICIPAL DE G U A RATI NGA E A 

EMPRESA MIDIALAB SOLUÇÕES LTDA. 

PREAMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E OBJETO DO CONTRATO 

DAS PARTES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGA/BAHIA, pessoa Jurídica de direito público interno, com sede 

Praga 31 de Agosto n°123, Centro, Guaratinga, Bahia, CEP 45.840-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

03.029.290/0001-94, neste ato representada pelo Exmo. Vereador Presidente, o Sr. PAULO SILVA DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF n° 028.589.495-14, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado MIDIALAB SOLUÇÕES LIDA, estabelecida na Rua 

Cristovam Ribeiro n°119, Bairro Antônio Costa, Guaratinga, Bahia, CEP n245.840-000, inscrita no CNPJ 

sob n°. 63.195.384/0001-65, representada neste ato, por seu Sócio Administrador, Sr°  ARTHUR  BRUNO 

DA SILVA, empresário, CPF n2  082.741.155-38, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 

e ás seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas. 

DO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais constantes do Processo 

Administrativo n°. 004/2026, Dispensa de Licitação n2003/2026 que passa a fazer parte integrante deste 

Contrato independente de transcrição, nos termos da Lei 14.133/2021 de 01/04/21. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente titulo Prestação de serviços de filmagem em  Full HD,  gravação de sessões 

ordinárias, extraordinárias e solenes, cobertura com fotografia digital, produção de  videos  

institucionais, acompanhamento de comissões e transmissão ao vivo das atividades para o  site  
oficial, YouTube e demais plataformas digitais, de acordo com as especificações e obrigações constantes 

do Termo de referência, com as condições previstas neste contrato e na Proposta de Pregos apresentada 

pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA  MAO  DE OBRA E DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Acordam as partes Contraentes que o cumprimento da prestação dos serviços ora definida  sera  através de 
mão-de-obra inteiramente a cargo e responsabilidade da CONTRATADA, sendo responsável técnico pela 

execução do Contrato  ARTHUR  BRUNO DA SILVA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

0 prazo de vigência do contrato, será de 19 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, podendo ter sua 

vigência prorrogado por períodos iguais e sucessivos, mediante termo aditivo, na forma prevista na Lei 

14.133/21. 

www.camaraguaratinga.ba.gov.br  

r,  E-mail: atendimento@camaraguarating.ba.gov.br  
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CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO E REAJUSTES 

0 Valor Global estimado do Contrato é de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), 
cujos pagamentos serão realizados em 12 (Doze) parcelas iguais de R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos 
e cinquenta reais). 

Parágrafo Primeiro - Os preços não poderão ser reajustados, durante a vigência do contrato. 

Parágrafo Segundo - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação 

CLAUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento deverá ser efetuado após a comprovação da prestação dos serviços objeto do contrato. 

Através de transferência bancaria e/ou via CHAVE PIX, ou crédito em conta bancária de titularidade do 

credor, mediante apresentação de nota fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e fiscalização do mesmo, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta; 

b) Efetuar pagamento â contratada, de acordo com as condições de prego e prazo estabelecidas no 

contrato; 

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato; 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Câmara Municipal de Guaratinga ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominagões contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

b) Prestar os serviços com qualidade dentro das especificações do Termo de referência; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelas legislações pertinentes; 

CLAUSULA OITAVA— CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este contrato 

em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, 

o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 

eSite: www.camaraguaratinga.ba.gov.br  

r•-• E-mail: atendimento@camaraguarating.ba.gov.br  

Praca 31 de  Agosto,  n° 123— Centro. CEP 45.840-000 Guaratinga — BA 
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CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: a) der causa 

inexecução parcial do contrato; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do 

contrato; 

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

d) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f) praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

g) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n2  14.133, de 2021); 

h) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, § 49, da Lei n° 14.133, de 2021); 

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas  
alit-leas  "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n° 14.133, de 2021). 

j) Multa: 

(1) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n2  14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 
§72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021)  

Site: www.camaraguaratinga.ba.gov.br  

r- E-mail: atendimento@camaraguarating.ba.gov.br  

''..'Praca 31 de  Agosto,  n° 123- Centro, CEP 45.840-000 Guaratinga - BA 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou â empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia  (art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021) 

0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n2  14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21.  

:Site: www.camaraguaratinga.ba.gov.br  

E-mail: atendimento@camaraguarating.ba.gov.br  
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Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Guaratinga 
Estado da Bahia 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

0 contrato poderá ser rescindido, ocorrendo quaisquer dos motivos abaixo: 

1- Quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

2- Antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

2.1- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

2.2- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação 

3- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

3.1- 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

4- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

	

4.1- 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

5- Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais e prazos; 

6- Ocorrência de caso de força maior, regularmente comprovada; 

7- Acordo amigável, mediante autorização por escrito; 

8- Rescisão unilateral, por ordem da CONTRATANTE; 

9- Atraso no fornecimento, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

e;Site: www.camaraguaratinga.ba.gov.br  
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Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Guaratinga 
Estado da Bahia 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n° 14.133/21, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

Parágrafo Único. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo discriminada: 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Guaratinga 

Órgão: 0101 - Câmara Municipal de Guaratinga 

Unidade / Projeto: 2001 - Gestão das ações do Poder Legislativo 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de recursos: 110240000 - Recursos não Vinculados a Impostos 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente instrumento foi objeto de dispensa em razão do valor, de acordo com o disposto na Lei n° 

14.133/21, além de submeter-se aos preceitos de direito público aplicáveis a matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇÃO 

0 presente contrato está vinculado ao Processo administrativo 004/2026, dispensa de Licitação 003/2026 

e proposta comercial apresentada pela contratada; de acordo com o disposto no artigo 74, Inciso Ill, alínea 

c da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

A gestão e fiscalização da execução do objeto contratado será efetuada por servidor representante 

designado, qual seja: Gestor do contrato GILENO PEREIRA SANTOS e Fiscal do Contrato: Ana Luiza Gobira 

Chaves, conforme portaria publicada no diário oficial. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Guaratinga/BA, para dirimir eventuais controvérsias 

oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, 

representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de 

direitos, que poderão ser exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  

Site: www.camaraguaratinga.ba.gov.br  

N E-mail: atendimento@camaraguarating.ba.gov.br  
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Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Guaratinga 
Estado da Bahia 

E, !Dor estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teo - e forma, juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e 

iden.ificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer titulo. 

Guaratinga - BA, 19 de janeiro de 2026.  

CAM  4\RA MUNICIPAL DE GUARATINGA 	 MIDIALAB SOLUÇÕES LTDA 
Paulo Silva de Oliveira 	 Arthur  Bruno da Silva 

CONTRATANTE 	 Sócio Administrador/Contratada 

Testemunha:  

Assinatura: 	 

RG N°: 

Assinatura: 

   

RG N°: 

   

Site: www.camaraguaratinga.ba.gov.br  
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23/02/2026, 17:00 Poital Nacional de Contratações Publicas 

:;5 

Ato  cue  autoriza a Contratação Direta n° 
L/2025 
Última atualização 29/09/2025 

Local: Cravinhos/SP órgão: CRAVINHOS CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Unidade compradora: 933098 - CÂMARA MUNICIP. DE VEREADORES DE CRAVINHOS/SP 

A 	 I 	 I -: 1 A in,  /".",,i  A 	 I I 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 29/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 49230618000137-1-000004/2025 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

- prestação de serviço técnico de captação de imagens, transmissões ao vivo, gravação, edição e finalização audiovisual das 

sessões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e outros eventos da Edilidade. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA  COMPRA4 

53400 00 

400114

1 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R5 48.999,96 

Itens 	Arquivos 	Contratos/Empenhos 	Histórico 

  

Número 	Descrição 
	

Quantidade 
	

Valor unitário estimado 	 Valor total estimado 

     

Audiovisual Audiovisual 	 12 R$ 4.450,00 	 RS 53.400,00  

Exibir: 

 

5  

 

1-1de 1 itens Página: 
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Aell NACIONAL 
CONTRATACOES  

It  PUBLICAS 

Criado pela Lei n° 14.133/21,0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. un-

cotegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratações disponibitizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

https://pncp.gov.br/app/editais/49230618000137/2025/4  
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

Item n° 1 

Descrição: Audiovisual Audiovisual 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não 

Quantidade: 12 Unidade de medida: UNIDADE Valor unitário estimado: R$ 4.450,00 

Valor total estimado: AS 53.400,00 

RESULTADO(S) 

23/02/2026, 17:00 

Ordem de classificação 10  Data do resultado da homologação: 29/09/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 33.848.304/0001-62 

Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor:  PHOTO  LUZ  PHOTO  &  FILM  LTDA 

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do pais:  BRA  

Uso da margem de preferência: Não Uso do beneficio ME/EPP: Não 

Uso do critério de desempate: Não 

Quantidade homologada: 12 Valor unitário homologado: R$ 4.083,33 

Valor total homologado: R$ 48.999.96 

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento: 0,0000% 

https://pncp.gov.br/app/editais/49230618000137/2025/4  1/1 
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Portal Nacional de Contratações Ptlblica  

Ai 	Editais 

Ato  cue  autoriza a Contratação Direta n° 
-19/2025 

Última atualização 30/09/2025 

Local: Cerquilho/SP Órgão: CERQUILHO CAMARA MUNICIPAL Unidade compradora: 1.2025 - CAMARA MUNICIPAL 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo Legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de prego: Nbo 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 30/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 58982364000102-1-000016/2025 Fonte: GCASPP CONSULTORIA CONTABIL E SISTEMAS LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO, 

TRANSMISSÃO, GRAVAÇÃO E EXIBIÇÃO DE  VIDEO  PARA AS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CERQUILHO, INCLUINDO 

TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, COM FUNCIONALIDADES MODERNAS E ACESSIVEIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

91, 	 -MIM715•2=11115•11111 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

.7; 

 

R$ 61.800.00  

Itens 	Arquivos 	Contratos/Empenhos 	Histórico 

Número . 	Descrição 

 

Quantidade 

  

  

Valor unitário estimado 	 Valor total estimado 

   

1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	12 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA DE 

CAPTAÇÃO, TRANSMISSÃO. 

GRAVAÇÃO E EXIBIÇÃO DE 

ViDEO PARA AS SESSÕES DA 

CAMARA MUNICIPAL DE 

CERQUILHO, INCLUINDO 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS, COM 

FUNCIONALIDADES 

MODERNAS E ACESSÍVEIS. 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DESCRITAS NESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA. - 

CONFORME PROCESSO 

R$ 5.150.00 	 R$ 61.800.00  



Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. 
de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepqao direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 
comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

https.//portatdeservicos.gestao.gQt_LL 

0800 978 9001 
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23/02/2026, 16:59 	 Portal Nacional de Contratações Públicas 

Item n° 1  

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E OPERAÇÃO DE 

SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRANSMISSÃO, GRAVAÇÃO E EXIBIÇÃO DE  VIDEO  PARA AS SESSÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUILHO. INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. COM  

FUNCIONALIDADES MODERNAS E ACESSiVEIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. - CONFORME PROCESSO 

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Serviço 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Sem beneficio Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não 

Quantidade: 12 Unidade de medida: SERVIÇOS Valor unitário estimado: R$ 5.150,00 

Valor total estimado: R$ 61.800.00 

RESULTADO(S) 

Ordem de classificação 10 Data do resultado da homologação: 01/08/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 01.836.497/0001-45 

Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor:  IT  SISTEMAS ELETRONICOS E INFORMATIZADOS EIRELI 
EPP 

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do pais:  BRA  

Uso da margem de preferência: Não Uso do beneficio ME/EPP: Não 

Uso do critério de desempate: Não 

Quantidade homologada: 12 Valor unitário homologado: R$ 5.150,00 

Valor total homologado: RS 61.800,00 

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento: 0,0000% 

hups://pncp.gov.br/appieditais/58982364000102/2025/16 	 1/1 
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hiR$  62 745 00 

am, amossossgmzeitmeAll 

23/0212026, 16:49 Portal Nacional de Contratações Públicas 

= 	Ag Portal Nacional de Contratações Públicas 

Editais 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
DL •1/2026  
Última atualização 12/02/2026 

Local: Aquidauana/MS Órgão: AQUIDAUANA CAMARA MUNICIPAL 

Unidade compradora: 1- CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de prego: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 12/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 15388606000113-1-000002/2026 Fonte: Betha Sistemas 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de captação, transmissão  online  ao vivo, gravação, edição 

de  video  e áudio e transcrição integral para elaboração de Atas, dos eventos oficiais promovidos pela Câmara Municipal de 

Aquidauana/MS, compreendendo Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Itinerantes, Sessões Solenes e Audiências Públicas, 

pelo periodo de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

RS 45.600,00 
• 

Itens 	Arquivos 	Histórico 

   

Número 	Descrição 
	

Quantidade s, 	 Valor unitário estimado 0 	Valor total estimado 

https://pncp.gov.br/appieditais/15388606000113  2026/2 	 I '3 



23/0212026, 16:49 

1 Prestação de serviços 

especializados de 

transmissão  online  ao vivo, 

gravação, edição e entrega 

de conteúdo audiovisual 

institucional, com captação 

por meio de no minimo 2 

(duas) câmeras profissionais 

do tipo PTZ, com resolução  

minima  4K, ou tecnologia 

equivalente ou superior. 

permitindo controle remoto 

de enquadramento. 

movimentos e  zoom,  com 

cobertura completa do 

plenário e ambientes 

auxiliares. Inclui captação de 

áudio clara e inteligível de 

todos os participantes, 

tratamento e sincronização 

entre áudio e  video,  

transmissão simultânea via 

internet em plataformas 

digitais indicadas pela 

Câmara Municipal. gravação 

integral das sessões e 

eventos. edição técnica 

básica quando necessária e 

entrega dos arquivos em 

formato digital compatível 

(.MP4 ou superior). Bem como 

serviço de transcrição 

integral do áudio das sessões 

e eventos oficiais, com 

fidelidade ao conteúdo. 

correção gramatical e 

formatação adequada para 

documentos oficiais, 

entregue em formato .DOCX. 

apto para registro em Atas. 

Compreende, ainda, a 

disponibilização de 

cronômetro digital para 

controle e exibição do tempo 

de fala dos vereadores, bem 

como captação de imagem 

dedicada ao intérprete de 

Libras, localizado em 

ambiente distinto do plenário, 

assegurando enquadramento 

adequado, com no minimo 1 

(uma) câmera de resolução  

minima Full HD.  sincronização 

e inclusão na transmissão ao 

vivo e nos arquivos gravados. 

Todos os equipamentos. 

softwares, infraestrutura, mão 

de obra técnica, manutenção, 

substituições, tributos e 

encargos necessários 

execução dos serviços 

deverão estar integralmente 

inclusos no valor contratado. 

sendo de exclusiva 

responsabilidade da 

CONTRATADA. 
https://pncp.gov.br/app/cditais/15388606000113/2026/2  

12 

Portal Nacional de Contratapries Públicas 

R$ 5.228,75 	 RS 62.745,00 
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Exibir: 

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

https://portaldeservicos   gestao.gov  br 

OROn 978 9001   
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23/02/2026, 16:50 Portal Nacional de Contratações Públicas 54  
Item n° 1 

Descrição: Prestação de serviços especializados de transmissão  online  ao vivo, gravação, edição e entrega de 

conteúdo audiovisual institucional, com captação por meio de no mínimo 2 (duas)  cameras  profissionais do tipo 

PTZ. com  resolução  minima  4K, ou tecnologia equivalente ou superior, permitindo controle remoto de 

enquadramento, movimentos e  zoom,  com cobertura completa do plenário e ambientes auxiliares. Inclui captação 

de  audio  clara e inteligível de todos os participantes. tratamento e sincronização entre  audio  e  video,  transmissão 

simultânea via internet em plataformas digitais indicadas pela  Camara  Municipal, gravação integral das sessões e 

eventos, edição técnica básica quando necessária e entrega dos arquivos em formato digital compatível (.MP4 ou 

superior). Bem como serviço de transcrição integral do  audio  das sessões e eventos oficiais, com fidelidade ao 

conteúdo, correção gramatical e formatação adequada para documentos oficiais, entregue em formato .DOCX, 

apto para registro em Atas. Compreende, ainda, a disponibilização de cronômetro digital para controle e exibição 

do tempo de fala dos vereadores, bem como captação de imagem dedicada ao intérprete de Libras, localizado em 

ambiente distinto do plenário, assegurando enquadramento adequado, com no mínimo 1 (uma)  camera  de 

resolução  minima Full HD,  sincronização e inclusão na transmissão ao vivo e nos arquivos gravados. Todos os 

equipamentos, softwares, infraestrutura, mão de obra técnica, manutenção, substituições, tributos e encargos 

necessários à execução dos serviços deverão estar integralmente inclusos no valor contratado, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Critério de julgamento: Menor prego Situação: Homologado Tipo: Serviço 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Sem beneficio Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não 

Quantidade: 12 Unidade de medida: serviço mensal Valor unitário estimado: R$ 5.228,75 

Valor total estimado: R$ 62.745,00 

R ES ULTADO(S) 

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 12/02/2026 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 27.441.604/0001-20 

Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: VAGNER DOS SANTOS 

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do pais:  BRA  

Uso da margem de preferência: Não Uso do beneficio ME/EPP: Não 

Uso do critério de desempate: Não 

Quantidade homologada: 12 Valor unitário homologado: R$ 3.800.00 

Valor total homologado: RS 45.600.00 

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento: 0.0000% 

haps://pncp.gov..bilapp/editais/15388606000 113/2026/2 
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Cimara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 

77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

MAPA DE RISCOS  

Processo de Compra n. 11/2026 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente contratação é a prestação de serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual para a Câmara Municipal de Cubatão. 

II - ANALISE DA ESTRATÉGIA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

2.1. 0 gerenciamento de riscos nesta contratação deve ser realizado em harmonia com a política 

de gestão de riscos desta Câmara Municipal de Cubatão, fundamentando-se nos princípios da 

segregação de funções e do planejamento racional. Segundo os artigos 56 e 57 da Portaria 

384/2025, o mapa de riscos deve identificar, mensurar, avaliar e propor o tratamento para os 

principais eventos que possam comprometer a efetividade da contratação ou impedir o alcance dos 

resultados. 0 nível de risco é determinado pela combinação da probabilidade de ocorrência e da 

magnitude do impacto nos objetivos institucionais. 

2.2. A probabilidade é categorizada em baixa (histórico aponta baixa frequência), média (frequência 

razoável ou indícios de ocorrência) e alta (elevada frequência ou muitos indícios de ocorrência no 

horizonte). 

2.3. 0 impacto é classificado como baixo (não impede a maior parte do resultado), médio 

(compromete razoavelmente o alcance do objetivo) e alto (compromete a totalidade do 

atingimento). 

2.4. A alocação de riscos entre o setor público e o privado deve ser eficiente, atribuindo a 

responsabilidade a parte que possuir melhores condições de gerenciar o risco, visando manter o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

2.5. 0 gerenciamento envolve a seleção de ações preventivas, destinadas a reduzir a probabilidade 

de o risco ocorrer, e ações de contingência, voltadas a reduzir o dano caso o evento se materialize. 

Esse monitoramento deve ser continuo e revisto sempre que houver prorrogações contratuais ou 

alterações no ambiente de mercado. 

Ill - ANALISE DE RISCOS 
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Câmara Municipal de Cubat5o 
Estado de São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 
770  de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 1 Ausência de previsão especifica no PCA 2026 ou DFD 
inadequado. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

DANOS Impedimento 	legal 	de 	prosseguir 	com 	a 	contratação 	e 
irregularidade perante o TCE/SP. 

AÇÕES PREVENTIVAS 

Verificação de conformidade do  
DOD 	com 	o 	PCA 	2026 	e 
vinculação ao DFD n° 20 antes 
da autuação. 

Responsável: 

Unidade Requisitante. 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA 

Instauração 	imediata 	de 
procedimento de alteração do 
PCA conforme  art.  33 da Portaria 
384/2025. 

Responsável: 

CPCC. 

RISCO 2 Orçamento superestimado ou proposta de valor 
inexequível. 

PROBABILIDADE Média 

IMPACTO Médio 

DANOS 
Prejuízo ao erário por sobrepreço ou interrupção do serviço por 
incapacidade da contratada. 

AÇÕES PREVENTIVAS 

Aplicação 	da 	metodologia 	da 
mediana 	sobre 	cinco 	fontes 
homologadas 	em 	municípios 
similares. 

Responsável: 

CPCC. 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA 

Negociação 	com 	os 	licitantes 
classificados ou republicação do 
aviso com novos parâmetros. 

Responsável: 

Agente de Contratação. 

RISCO 3 
Queda da transmissão ao vivo ou  Audio  ininteligível 

durante sessões. 

PROBABILIDADE Média 

IMPACTO Alto 

DANOS 
Nulidade de atos legislativos e audiências públicas; perda de 
publicidade oficial. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
Exigência de  link  redundante e 
equipe  minima  presencial com 
DRT. 

Responsável:  
Unidade Requisitante e 

Gestão contratual. 
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4930  Ano da Fundação do Povoado e 

77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 3 
Queda da transmissão ao vivo ou  Audio  ininteligível 

durante sessões. 

/NOES  DE 
CONTINGÊNCIA 

Utilização de sistema de  backup 
off-line 	e 	suporte 	remoto 
emergencial da contratada. 

Responsável:  

Contratada. 

RISCO 4 
Ausência ou falha na tradução de LIBRAS e na geração de 

legendas. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

DANOS 
Violação 	da 	Lei 	Federal 	n° 	13.146/2015; 	denúncias 
discriminação e exclusão social. 

por 

AÇÕES PREVENTIVAS 

Exigência 	contratual 	de 
profissionais 	certificados 	e 
janelas 	de 	LIBRAS 
padronizadas. 

Responsável: 

CPCC. 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA 

Notificação formal para correção 
imediata do arquivo gravado e 
glosa no pagamento mensal. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

RISCO 5 Substituição inadequada de corpo docente. 

PROBABILIDADE Baixa 

IMPACTO Alto 

DANOS Perda definitiva de patrimônio histórico-parlamentar e lacunas 
em registros oficiais. 

AÇÕES PREVENTIVAS 
Armazenamento 	redundante 
(local + nuvem) e uso prioritário 
do YouTube para indexação. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA 

Recuperação de  backups  físicos 
e restauração de arquivos em 
nova plataforma digital. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

IV - CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES ESTRATÉGICAS 

4.1. No que tange as ações de responsabilidade da Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações relatadas na análise de riscos, certifica-se que foram todas adotadas e cumpridas no 

âmbito da fase preparatória, conforme suas atribuições legais. 
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4.2. No que diz respeito ás ações mitigadoras e de contingência voltadas à fase de execução 

contratual, caberá ao Gestor e aos Fiscais Técnico e Administrativo a observância e o fiel 

cumprimento das medidas ali previstas, no exercício de suas atribuições de monitoramento e 

controle. 

4.3. 0 monitoramento das ações de tratamento de riscos envolve a verificação continua do 

funcionamento das medidas mitigadoras e deve considerar o tempo necessário para que produzam 

seus efeitos, devendo o presente Mapa ser revisto ou modificado nas fases ulteriores ou em 

eventuais prorrogações, caso surjam novos fatores que alterem a probabilidade ou o impacto dos 

riscos inicialmente identificados. 

4.4. A análise ora empreendida conclui pela viabilidade da contratação de empresa especializada 

em serviços audiovisuais, desde que observadas as salvaguardas descritas neste Mapa de Riscos. 

A solução terceirizada atende aos princípios da eficiência e publicidade, superando a carência de 

recursos próprios e garantindo tecnologia de ponta para a transparência legislativa. A manutenção 

de um registro histórico fidedigno e acessível é a melhor proteção institucional contra riscos 

reputacionais e judiciais. 

4.5. Recomenda-se, ante o baixo valor envolvido, a deflagração de certame na modalidade 

Dispensa Eletrônica, garantindo a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para 

o erário. O monitoramento constante pelo Gestor e pelos Fiscais, apoiado pela utilização deste 

Mapa de Riscos como guia de supervisão, assegurará que esta Casa cumpra seu papel social de 

inclusão e transparência ativa. 

V - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL POR ESTE MAPA DE RISCOS 

5.1. 0 presente mapa de riscos foi conduzido por Daniel José Feitosa Santos, matricula n. 2232. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de forma 
digital por DANIEL  
JOSE  FEITOSA 
SANTOS 
Dados: 2026.02.25 
20:01:00 -0300' 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N. 1112026 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DA GESTÃO DO LEGISLATIVO 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO, TRANSMISSÃO AO VIVO VIA  

STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL 

ENCAMINHAMENTO 

Ao Gestor Legislativo, 

1. Submetemos à vossa apreciação e aprovação os artefatos da fase preparatória relativos à contratação 

de serviços comuns por dispensa de licitação em epígrafe, especificamente o ETP, a Nota Técnica de Pesquisa de Pregos 

e o Mapa de Riscos, todos elaborados por esta Comissão de Planejamento de Compras e Contratações - CPCC no 

exercício de suas competências. 

2. Nos termos do  art.  37 da Portaria n° 384/2025, após vossa deliberação e eventual aprovação dos  

documentos,  sugere-se o encaminhamento dos autos à Divisão de Contabilidade e Finanças para a devida reserva 

de saldo, indicação da dotação orçamentária e manifestação quanto ao atendimento dos requisitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

3. Cumpridas as etapas orçamentárias,  os autos deverão retornar a esta CPCC para a elaboração do 

Termo de Referência e da minuta do Aviso de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica, observando-se o fluxo 

estabelecido no  art.  60, inciso I, da aludida norma regulamentadora. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 
2026.02.25 
20:01:22 -0300' 
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493° Ano da Fundação do Povoado e 
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4b) 

PROCESSO DE COMPRA N. 11/2026 
UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DA GESTÃO DO LEGISLATIVO 
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO, TRANSMISSÃO AO 
VIVO VIA  STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO 
AUDIOVISUAL 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Divisão de Contabilidade e Finanças, 

	

1. 	No uso das atribuições que me são conferidas pelo  art.  37 da Portaria n° 384/2025, manifesto 

minha aprovação ao ETP, A Nota Técnica de Pesquisa de Preços e ao Mapa de Riscos elaborados pela CPCC, 

por entender que os artefatos atendem aos requisitos da fase preparatória da contratação. 

	

2. 	A contratação  sell  processada sob o rito da Dispensa Eletrônica, nos termos do  art.  75, inciso 

II, da Lei Federal n° 14.133/2021, em observância ao disposto no  art.  302, § 4°, da citada Portaria. 

	

3. 	Em cumprimento ao  art.  58 da Portaria n°384/2025, encaminho os autos para que essa Divisão 

informe sobre a existência de saldo na dotação orçamentária para fazer frente A despesa estimada em R$ 

12.249,99 (doze mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 

	

4. 	Conforme exigido pelo  art.  58, § 1°, da Portaria n° 384/2025 solicita-se: 

a) a efetiva reserva do saldo, com indicação das respectivas rubricas, programa e fonte 

de recursos; 

b) manifestação sobre o atendimento da despesa aos requisitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e sua conformidade com as diretrizes da Lei Orçamentária 

Anual. 

5. Havendo disponibilidade orçamentária,  os autos deverão ser remetidos à Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações para a elaboração do Termo de Referência e da minuta do Aviso 

de Dispensa Eletrônica e demais atos necessários ao encerramento da fase preparatória, conforme estabelece 

o  art.  60, inciso I, da Portaria n° 384/2025. 
AUREO TUPINAMBA DE 	Assinado de forma digital por 

AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA OLIVEIRA FAUSTO 	FAUSTO FILHO:32558527819 
FILHO:32558527819 	Dados: 2026.02.26 12:54:40 -0300' 

ÁUREO TUPINAMBii DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO 
Gestor Legislativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

Saldo de Dotações 	01/01/2026 a 31/12/2026 

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 
01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.01.02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.0001.2.002- MANTER A SECRETARIA DA CAMARA 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 22 10.634.572,00 0,00 10.634.572,00 ' 	3.443.844,31 20.000,00 7.170.727,1 
JURÍDICA 

Total Classificação Funcional 10.634.572,00 0,00 10.634.572,00 3.443.844,31 20.000,00 7.170.727,1 
TOTAL  Sub-Unidade 10.634.572,00 0,00 10.634.572,00 3.443.844,31 20.000,00 7.170.727,1 
TOTAL Unidade 10.634.572,00 0,00 10.634.572,00 3.443.844,31 20.000,00 7.170.727,1 
TOTAL Orgio 10.634.572,00 0.00 10.834.572,00 3.443.844,31 20.000,00 7.170.727,1 

Total Geral 10.634.572,00 0,00 10.634.572,00 3.443.844,31 20.000,00 7.170.727,1 

CER15100 7  SMARapd Informática Ltda 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N° 11/2026 

OBJETO: Prestação de Serviços de Captação, Gravação, Operação e Transmissão de 

Conteúdo Audiovisual de Sessões Ordinárias e Extraordinárias e de Atos e Eventos 

Institucionais. 

A despesa pretendida, Prestação de Serviços de Captação, Gravação, Operação e 

Transmissão de Conteúdo Audiovisual de Sessões Ordinárias e Extraordinárias e de Atos e 

Eventos Institucionais, será custeada com recursos públicos oriundo da seguinte Dotação 

Orçamentária Funcional Programática. 

• 0.1.00.00.01.01.00.01.01.02.01.031.0001.2002; natureza da despesa 3.3.90.39.00 

(Serviços de  Audio, Video  e Foto), subelemento 59, cujo saldo, nesta data, é de R$ 

7.170.727,69 (sete milhões cento e setenta mil setecentos e vinte e sete reais e 

sessenta e nove centavos). 

Informo que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos no artigo 16, §1°, incisos I e II, pois está abrangida pelos créditos 

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 

2026, e de tal sorte que o projeto/ação que se pretende com a consecução do próprio objetivo da 

licitação está completamente albergada nos programas do orçamento da Edilidade para o presente 

exercício, pois que está conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos. 

Por fim, informo que a ação que ampara a despesa do objeto licitado foi classificada como 

atividade na Lei orçamentário Anual (LOA). 

etpmc6GA,) 
Evander Tiago da Cruz 
Especialista Legislativo 

Finanças Públicas 

Evander Tiago da Cruz 

Especialista Legislativo — Finanças Públicas 

Cubatão, 26 de fevereiro de 2026. 
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IJ 

CPCC: 

Corroboro as informações apresentadas pelo 

Sr. Especialista na folha 37, e restituo os 

autos para prosseguimento. 

Cubatão, 26 de fevereiro de 2026. 

Documento assinado digital mente 

1t 	ALLAN  CRISTIAN ROCHA SANTOS 

Data: 25702/2026 15:07:14-0300 

Verifique em https://validar.iti.grivAir  

Allan  Cristian Rocha Santos. 

Chefe da Divisão de Contabilidade e 

Finanças 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 

77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

TERMO DE REFERENCIA  

Processo de Compra n. 11/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatão, nos termos da tabela abaixo. conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATSER 
sugerido 

Valor unitário 
estimado 

Valor total 
estimado 

1 

Serviços 	técnicos 	de 
captação, 	gravação, 
operação, 	transmissão 
ao vivo via  streaming,  
edição, pós-produção e 
disponibilização 	de 
conteúdo 	audiovisual 
das sessões da Câmara 
Municipal de Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 18775 R$ 4.083,33 R$ 12.249,99 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 12.249,99 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.3. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o registro audiovisual e a 

transmissão das atividades parlamentares atendem a uma necessidade permanente de 

publicidade e transparência ativa desta Câmara Municipal, conforme detalhado no Documento 

de Oficialização da Demanda. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1.4.1. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

a vigência da contratação. 
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1.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catalogo de padronização 

federal CATSER sugerido e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste instrumento e dos demais componentes da fase preparatória. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico do ETP que instrui a presente contratação. 

2.2. A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual - PCA de 

2026, vinculada ao Documento de Formalização de Demanda - DFD n° 20. 0 alinhamento ao 

PCA é um requisito estabelecido pelos artigos 3° e 35 da Portaria CMC n° 384/2025, visando 

racionalizar as contratações e evitar o fracionamento indevido de despesas. A despesa possui 

suporte orçamentário e está integrada as metas fiscais e operacionais do Legislativo para o 

exercício de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do 

ETP que instrui a presente contratação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, sétima edição: 

4.1.1.1. Apresentação de plano de descarte adequado para componentes 

eletrônicos substituídos, como câmeras, cabos e sistemas. priorizando a logística 

reversa para reciclagem, visando reduzir o impacto de resíduos que contêm 

materiais pesados e tóxicos. 

4.1.1.2. Utilização de equipamentos que possuam selos de baixo consumo de 

energia, como o selo Procel, bem como a adoção de práticas de desligamento de 

sistemas quando esses não estiverem em uso. 

4.1.1.3. Promoção da redução da necessidade de deslocamentos físicos de 

cidadãos e da redução no uso de papel e midias físicas para distribuição de 
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conteúdo, contribuindo para a redução da pegada de carbono deste Legislativo 

Municipal. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2.1.1. Esta vedação fundamenta-se na natureza técnica do objeto, que exige 

responsabilidade integrada para garantir a interoperabilidade dos sistemas e a 

integridade fidedigna das transmissões oficiais, conforme justificado no Estudo 

Técnico Preliminar. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  art.  96 e seguintes da Lei 

Federal n° 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar e do baixo 

valor global da contratação direta. A Administração avaliou que, dada a curta duração 

inicial de 90 dias e a natureza do serviço, a imposição de garantia financeira poderia 

onerar excessivamente a proposta ou restringir a competitividade sem um incremento 

correspondente na segurança da execução, que já está resguardada por mecanismos de 

glosa e acompanhamento diário pelos fiscais. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Inicio da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias úteis contados 

da emissão da Ordem de Execução de Serviço. 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.1.2.1. Operação de sistema multicâmeras profissional com 

captação em alta definição  (HD  ou superior), utilizando mesa de corte 

para direção de imagem ao vivo e inserção de elementos gráficos de 
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identificação. A transmissão via  streaming  será direcionada ao 

YouTube e redes sociais da Câmara, utilizando  link  de internet com 

redundância de sinal. 

5.1.1.2.2. Realização de testes de áudio, com sonoridade cristalina, e 

sinal com 60 minutos de antecedência aos eventos. Inclusão 

obrigatória de janela de LIBRAS e legendagem em conformidade com 

a Lei Federal n°13.146/2015. Pós-produção para remoção de latências 

e criação de cortes institucionais em até 24 horas após o 

encerramento. 

5.1.1.2.3. Atendimento de 4 sessões ordinárias mensais com duração 

média de 3h, além de sessões extraordinárias, aproximadamente 10 

solenidades anuais e audiências públicas quadrimestrais. 

5.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.1.3.1. A execução é dividida em ciclos mensais atrelados ao 

calendário legislativo, com marcos de entrega para cada evento: 

5.1.1.3.1.1. T-60min: inicio da mobilização e testes de 

conectividade. 

5.1.1.3.1.2. 1-0: inicio da transmissão ao vivo com LIBRAS. 

5.1.1.3.1.3. T+24h: entrega do arquivo editado, indexado e com  

backup  concluído (nuvem + local). 

5.1.1.4. Etapas de implantação e operação: 

5.1.1.4.1. Etapa de mobilização e instalação: período de 5 dias a partir 

da emissão da OES. Consiste na montagem das ilhas de edição e 

configuração de rede redundante. 

5.1.1.4.2. Etapa de homologação: período de 2 dias após concluída a 

instalação. Realização de sessões simuladas para teste de sinal e 

qualidade de budio. 

5.1.1.4.3. Etapa de operação continua: inicio após o ateste técnico da 

etapa de homologação, estendendo-se por toda a vigência contratual. 
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5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praga dos Emancipadores,  sin°,  

Bloco Legislativo, Centro, Cubatão/SP, CEP n° 11510-039. 

5.2.1.1. A execução ocorrera prioritariamente nas dependências físicas do Plenário 

e do Anfiteatro da  Camara,  locais onde estão instaladas as infraestruturas de 

captação de  audio  e  video  e os pontos de conectividade de rede necessários para 

o  streaming.  

5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 

5.2.2.1. Rotina geral: de segunda a sexta-feira, das 9h as 18h, para os serviços 

técnicos de edição, indexação e manutenção de acervo. 

5.2.2.2. Horário especial de sessões e eventos: a contratada deverá observar o 

horário de inicio das sessões ordinárias, extraordinárias e audiências públicas 

conforme convocação da Mesa Diretora. As solenidades anuais possuem previsão 

de inicio no período noturno, a partir das 19h. 

5.3. Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1.1. Mobilização e testes  (checklist  pré-evento): 

5.3.1.1.1. A equipe técnica deve realizar testes de microfonia, níveis de ganho 

de  audio,  balanço de branco das  cameras  e estabilidade do  link  de internet 

redundante com antecedência  minima  de 60 minutos do inicio previsto de 

cada sessão ou evento. 

5.3.1.2. Direção de imagem e transmissão 

5.3.1.2.1. Durante os eventos legislativos, a contratada deve operar o sistema 

de multicâmeras realizando cortes ao vivo que priorizem o orador em 

destaque, inserindo simultaneamente elementos gráficos de identificação e 

vinhetas institucionais da Câmara. 

5.3.1.3. Garantia de acessibilidade 
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5.3.1.3.1. Inserção obrigatória e monitoramento constante da janela de 

intérprete de LIBRAS e ativação de legendas em conformidade com o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

5.3.1.4. Fluxo de pós-produção 

5.3.1.4.1. Em até 24 horas após o encerramento do evento, o material bruto 

deve ser editado para remoção de períodos de latência ou intervalos técnicos, 

mantendo a integridade da sessão para o arquivo oficial. Devem ser gerados 

cortes específicos das falas parlamentares para redes sociais. 

5.3.1.5. Indexação e preservação: 

5.3.1.5.1. Todo o conteúdo deve ser indexado por pauta ou projeto de lei 

discutido. A contratada deve confirmar a realização de  backup  redundante 

(local + nuvem) ao final de cada dia de operação para salvaguardar a 

memória institucional. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada devera disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

5.4.1.1. Mínimo de 3 (três) câmeras profissionais com capacidade de captação 

em alta definição  (HD  ou superior), dotadas de tripés e cabeamento técnico 

completo; mesa de corte para direção de imagem e sistemas de  audio  

individualizados para Mesa Diretora, tribuna e parlamentares. 

5.4.1.2.  Link  de internet dedicado com redundância física ou lógica de sinal 

para reduzir riscos de queda de transmissão; servidores locais e sistemas de  

backup  em nuvem para armazenamento redundante e preservação integral do 

conteúdo captado. 

5.4.1.3. Estação de trabalho de alta performance para edição e indexação em 

tempo real; softwares licenciados para  streaming  profissional e interface para 

inserção de legendas automáticas e janela de intérprete de LIBRAS. 

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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5.5.1. A demanda da  Camara  tem como base as seguintes características: 

5.5.1.1. A proposta deve contemplar desde a captação  in  loco até a preservação 

perpétua, exigindo tecnologia de  audio  cristalino e imagem HD/superior, além do 

cumprimento dos requisitos de acessibilidade (LIBRAS e legendagem) para a 

validade jurídica das sessões. 

5.5.1.2. Atendimento habitual de 4 sessões ordinárias mensais com duração média 

de 3h, com reserva de disponibilidade para prorrogação, sessões extraordinárias 

sob convocação, aproximadamente 10 solenidades noturnas anuais e audiências 

públicas quadrimestrais. 

5.5.1.3. Necessidade de alocação presencial de equipe  minima  qualificada 

composta por sonoplasta, operador de  video  e operador de sistema, todos com 

registro profissional DRT, para atuar nas ilhas de edição situadas no Plenário e 

Anfiteatro da  Camara.  

5.6. Especificação da garantia do serviço 

5.6.1. 0 prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal n°8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6.1.1. Considerando que o objeto consiste em serviços  continuos  de operação e 

manutenção de transmissão audiovisual, a garantia legal assegura a 

responsabilidade da contratada pela qualidade dos resultados entregues, como 

arquivos editados, sinal de  streaming  e indexação, devendo qualquer vicio ser 

saneado imediatamente dentro do período contratual para não comprometer a 

transparência pública. 

5.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

5.7.1.1. Ao término da vigência, a contratada deve realizar a entrega formal de todo 

o acervo audiovisual produzido e indexado em midia física e em nuvem, garantindo 

a integridade dos metadados e a rastreabilidade dos arquivos para a futura 

contratada ou para a equipe interna. 

5.7.1.2. Transferência imediata das credenciais de acesso, como logins e chaves 

de transmissão, do canal do YouTube e demais redes sociais institucionais, 
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assegurando que a Câmara mantenha o controle total das plataformas clk 

transparência ativa. 

5.7.1.3. Elaboração de relatório final detalhando a topologia da rede audiovisual 

utilizada, configurações de softwares e orientações técnicas para a nova empresa 

ou técnicos da Câmara, visando evitar lacunas operacionais na transmissão de 

sessões parlamentares. 

5.8. Mecanismos formais de comunicação 

5.8.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e a 

contratada, os seguintes: 

5.8.1.1. Ordem de Execução de Serviços; 

5.8.1.2. ata de reunião: 

5.8.1.3. oficio; 

5.8.1.4. sistema de abertura de chamados; 

5.8.1.5. e-mails  e mensagens por aplicativo de mensagens instantâneas; 

5.8.1.6. chamadas telefônicas; 

5.8.1.7. publicação em Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

observadas as formas previstas no subitem 5.8. deste Termo de Referência. 
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6.3.1 A contratada deverá manter seu(s) endereço(s) de e-mail(s) atualizado(s) nesta 

Câmara Municipal de Cubatão e estar ciente de que eventuais notificações e 

comunicações formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s) constantes da sua 

proposta ou dos dados eventualmente constantes do SICAF. Caso a contratada não seja 

localizada através de tais dados, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Cubatão (endereço eletrônico https://diariooficial.cubatao.sp.qov.br/),  meio oficial de 

publicação e de eventual divulgação de atos processuais e administrativos, bem como das 

comunicações em geral entre as partes. 

6.4. A Câmara Municipal de Cubatão poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. Preposto 

6.5.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação â 

execução da contratação das licenças de Adobe  Premiere  e Adobe Photoshop. 

6.5.2. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de realização de todas as sessões legislativas ordinárias e 

extraordinárias, audiências públicas e eventos solenes, incluindo obrigatoriamente o 

período de 60 minutos de mobilização técnica que antecede o inicio de cada atividade. 

6.5.2.1. A presença do preposto é indispensável para a interlocução imediata com 

o Fiscal Técnico e Administrativo da Câmara, garantindo a resolução célere de 

eventuais falhas de sinal ou intercorrências operacionais que possam comprometer 

a publicidade dos atos oficiais. 

6.5.3. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 
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6.6. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por servidores formalmente designados por portaria 

do Presidente da Câmara, aos quais caberá a observância do ajuste, zelando para que o objeto 

seja executado nos exatos termos pactuados. 

6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Fiscal técnico 

6.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8.2. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.8.4. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.8.6. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

6.8.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.8.7.1. Atestar permanentemente a qualidade técnica do sinal de transmissão e a 

clareza absoluta do áudio captado, servindo de suporte para a validade jurídica das 

deliberações parlamentares e futuras degravações oficiais. 
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6.8.7.2. Conferir a presença da equipe  minima  presencial com registro profissional 

DRT e monitorar a ativação e sincronia obrigatória da janela de intérprete de 

LIBRAS e das legendas em todos os eventos legislativos. 

6.8.7.3. Validar a conformidade da indexação por pauta e a conclusão do  backup  

redundante (local e nuvem) de cada evento em até 24 horas após seu 

encerramento. 

6.8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitbrios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

6.9. Fiscal administrativo 

6.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá à seguinte rotina: 

6.9.3.1. Registrar e processar glosas nos pagamentos em caso de falhas técnicas 

reportadas pelo fiscal técnico, como ausência de intérprete de LIBRAS ou queda 

injustificada de sinal, conforme estabelecido no Mapa de Riscos. 

6.10. Gestor do contrato 

6.10.1. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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6.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

atestar o cumprimento das obrigações. 

6.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

6.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de 

Contabilidade e Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela 

contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento 

definitivo do serviço. 

6.10.8. 0 gestor do contrato deverá receber e dar encaminhamento imediato: 

6.10.8.1. ás denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

6.10.8.2. á notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. 0 participante do certame ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da 

Lei Federal n° 14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa; 

C) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Câmara. 

7.1.2. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 7.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

para a Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

7.2.1.1. a existência de registro do participante do certame ou da contratada no 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-

Sangões ou na Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em vigência no momento do cometimento da infração, em 

decorrência de penalidade aplicada nos 12 (doze) meses anteriores ao fato 

ensejador da sanção; 

7.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do 

edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
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7.2.1.3. a inércia deliberada do participante do certame ou da contratada em face 

das diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 

7.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo participante do certame, de 

que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 

7.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

7.2.2.1. a falha escusável do participante do certame ou da contratada; 

7.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribuído o participante do certame ou a contratada e que não 

sejam de fácil identificação por esses últimos; 

7.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido as exigências 

do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de dolo; 

7.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta. 

7.3. A advertência  sera  aplicada a contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 

da qual não advenha grave dano a  Camara.  

7.4. A multa, aplicável à contratada ou ao participante do certame por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta. 

7.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia  OW  

seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 
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7.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

7.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o á aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de 

proposta. 

7.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara será aplicada 

à contratada ou ao participante do certame pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 

adiante especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexecução total do contrato. 

7.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste ultimo 

caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, á vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 

7.6. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada à contratada ou ao participante do 

certame pelas infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano â 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa â inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

7.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o participante 

do certame de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

7.6.1.1. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado. â vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o minimo de 3 (três) anos e o 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, considera-se comportamento inid6neo a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

7.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 

quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, â Procuradoria 

Legislativa. 
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7.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão 

ser notificados quanto ao inicio de processo sancionat6rio para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4°, da Lei Federal 

n°14.133/2021. 

7.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma 

vez instaurado o processo sancionat6rio, serão intimados para apresentação de defesa 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, 

cabendo ao Gestor Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

7.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatbrio estiverem presentes indícios que 

também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, devera a 

contratada ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada 

para oportuna decisão conjunta. 

7.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, designados por portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o participante do certame ou a contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

77.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante do certame 

ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

7.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilicitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, 

a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis. 

7.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser 

remetidos, após o término da fase de instrução, à Procuradoria Legislativa da 

Câmara para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 
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7.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legisiativa, o relatório final da 

comissão  sera  encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente 

para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar. 

7.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da Câmara que aplicar as sanções dE advertência, 

multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (q iinze) dias 

úteis, a contar da intimação. 

7.7.4.1. 0 recurso de que trata este item  sera  dirigido ao Gestor Legisl tivo da 

Câmara, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito 

para rever ou manter a decisão recorrida. 

7.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, 

que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de. 

até 20 (vinte) dias úteis. 

7.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para 

licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

de seu protocolo. 

7.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente. 

7.7.7. A intimação dos atos relativos á aplicação de sanções será feita mediante expedição 

de notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação 

ou na Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o 

caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado 

para os fins a que se destina, ou para os endereços de  e-mail  informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso 

continuo, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 
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7.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será 

esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

7.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de 

ação judicial com vista á reparação integral do dano causado á Câmara Municipal de Cubatão. 

7.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN Municipal e as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do 

Município para cobrança judicial. 

7.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara 

poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de 

Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se 

revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

7.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

7.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 
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a) o primeiro dia  OW  seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for 

pelos correios. 

7.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia  OW  seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 

normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

7.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na 

Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas ás 

autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive ás 

entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 

7.16. É admitida a reabilitação do participante do certame ou da contratada perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa: 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

7.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do participante do certame ou contratada, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

7.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.1.1.1. Para fins de recebimento provisório, será considerada a entrega formal pela 

contratada do Relatório Mensal de Execução de Serviços, acompanhado dos  links  

de acesso ao acervo digital das transmissões do período e da confirmação de 

conclusão dos  backups  redundantes (local e nuvem). 

8.1.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. Esse termo deverá atestar a qualidade do sinal transmitido, a conformidade da 

janela de LIBRAS e a entrega dos arquivos indexados do período. 

8.1.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

8.1.4. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período mensal, correspondente aos serviços prestados e validados no mês de 

competência. 

8.1.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.6. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 
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8.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.1.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação á fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.1.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, 

contados do recebimento provisório, pelo Gestor da contratação, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

8.1.10.1. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual (qualidade do sinal  Full 

HD,  clareza do áudio e sincronia de LIBRAS/legendas), baseado em indicadores 

objetivamente definidos, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

8.1.10.2. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização incluindo a confirmação da integridade do acento digital e a 

conclusão dos  backups  redundantes, e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento, indicar as cláusulas pertinentes e solicitar correções por 

escrito; 

8.1.10.3. emitir Termo de Recebimento Definitivo dos serviços prestados. com  base 

nos relatórios e documentações apresentadas que atestem o cumprimento integral 

do ciclo de produção do mês de competência; 

8.1.10.4. comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, após o aceite definitivo da qualidade técnica 

e conformidade administrativa; e 

8.1.10.5. enviar o Termo de Recebimento Definitivo e a documentação pertinente 

Divisão de Contabilidade e Finanças para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e por ele 

aprovado. 
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8.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei Federal n° 

14.133/2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.1.13. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, em conformidade com o  art.  263, § 2°, da Portaria n° 384/2025. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o documento de cobrança deverá conter os elementos 

essenciais a sua validade, incluindo: 

8.2.2.1. a data de emissão e o prazo de validade, se aplicável; 

8.2.2.2. a identificação do instrumento contratual e da  Camara;  

8.2.2.3. a descrição do objeto executado, com o respectivo período de execução; 

8.2.2.4. o valor a pagar, expresso em algarismos e por extenso; 

8.2.2.5. o destaque dos valores de eventuais retenções tributárias. 

8.2.3. Caberá ao Gestor da contratação, com o auxilio do Fiscal Administrativo se 

necessário, aferir os elementos referidos no item 8.2.2. 

8.2.4. A Nota Fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, antes de ser encaminhada 

Divisão de Contabilidade e Finanças deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, a ser constatada pelo Gestor da contratação, com o 

auxilio do Fiscal Administrativo se necessário, por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta direta aos sítios eletrônicos dos órgãos emissores das 
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certidões ou a documentação mencionada no  art.  68 da Lei Federal n° 14.133/2021, qual 

seja: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede do participante do certame, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual: 

c) a regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicilio ou sede do 

participante do certame, ou outra equivalente, na forma da lei: 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, a 

saber, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

8.2.5. 0 Gestor da contratação, com o auxilio do Fiscal Administrativo se necessário, 

também deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível razão que impeça a 

contratada de participar de licitação ou contratação no âmbito da  Camara,  bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatada a irregularidade da contratada quanto as condições de habilitação, será 

instaurado o seguinte procedimento: 

8.2.6.1. a contratada  sera  notificada pelo Gestor da contratação para, no prazo de 

5 (cinco) dias Citeis, regularizar sua situação ou apresentar defesa; 

8.2.6.2. o prazo do item 8.2.6.1. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Gestor da contratação: 

8.2.6.3. se apresentada defesa pela contratada, o Gestor da contratação poderá 

submetê-la à apreciação da Procuradoria Legislativa, caso necessário, antes de 

proferir a sua decisão; 
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8.2.6.4. decorrido o prazo sem a regularização ou sendo a defesa julgada 

improcedente pelo Gestor da contratação, este deverá deflagrar o processo de 

aplicação das sanções cabíveis, nos termos deste Termo de Referência; 

8.2.6.5. em caso de irregularidade fiscal, os órgãos responsáveis pela fiscalização 

tributária serão comunicados quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

8.2.6.6. se houver decisão pela rescisão contratual, serão adotadas as medidas 

para sua formalização, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos 

previstos neste Termo de Referência. 

8.2.7. A existência de irregularidade não obstará o pagamento correspondente à 

contraprestação já executada e atestada, a fim de evitar o enriquecimento ilicito da 

Administração, sem prejuízo da instauração do processo sancionatório. 

8.2.8. A constatação de erro ou de irregularidade no documento de cobrança ou na 

documentação comprobat6ria da execução suspende o prazo para a liquidação da 

despesa até a respectiva regularização pela contratada. 

8.2.8.1. A suspensão de que trata este item não gerará qualquer ônus, a titulo de 

atualização monetária, juros ou multa, para a Câmara, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.3.2. No caso de atraso do pagamento pela Câmara, não decorrente de falhas no 

cumprimento das obrigações principais ou acessórias por parte da contratada, os valores 

devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 

Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 
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8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. A Divisão de Contabilidade e Finanças realizará as retenções tributárias na fonte 

em estrita observância aos percentuais, fatos geradores e bases de cálculo definidos pela 

legislação federal, estadual e municipal vigente na data do pagamento, observando-se o 

seguinte: 

8.4.4.1. a obrigação de retenção pela Câmara observará exclusivamente o 

mandamento legal, independentemente de eventuais erros ou omissões nos 

percentuais de tributos indicados na planilha de custos da contratada. 

8.4.4.2. caso sejam identificadas divergências entre os percentuais de tributos 

indicados na planilha da contratada e aqueles exigidos pela legislação, o Gestor da 

contratação instaurará procedimento para o saneamento do erro, conforme o fluxo 

a seguir previsto, visando apurar e corrigir eventual sobreprego ou desequilíbrio 

contratual, sem prejuízo da retenção imediata do valor legalmente devido: 

8.4.4.2.1. identificada a divergência ao comparar a nota fiscal, a planilha de 

custos e a legislação tributária aplicável, a Divisão de Contabilidade e 

Finanças suspende o pagamento do valor liquido até a análise, mas já define 

que a retenção será feita com base no percentual correto, legalmente 

previsto, e não no da planilha apresentada; 

8.4.4.2.2. a divergência será comunicada ao Gestor da contratação, que 

deverá providenciar, junto á contratada, o respectivo saneamento: 

8.4.4.2.3. o Gestor da contratação notificará formalmente a contratada sobre 

a divergência identificada, solicitando que ela se manifeste, no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, sobre o erro em sua planilha; 

8.4.4.2.4. caso a contratada conteste o entendimento da Divisão de 

Contabilidade e Finanças e apresente defesa, a análise do Gestor da 

contratação, após ouvida a Procuradoria Legislativa se for o caso, poderá 

seguir três caminhos possíveis: 
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8.4.4.2.4.1. em se tratando de retenção de tributo inferior à prevista na 

legislação vigente, configura-se erro inescusável da contratada na 

formulação de sua proposta ou na elaboração de sua planilha, de modo 

que a Câmara não poderá corrigir os valores envolvidos para pagar a 

maior à contratada, hipótese em que a Câmara deverá reter o valor 

legal correto, sendo o valor liquido a ser pago á contratada menor do 

que foi calculado em sua proposta ou sua planilha, e o Gestor da 

contratação notificará a contratada de que o erro é de sua 

responsabilidade e que a retenção será feita pelo valor legal, 

impactando o valor liquido a receber; 

8.4.4.2.4.2. em se tratando de retenção de tributo superior à prevista 

na legislação vigente, configura-se sobreprego no contrato, decorrente 

de erro na proposta, e enriquecimento ilícito da contratada, de modo 

que a Câmara não poderá pagar por um custo que não existe, hipótese 

em que a Câmara reterá o valor legal e o valor bruto da contratação 

deverá ser reduzido para expurgar o valor cotado a maior, sem que se 

considere uma revisão por desequilíbrio, mas a correção de um erro 

material que gerou sobreprego, devendo o Gestor da contratação 

notificar a contratada para, com base na análise, celebrar um Termo 

Aditivo de Supressão ou Termo de Apostilamento, se entendido como 

mera correção de erro material que não altera o objeto, para reduzir o 

valor global e mensal do contrato, expurgando o percentual excedente; 

8.4.4.2.4.3. acatar a defesa da contratada e processar o pagamento 

nos moldes originalmente encaminhados. 

8.4.4.2.5. o Presidente da Câmara deverá, se assim entender, ratificar a 

decisão do Gestor da contratação e determinar à Divisão de Contabilidade a 

realizar os pagamentos futuros com base na decisão, seja retendo a maior 

na hipótese de tributo cotado a menor, seja glosando o valor bruto na hipótese 

de tributo cotado a maior, seja considerando o valor correto inicialmente 

apresentado; 

8.4.4.2.6. o procedimento de saneamento, caso tenha ocorrido apartado do 

processo principal de pagamento, deve a este ser anexado após a 

finalização. 
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8.4.5. 0 pagamento a contratada que se enquadre como optante pelo Simples Nacional, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, observará as seguintes regras de retenção 

tributária: 

8.4.5.1. em conformidade com a legislação federal, em especial a Instrução 

Normativa SRF n° 765/2007 e demais entendimentos da Receita Federal do Brasil, 

a contratada optante pelo Simples Nacional não sofrera a retenção na fonte do 

Imposto de Renda - IRRF, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - CO FINS; 

8.4.5.2. o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido pela 

contratada optante pelo Simples Nacional  sera  retido e recolhido pela  Camara,  na 

qualidade de substituto tributário, por força do  di:. oast°  no  art.  42-A da Lei Municipal 

n° 1.383, de 29 de junho de 1983 - Código Tribu'ario Municipal de Cubatão, com 

redação dada pela Lei Complementar n° 95/2017, e em conformidade com-  a Lei 

Complementar Federal n° 116/2003 e a Resolução C7D'SN n° 140/2018. 

8.4.6. Para fins de correto faturamento e pagamento, a contratada optante pelo Simples 

Nacional obriga-se a: 

8.4.6.1. apresentar, juntamente com cada nota fiscal, documento oficial que 

comprove sua opção e enquadramento vigentes no regime no mês de competência 

da prestação do serviço; 

8.4.6.2. destacar, de forma clara e inequívoca, no campo de informações 

complementares ou de dados adicionais da Nota Fiscal de Serviço elctrônica - NFS-

e, a aliquota efetiva do ISSQN aplicável a sua faixa de faturamentc. no Simples 

Nacional, nos termos da Resolução CGSN n° 140/2018, para fins de rei - ngão pelo 

tomador. 

8.4.7. A ausência do documento comprobatório do enquadramento no Simples Nacional 

impedirá o pagamento e sujeitara a contratada as regras de retenção aplicáv 'is as 

empresas do regime geral de tributação, de lucro presumido/real. 

8.4.8. A ausência da informação da aliquota de ISS na nota fiscal não impedirá o 

pagamento, mas implicará, como medida de prudência e proteção ao erário, a retengti 

do ISSQN com base na aliquota  maxima  permitida pela Lei Complementar n° 116/2003, 

fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço, não cabendo a contratada 

qualquer reclamação posterior contra a Câmara. 
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8.5. Antecipação de pagamento 

8.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, parcial ou total. 

8.5.1.1. A proibição de antecipação fundamenta-se na natureza do objeto contratual, 

que consiste em serviços  continuos  de operação audiovisual cujos resultados 

podem ser aferidos e validados mensalmente antes da liquidação financeira. 0 

Estudo Técnico Preliminar definiu o modelo de pagamento por resultado, o que 

reforça a necessidade de execução prévia do serviço como condição para o 

desembolso público. 

8.6. Reajuste 

8.6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, a saber, 25.2.2026. 

8.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  sera  

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante 

pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. A contratada  sera  selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento no inciso II do  art.  75 da Lei Federal 

n°14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

9.1.1.1. A contratação justifica-se pelo baixo valor estimado do objeto, totalizando 

R$ 12.249,99 para o período inicial de 3 (três) meses, o que permite o 

enquadramento na hipótese de dispensa de licitação para serviços em geral. Em 

cumprimento ao artigo 302, § 4°, da Portaria CMC n° 384/2025, a seleção será 

realizada obrigatoriamente por meio de sistema de dispensa eletrônica com disputa 

de lances, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para o erário mediante 

o critério de julgamento pelo menor preço. 

9.2. Regime de execução 

9.2.1. 0 regime de execução do objeto será de empreitada por prego global. 

9.2.1.1. A escolha pela empreitada por prego global fundamenta-se na possibilidade 

de predefinir com precisão a estimativa mensal dos itens e quantitativos que 

compõem o ciclo de produção audiovisual de sessões ordinárias, solenidades e 

audiências, conforme detalhado no  DOD  e no ETP. Esse regime garante maior 

eficiência na gestão, pois a remuneração está atrelada a entrega integral do 

resultado mensal validado de transmissão, edição e indexação, transferindo á 

contratada a responsabilidade pela gestão otimizada de seus insumos e equipe 

técnica dentro do valor fixado. 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1.1. Habilitação jurídica 

9.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 
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verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o  art.  107 da Lei Federal n. 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

9.3.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional, 

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.3.1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

9.3.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.3.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.3.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

9.3.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.2.9. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n° 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.3.1.3. Qualificação técnica 

9.3.1.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação. 

9.3.1.3.1.1. Tendo em vista que o Termo de Referência, item 4.4.1., 

dispensou a necessidade de vistoria prévia obrigatória ao local de 

execução, a declaração acima poderá ser substituida por declaração 

formal assinada pelo representante legal do interessado acerca do 

conhecimento pleno das especificações contidas no Termo de 

Referência e anexos. 

9.3.1.3.2. Em cumprimento a Lei Federal n°6.533, de 24 de maio de 1978, e 

ao Decreto n° 82.385/78, o proponente devera apresentar declaração de que 

os profissionais alocados para as funções de sonoplastia, operação de  video  

e operação de sistema possuem Registro Profissional na Delegacia Regional 

do Trabalho - DRT ou certificados técnicos equivalentes válidos para o 

exercício da profissão de técnico em espetáculos de diversões. 

9.3.1.3.3. A exigência de qualificação técnica fundamenta-se na busca pela 

segurança jurídica das deliberações legislativas e na proteção do erário, 

conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar: 

9.3.1.3.3.1. 0 som e a imagem das sessões parlamentares são a base 

para a validade das deliberações e futuras degravaçc5es oficiais. Uma 

falha técnica na captação pode comprometer a publicidade de 

votações importantes, gerando riscos de anulação de atos públicos e 

contestações judiciais baseadas em lacunas de informação. 

9.3.1.3.3.2. A exigência de técnicos com registro DRT visa garantir que 

o serviço seja executado por profissionais tecnicamente habilitados e 

submetidos as normas profissionais da categoria. Isso reduz riscos de 

imperícia operacional que poderiam danificar equipamentos de alto 

valor tecnológico disponibilizados pela Câmara ou pela própria 

empresa, além de garantir a fluidez técnica exigida para transmissões 

ao vivo ininterruptas. 

9.3.2. Disposições gerais sobre habilitação 
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9.3.2.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.3.2.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

Pais, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do 

instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3.2.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.3.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 valor unitário mensal estimado é de R$ 4.083,33 (quatro mil e oitenta e três reais e 

trinta e três centavos). Considerando a vigência inicial de três meses para o período de 

transição e atendimento imediato, o valor global estimado para a contratação é de R$ 12.249,99 

(doze mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme valores 

coletados e ilustrados na tabela constante do item 1.1 deste Termo de Referência e na Nota 

Técnica de Pesquisa de Preços constante dos autos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Cubatão. 
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11.1.1. A contratação será atendida pela dotação informada pela Divisão de Contabilidade 

e Finanças desta Câmara Municipal de Cubatão, a saber: 

Dotação Orçamentária Funcional Programática 01 01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de áudio,  video  e foto 

Subelemento 59 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

11.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será 

indicada após aprovação Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 2026.02.26 
22:49:14 -0300' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. /2026 

PROCESSO DE COMPRA N. 11/2026 

Torna-se público que a  Camara  Municipal de Cubatão realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor prego, com fundamento no  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 0 objeto do presente procedimento, que visa a escolha da proposta mais vantajosa para a 

administração, por dispensa de licitação, é a contratagd ' e serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão ao vivo via s r 

At 

 ming, edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da Câmara Municipal de Cubatão, 

conforme condições, quantidades e especificações deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto as especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.1.1. 0 procedimento  sera  divulgado no Compras.gov.br  e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNV, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender.  

2.1.2. 0 Compras.gov.br  poderá ser acessado pela  web  ou pelo aplicativo Compras.gov.br.  
:40 

2.1.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a  

Camara  Municipal de Cubatão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o presente certame. a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do  art.  4,9, inciso IV, c/c o  art.  48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 
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2.2.1. A exclusividade justifica-se pois o valor total estimado da contratação é de R$ 12.249,99, 

situando-se abaixo do limite de R$ 80.000,00 estabelecido para o tratamento diferenciado em 

dispensas de licitação por valor, nos moldes do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.2.2. A obtenção do beneficio a que se refere o presente item fica limitada as microempresas e 

as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  16 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, e do Decreto n° 8.538, de 6 de 

outubro de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa, 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 

2.3.7. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade con!Tatante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termo, ; da Lei Federal n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.12. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.5. 0 impedimento de que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.104. e 2.3.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. 0 disposto nos itens 2.3.4. e 2.3.5. não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea 

nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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2.11. A vedação de que trata o item 2.3.10. se justifica para evitar o desvirtuamento da finalidade dessas 

entidades. Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, a participação 

de OSCIPs em licitações comerciais comuns, como a prestação de serviços audiovisuais, configura 

quebra do Principio da lsonomia. OSCIPs gozam de isenções tributárias destinadas a fomentar 

parcerias sociais; permitir que concorram com empresas mercantis em serviços administrativos comuns 

geraria uma vantagem competitiva desleal. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.3.11. se justifica em razão de as OSCIPs possuírem um regime 

jurídico de fomento e parceria com o Estado para fins não lucrativos. A participação de OSCIPs em 

processos de contratação direta que visam o fornecimento comercial de bens ou serviços, como 

licenciamento de  software,  é geralmente vedada quando atuam nessa condição, para evitar o desvio 

de finalidade e a concorrência desleal com empresas comerciais, uma vez  Tie  elas gozam de 

benefícios tributários específicos. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.3.12. se justifica ficifato de o serviço audiovisual exigir alocação 

de equipe técnica  in  loco com horários vinculados às sessões legislativas. Essa natureza operacional 

demanda pessoalidade e subordinação técnica á fiscalização da Câmara, características que 

configuram vinculo empregaticio oculto e são incompatíveis com o modelo de autonomia cooperativista, 

gerando riscos de responsabilização trabalhista subsidiária para o Legislativo. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. 0 fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam o 

proponente. 

3.4. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada  sera  aquela correspondente à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 
0111001 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no ptgamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3.44tue seoresponsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e 

3.9.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal. 
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3.10. 0 fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  16 da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

3.11. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final  minim,  com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço). 

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo  minim°  entre lances previsto neste Aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.12.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. 0 valor minimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.2.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao ultimo lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
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sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 

reais). 

4.3.2.1. Conforme o  art.  78, § 2°, inciso I da Portaria n° 384/2025, o intervalo em valor 

nominal fixo é recomendado para garantir o dinamismo da disputa em contratações de 

menor vulto. Dado que o valor total estimado da contratação é de R$ 12.249,99, o intervalo 

de R$ 10,00 mostra-se proporcional e adequado para incentivar a competitividade sem 

prejudicar a celeridade do certame. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente, no horário 

indicado, sem qualquer possibili s de de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

, 

e  
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego 

máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor prego, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, 

conforme previsto no  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros 

competentes, mormente aos seguintes: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas—CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade 	— 	CNCIAI, 	do 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

Cadastro 	Estadual 	de 	Empresas 	Punidas 	 CEEP 

(tittp://WWW.servicos.controladoriageral.sp.dov.br/PesquisaCEEP.aspx);  e 

g) Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e em nome de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Agente de Contratação verificará se o fornecedor faz jus ao beneficio aplicado. 

5.8. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

i classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao bjeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.9.1. contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.9.3. apresentar pregos inexequíveis ou que permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 
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5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do prego. 

5.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas: 

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

- 
5.14. Se a proposta ou lace vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  sera  iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(bes) válida(s). 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos paria habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 6 

(seis) horas, sob pena de inai
t&ção. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade 

do documento digital. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnico, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão  sera  

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atenderás exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera  firmado Termo de 

Contrato. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias Cieis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante à  Camara  Municipal de Cubatão 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. 0 prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

formal e justificada do adjudicatário, a ser deferida a critério da Administração. 

7.3. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. 0 participante do certame ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 ficará sujeito as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta  Camara  Municipal de Cubatão, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

8.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado a  Camara.  

8.1.2. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 8.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para 

a  Camara;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

8.2.1.1. a existência de registro do participante do certame ou da contratada no Sistema 

Eletrônico 5
4
11,APlicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções ou na 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada 

nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção; 

il 8.2.1.2.l desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do Edital 

ou  Avis  de Contratação, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao 

estabelecido; 

8.2.1.3. a inércia deliberada do participante do certame ou da contratada em face das 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 

ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 

8.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo participante do certame, de que é 

beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 

8.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

8.2.2.1. a falha escusável do participante do certame ou da contratada; 
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8.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 

não tenha contribuído o participante do certame ou a contratada e que não sejam de fácil 

identificação por esses últimos; 

8.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido ás exigências do 

Edital ou Aviso de Contratação, foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de 

dolo; 

8.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta. 

8.3. A advertência será aplicada á contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 

não advenha grave dano â Câmara. 

8.4. A multa, aplicável à contratada ou ao participantwdo certame por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta. 

8.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 

8.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
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8.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara  sera  aplicada a 

contratada ou ao participante do certame pelas infrações administrativas previstas nas alíneas adiante 

especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa a inexecução total do contrato. 

8.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste ultimo caso 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

8.6. A sanção de declaração de iniddneidade  sera  aplicada a contratada ou ao participante do 

certame pelas infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa a inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado. 

8.6.1 A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o participante do 

certame de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

8.6.1.1. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, â vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o minimo de 3 (três) anos e o máximo 

de 6 (seis) anos. 

8.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, considera-se comportamento inicloneo a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame ou do contrato. 

8.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 

tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, â Procuradoria Legislativa. 

8.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão ser 

notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 40, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 

instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, cabendo ao Gestor 

Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

8.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que 

também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a contratada 

ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada para oportuna 

decisão conjunta. 

8.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, designados por 

portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

participante do certame ou a contratada para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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8.7.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante do certame ou a 

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

8.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 

comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis. 

8.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser remetidos, 

após o término da fase de instrução, á Procuradoria Legislativa da Câmara para fins de 

avaliação do seu processamento e análise jurídica. 

8.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da comissão 

será encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente para 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

8.7.4. Da decisão 	Gest 	egislativo da Câmara que aplicar as sanções de advertência, multa 

ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da inAagão. 

8.7.4 	0 recurso de que trata este item será dirigido ao Gestor Legislativo da Câmara, 

que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou 

manter a decisão recorrida. 

8.7.4.2. Cato o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, devera, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, que 

decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis. 

8.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de  in  idoneidade para licitar e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

8.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente. 
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8.7.7. A intimação dos atos relativos a aplicação de sanções será feita mediante expedição de 

notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na 

Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o caso, por meio 

do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se 

destina, ou para os endereços de  e-mail  informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso continuo, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

8.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico,  sera  esta 

efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

8.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de ação 

judicial com vista a reparação integral do dano causado a  Camara  Municipal de Cubatão. 

8.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, 

serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo Municipal - CADIN 

Municipal e as providencias de inscrição do débito na Divida Ativa do Município para cobrança judicial. 

8.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n°14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 

8.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da  Camara  poderá 

determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de 

Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse 

público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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8.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na  Camara  Municipal de Cubatão. 

8.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios. 

8.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia  OW  seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

8.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na Relação 

de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no 

Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes para fins de 

anotações nos demais cadastros de controle, inclusive as entidades profissionais, dentro do prazo legal 

de 15 (quinze) dias úteis. 

8.16. É admitida a reabilitação do participante do certame ou da contratada perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado a Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimentke 49itar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item. 

8.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante o certame ou execução do contrato, bem como 

pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013, exigirá, como condição de reabilitação do participante do certame ou contratada, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

8.17. Os débitos da contratada para com a  Camara  Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possível, e desde 

que atendidas ás condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das proposta ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providencias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.2. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO ll - Modelo de Proposta; 

9.12.6. ANEXO Ill - Minuta de Contrato; 

9.12.6.1. ANEXO  LC-01 -TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

9.12.6.2. ANEXO  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE- 
SP. 

Cubatão, XX de março de 2026. 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0  

Ref.:  Processo de Compra n° 11/2026 - Dispensa Eletrônica n° XX/2026 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° (00.000.000/0000-00), sediada a 

(endereco completo), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, apresenta sua 

proposta de pregos para a execução do objeto abaixo descrito, em estrita observância ao Termo 

de Referência e demais anexos do Aviso de Contratação. 

Objeto: Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatão. 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Serviços técnicos de captação, 
gravação, operação, transmissão 
ao 	vivo 	via 	streaming, 	edição, 

pós-produção e disponibilização 
de 	conteúdo 	audiovisual 	das 
sessões da  Camara  Municipal de 
Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 R$ R$ 

VALOR TOTAL 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos, preenchendo todos os requisitos para a contratação. 

Declaramos que a equipe técnica alocada possui os registros profissionais DRT exigidos pela Lei 

Federal n° 6.533/78 e que os equipamentos atendem as especificações de Alta Definição -  HD  e 

recursos de acessibilidade (LIBRAS/Legendas) previstos. 

(Se aplicável) Declaramos que a empresa é optante pelo Simples Nacional e a aliquota efetiva de 

ISSQN aplicável é de XX% 
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Estamos de acordo com todas as disposições do Aviso de Contratação e do Termo de Referência, 

e que nos pregos ofertados estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre o objeto. 

Dados para pagamento: (Banco; Agência; Conta Corrente; Chave PIX) 

Dados da empresa: Razão Social; CNPJ; Endereço;  e-mail  para contato/notificações; telefone/ 

responsável técnico) 

Local e data. 

(Nome, CPF e assinatura do representante legal) 



Contrato n° 	  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Câmara Municipal de Cubatão 

183 	
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

493° Ano da Fundação do Povoado e 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 
E A EMPRESA 	  

Estado de São Paulo 

ANEXO  III  

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

decorrente da Dispensa Eletrônica n° 	 
enunciadas. 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compra n. 11/2026 
e em observância as disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Portaria n° 
384/2025 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

n° 	  
RG n° 	  

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATAO, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praga dos Emancipadores s/n, Centro, 
Cubatão/SP, CEP 11.510-039, inscrita no CNPJ sob o n° 51.642.635/0001-23, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr 	  

,  no
,  

, neste ato representada pelo Sr 	  
	, 

, CPF n° 	 , doravante designada 

/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

, RG n° 	  

, inscrita no CNPJ sob o 
com sede na Av/Rua 

bairro 	, município 	 

, CPF n° 
e de outro lado a empresa 	   

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços técnicos de captação, 
gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 
disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da Câmara Municipal de Cubatão, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação e seus 
anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Serviços técnicos de captação, 
gravação, operação, transmissão 
ao 	vivo 	via 	streaming, 	edição, 
pós-produção e disponibilização 
de 	conteúdo 	audiovisual 	das 
sessões da Câmara Municipal de 
Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 R$ R$ 
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Item 	 Especificação 	 Unidade 	Quantidade 	Valor unitário Valor total 

VALOR TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Aviso de Contratação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do 
extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

	

2.2.1. 	Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

	

2.2.2. 	Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

	

2.2.3. 	Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

	

2.2.4. 	Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação; 

	

2.2.5. 	Seja comprovado que a CONTRATADA mantem as condições iniciais de 

habilitação; e 

	

2.2.6. 	Não haja registro impeditivo no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 

Município ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS). 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 
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2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcupÃo E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de 
R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.  Sao  obrigações da CONTRATANTE: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o  art.  143 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

	

8.1.8.1. 	indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

	

8.1.8.2. 	fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 

pela CONTRATADA; 

8.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinação com funcionário da 

CONTRATADA; 

	

8.1.8.4. 	definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

	

8.1.8.5. 	demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

	

8.1.8.6. 	prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 

na gestão interna da CONTRATADA. 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Cubatão para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste: 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos 

do  art.  123 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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8.1.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento do processo devidamente instruido, conforme  art.  242, IV da Portaria CMC 

n° 384/2025; 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA. das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado; 

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Aviso 

de Contratação e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor deste contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação no SICAF, o CONTRATADO devera entregar 

mensalmente prova de regularidade relativa á Seguridade Social, Tributos Federais, FGTS, 
Justiça do Trabalho e Fazenda Municipal de Cubatão (ISSQN); 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 

das categorias abrangidas (Lei Federal n° 6.533/78), cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE; 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente na operação técnica; 

9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação direta; 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.10. Alocar profissionais devidamente habilitados e com registro profissional na DRT, conforme 
exigido para as funções de sonoplasta e operadores; 

9.11. Prestar os serviços de  streaming  em Alta Definição  (HD)  e garantir a ativação ininterrupta 
de LIBRAS e legendas em todos os eventos legislativos; 

9.12. Fornecer equipamentos com selo Procel de baixo consumo de energia e adotar práticas de 
desligamento quando fora de uso; 

9.13. Apresentar plano de descarte adequado para componentes eletrônicos substituidos (cabos, 
câmeras, baterias), priorizando a logística reversa para reciclagem; 

9.14. Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto durante todas 
as sessões, incluindo o período de 60 (sessenta) minutos de mobilização técnica pré-evento; 

9.15. Entregar, em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento de cada evento, o arquivo 

editado e indexado, confirmando a conclusão do  backup  redundante em nuvem e local; 

9.16. Instruir seus técnicos quanto à necessidade de acatar as normas internas da Câmara e os 

procedimentos éticos do Poder Legislativo. 

CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
â autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes â execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocora.  rá  na próxima data de aniversário do 
contrato, garantido um prazo mínimo de 2 (dois) meoes para ciência formal do contratado, 
devendo ser observada a regra do  art.  183 da Lei Fedt. ral n° 14.133/2021 para a contagem 
deste prazo. 

13.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagk.'es nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti,lo 137 da Lei Federal n° 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da -nesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu, a da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contri. to. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contraïqcla, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.6. A CONTRATANTE poderá ainda: 

13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados a 

Administração, nos termos do inciso IV do  art.  139 da Lei Federal n° 14.133/2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

13.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no certame ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. 

13.8. 0 contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 

na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para 

a CONTRATANTE, conforme previsto no  art.  138, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da CONTRATANTE, observadas as 

vedações de execução sem cobertura contratual previstas na regulamentação interna. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da  Camara  Municipal de Cubatão deste exercício, nas dotações 
abaixo discriminadas: 

Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de  audio, video  e foto 

Subelemento 59 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela Presidência da CONTRATANTE, ouvida a 

Procuradoria Legislativa, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, na 

Portaria CMC n° 384/2025 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal n° 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

observado o prazo legal de 10 (dez) dias úteis para contratação direta, bem como no respectivo 

sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da mesma lei, e ao  art.  8°, § 2°, da Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  

art.  92, § 10, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cubatão/SP, 	de 	 de 2026.  

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 

2  
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ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 	 CONTRATADO: 	 AUTORIZAÇÃO 	 DE 

FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): OBJETO: 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.00v.br/),  em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão 
cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 
termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(bes) de 
Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE  MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: 
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Nome: 	 
Assinatura: 
Pela contratada: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 	Cargo: 	  CPF: _ 
Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:_ 
Cargo:_ 
CPF: 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	 
Cargo:_ 
CPF: 
Assinatura: 

Nome: 

 

  

(") - 0 Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e de Notificação será ele objeto de notificação especifica. 

Cargo: 	 CPF: _ 
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ANEXO  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: 
CNPJ N°: 

CONTRATADA: 
CNPJ N°: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N. 1112026 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DA GESTÃO DO LEGISLATIVO 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO, TRANSMISSÃO AO VIVO VIA  

STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL 

ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVAS 

Ao Gestor Legislativo, 

1. Seguem, para vossa apreciação e eventual aprovação, o Termo de Referência e a minuta do Aviso de 

Contratação Direta com os respectivos anexos, elaborados por esta Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações. 

2. Registra-se que a versão final do Aviso de Contratação, na hipótese de aprovação por essa Diretoria 

pelo Presidente da Casa, e após análise da Procuradoria Legislativa, deverá ser confeccionada pelo Agente de 

Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio, uma vez que as informações finais de data e horário e o preenchimento 

de requisitos específicos da plataforma escolhida para o processamento do certame são de competência de tal 

departamento. Para tanto, esta Comissão compartilhará o arquivo digital da aludida minuta para a respectiva feitura final 

do documento, bem como dos demais arquivos por esta elaborados que se façam necessários. 

3. 0 preenchimento da minuta com a indicação da plataforma "compras.gov.bru atende ao disposto no  art.  

89 da Portaria n° 384/2025, que estabelece a preferência pela utilização do Sistema de Compras do Governo Federal, 

alinhando-se também aos pareceres jurídicos recentes exarados nesta Casa. 

4. Quanto â tramitação processual, esta Comissão tem instruido os autos físicos conforme recebidos. 

Contudo, reforçamos a recomendação para a transição integral para o meio digital, em consonância com o inciso VI do  art.  

12 da Lei Federal n° 14.133/2021, que prioriza a produção, comunicação, armazenamento e validação de atos por meio 

eletrônico, visando maior celeridade e transparência. 

5. No que tange ã padronização dos itens, informa-se que esta Casa ainda não instituiu catálogo eletrônico 

próprio. Dessa forma, em cumprimento ao § 5° do  art.  27 da Portaria n° 384/2025, adotou-se a classificação do Catálogo 

de Serviços do Governo Federal (CATSER). A indicação do código correspondente consta na tabela do item 1.1 do Termo 

de Referência, sob a coluna "CATSER SUGERIDO". 

6. Quanto às minutas contratuais e editalicias, ressalta-se que, diante da ausência de modelos 

padronizados instituídos pelos órgãos de assessoramento jurídico e controle interno desta Câmara, conforme facultado 

pelo inciso IV do  art.  19 da Lei Federal n° 14.133/2021, esta Comissão utilizou como parâmetro os modelos da Advocacia- 
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Geral da União - AGU, adaptando-os a realidade local e a Portaria n° 384/2025, a fim de garantir maior segurança jurídica 

instrução processual. 

7. 	No que tange ao serviço objeto da presente contratação,  certifica-se o seguinte: 

a) sobre o principio da padronização, classificou-se o objeto como serviço comum. 

conforme item 1.2 do Termo de Referência. A prestação de serviços de audiovisual, 

abrangendo captação e transmissão ao vivo, é amplamente ofertada no mercado com 

características padronizadas e especificações usuais, não exigindo desenvolvimento sob 

medida ou complexidade intelectual que justifique o enquadramento como serviço especial. 

Essa decisão fundamenta a adoção da Dispensa de Licitação Eletrônica, com fulcro no  art.  

75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021: 

b) a decisão pela não adoção do parcelamento, optando-se pelo agrupamento em lote 

único, encontra-se motivada na eficiência técnica e operacional, nos moldes do item 9.1 do 

ETP. Os serviços de  audio, video  e transmissão estão intrinsecamente ligados por 

protocolos de comunicação e sincronia de tempo. A fragmentação geraria riscos críticos de 

interoperabilidade e zonas cinzentas de responsabilidade em caso de falha de sinal, ferindo 

a segurança das sessões parlamentares e aumentando os custos administrativos de 

fiscalização; 

c) 	os itens específicos que contêm as justificativas para as exigências de habilitação estão 

localizados no Termo de Referência, simplificados em razão do baixo valor e do modelo de 

execução por medição mensal: 

1. Habilitação Jurídica: item 9.3.1.1 do TR; 

2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: item 9.3.1.2 do TR; 

3. Qualificação Econômico-Financeira: dispensada de  indices  complexos pelo baixo 

valor global estimado de R$ 12.249,99; 

4. Qualificação Técnica: item 9.3.1.3 do TR; 

5. Vistoria: dispensada no item 4.4.1 do TR. 

d) 	a participação no certame será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em cumprimento ao  art.  48, inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006, visto que o 

valor estimado de R$ 12.249,99 situa-se significativamente abaixo do teto de RS 80.000,00 

e o levantamento de mercado indicou ampla competitividade, não havendo justificativa 

técnica para ampliar a disputa a grandes empresas; 

e) o serviço é classificado como continuado (item 1.3 do TR) pela necessidade permanente 

de publicidade dos atos legislativos. Em conformidade com o modelo de gestão por 

resultado, as faturas serão processadas mensalmente após validação técnica da 

fiscalização (item 8.1.4 do TR), sendo expressamente vedada a antecipação de 
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pagamento (item 8.5.1 do TR), assegurando que o desembolso ocorra apenas após a 

efetiva prestação do serviço. 

8. 	Nessa esteira, após a devida deliberação, em caso de aprovação do Termo de Referência e da minuta 

do Aviso, sugere-se o encaminhamento ao Presidente desta Casa, para as declarações necessárias e a respectiva  

autorização, e, em seguida, à Procuradoria Legislativa, para apreciação jurídica de todos os elementos que compõem o  

feito. Na hipótese de não aprovação, o retorno a esta Comissão, para os ajustes que se fizerem necessários. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 
forma digital por 
DANIEL  JOSE  
FEITOSA SANTOS 
Dados: 
2026.02.26 
22:49:40 -0300' 
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• PROCESSO DE COMPRA N. 11/2026 
UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DA GESTÃO DO LEGISLATIVO 
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO, 
TRANSMISSÃO AO VIVO VIA  STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL 

DESPACHO 

Acolho e APROVO o Termo de Referência, bem como a minuta do Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, elaborados pela Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, 

referentes A contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatdo. 

Em cumprimento ao rito estabelecido no  art.  79, § 1°, da Portaria CMC n° 384/2025, encaminho 

• os autos ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa para a emissão das declarações 

pertinentes ao certame e a respectiva autorização de prosseguimento. 

Após a deliberação da Presidência,  remetam-se os autos A Procuradoria Legislativa para o 

exercício do controle prévio de legalidade e análise jurídica da contratação, nos termos do  art.  

53 da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o  art.  80 da Portaria CMC n° 384/2025. 

AUREO TUPINAMBA Assinado de forma digital por 

DE OLIVEIRA FAUSTO AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA 
FAUSTO FILHO:32558527819 

FILHO:32558527819 Dados: 2026.02.27 11:42:23 -0300' 

ÁUREO TUPINAMBÃ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO 
Gestor Legislativo 
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PROCESSO DE COMPRA N. 11/2026 
UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DA GESTÃO DO LEGISLATIVO 
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO, TRANSMISSÃO 
AO VIVO VIA  STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
CONTEÚDO AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO 

Na condição de ordenador de despesas da  Camara  Municipal de Cubatão, DECLARO, para fins de informação 
de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa da presente contratação tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei Complementar 
n° 101/2000, conforme atestado nos autos pela Divisão de Contabilidade e Finanças da Casa. 

DECLARO que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, especialmente 
aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os 
limites estabelecidos para o exercício de 2026. 

DECLARO o cumprimento do disposto no  art.  7° da Lei Federal n° 14.133/2021, de modo que a gestão de 
competências encontra-se prevista na Portaria CMC n° 384, de 28 de novembro de 2025, e a designação dos 
agentes públicos para fase preparatória e de contratação, todos servidores efetivos, para o desempenho das 
funções essenciais à execução da Lei Federal n° 14.133/2021, consta das Portarias CMC n° 353, de 3 de 
novembro de 2025, e n° 12, de 15 de janeiro de 2026. Em atenção ao principio da segregação de funções, todos 
os agentes designados para as respectivas atribuições estarão impedidos de se pronunciar neste processo noutra 
condição que não as referidas nas portarias citadas e na regulamentação interna. 

E, no uso de minhas atribuições legais e regimentais, APROVO os instrumentos da fase preparatória e 
AUTORIZO o andamento do processo administrativo de Contratação Direta (Processo n° 11/2026), por meio 
de Dispensa de Licitação sob a forma eletrônica, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de 
captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 
disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões parlamentares e eventos oficiais da Câmara 
Municipal de Cubatão. 

0 processo deverá ser remetido à Procuradoria Legislativa desta Casa, para exercício do controle prévio de 
legalidade dos elementos que instruem o feito, mediante análise jurídica da contratação, nos termos do caput 
do  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/2021 e do  art.  80 da Portaria CMC n°384/2025. E, em caso de viabilidade 
jurídica, seguir para o Agente de Contratação divulgar o Aviso e realizar todos os atos necessários ao 
certame. 

/() 
ALEXA 	ENDES DA SILVA 

Presidente da  Camara  Municipal de Cubatão 
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TP, 

PARECER JURÍDICO. 

Sr. Procurador Geral:  

Ref.:  Processo de Compra 11/2026. 
DISPENSA ELETRÔNICA 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 
DISPENSA 	DE 	LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADA NO  ART.  75, II, DA 
LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR 
AOS 	LIMITES 	LEGAIS. 
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 	DE 
BENS/SERVIÇOS PARA 0 ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL PELA DISPENSA. 
CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. 
— É dispensável a realização de licitação na 
forma do  art.  75, 11, da Lei n°. 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 
— Tendo a contratação atendido aos requisitos 
de validade e aos preços regulares de mercado, 
é possível sua celebração na forma 
apresentada. 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

captação, gravação, operação, transmissão ao vivo, edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual, abrangendo as sessões ordinárias, 

extraordinárias, solenes, audiências públicas, atos oficiais e demais eventos 

realizados no Plenário e no Anfiteatro da Câmara Municipal de Cubatão, com as 

descrições constantes do Termo de Referência anexo, por meio de Dispensa 

Eletrônica de Licitação, fundamentada no  art.  75 da Lei n°. 14.133/2021. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi 

justificada no Documento de Formalização da Demanda (fls. 02/04), elaborado 
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pelo Sr. Gestor Legislativo. 

0 documento de "Encaminhamento" (fls. 08) remete para a 

elaboração dos instrumentos necessários para a dispensa de licitação eletrônica, 

nos moldes da Lei 14.133/2021. 

3. Após, apresenta-se o Estudo Técnico Preliminar — ETP (fls. 

10/14), na forma da Lei Federal n.° 14.133/2021 e  Art.  35 e seguintes da Portaria 

CMC n.° 384/2025. 

Consta nos autos o Termo de Referência às fls. 39/56 e Nota 

Técnica de Pesquisa de Preços As fls. 15/31. 

0 procedimento foi instruido ainda com Mapa de Riscos As fls. 

32/33; bem como informação de dotação orçamentária e Declaração de 

Disponibilidade e Adequação Orçamentária (fls. 37); e minuta do Aviso de 

Contratação Direta por Dispensa eletrônica As fls. 57/75, para análise. 

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria 

Legislativa, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do  art.  53 e 

do  art.  72,  III,  da Lei n°. 14.133/2021. 

É que merece ser relatado. OPINO. 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1° 

de abril de 2021, ao regulamentar o  art.  37, XXI, da Constituição Federal, 

especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou 

inexigível. Com  relação A licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no  

art.  75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a 

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o 

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, 

a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere 

e eficiente. 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo Decreto Federal n° 12.807/2025, a licitação 

será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores 

a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos), no caso dos demais serviços e compras, exceto para obras e serviços 
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de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em 

conta o principio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um 

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso 

para a Administração Pública. 

7. No caso em comento, busca-se a contratação de prestação de 

serviço de contratação de prestação de serviços comuns de captação, gravação, 

operação e transmissão de conteúdo audiovisual das sessões dos eventos 

oficiais que acontecerão no Plenário e Anfiteatro da Câmara Municipal de 

Cubatão, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de 

Formalização da Demanda, elaborado pelo  GDS.  

Conforme consta nos autos, foram elaborados Termo de 

Referência, Nota Técnica de Pesquisa de Pregos, Mapa de Análise de Riscos, 

os quais foram ratificados e aprovados pelo Sr. Gestor Legislativo, nos moldes 

da Portaria n.° 384/2025, que regulamenta no âmbito da Câmara Municipal de 

Cubatão, a Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, a qual estabelece normas gerais 

de Licitações e Contratos Administrativos. 

8. 0 preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se 

extrai da Nota Técnica de Pesquisa de Preços, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. No caso em tela, o preço 

máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência o somatório 

obtido a partir da mediana dos valores alcançados na pesquisa de preços de 

item correspondente em fontes distintas, todas homologadas sob a égide da Lei 

14.133/2021 e registrada no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, 

em contratações similares feitas por entes públicos, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior a data da referida pesquisa de preços, tendo 
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sido aferido o valor total estimado de R$ 12.249,99 (doze mil, duzentos e 

quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), para contratação por 03 (três) 

meses. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do  art.  23 da Lei n°. 

14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação 

necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, 

nos termos do  art.  72, II, da Lei n°. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando 

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de 

crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

10. Ante o exposto, nos termos do  art.  53, caput e §4°, da Lei n° 

14.133/2021, este Procurador Jurídico Legislativo manifesta-se pela legalidade 

do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação 

Direta para a contratação dos serviços pretendidos, por meio de Dispensa 

Eletrônica de Licitação fundamentada no  art.  75, II, da Lei n°. 14.133/2021, 

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Salvo melhor Juizo. É o PARECER. 

 

Cubatão, 02 de arco de 2026. 
• 

 

KLEBE ALVARENGA CAMPOS ALMEIDA 
Procurador Jurídico Legislativo 
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Sr. Procurador Geral: 

Submeto à elevada apreciação de Vossa 

Senhoria, "MANIFESTAÇÃO" às fls. 80/83, por mim 

elaborada. 

Cubatão, 02/03/2026. 

.,--- 

KLEBE -  , LVARENGA CAMPOS ALMEIDA 

Procurador Jurídico Legislativo 

Sr. GESTOR LEGISLATIVO: 

Encaminho os presentes autos A Vossa Se- 

nhoria, com MANIFESTAÇÃO as fls. 80/83, ela- 

borada pelo ilustre Procurador Legislativo, que aco- 

lho. 

Cubatao, 02/03/2 I 6. 

// , 	Dr.  DOUGLA';'''  REDO  MATEUS 

Procurador Geral Legislativo 
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Processo de compra n°11/2026 

Unidade Requisitante: Gabinete do Gestor Legislativo 

Objeto: Prestação de serviços de captação, gravação, operação e 

transmissão de conteúdo audiovisual de sessões ordinárias e 

extraordinárias e de atos e eventos institucionais. 

Ao Agente de Contratações, 

Diante do parecer jurídico opinando pela viabilidade do pedido, encaminho 

o presente para providências necessárias para efetiva contratação. 

Cubatão, 04 de março de 2026. 

AUREO TUPINAMBA 
DE OLIVEIRA 
FAUSTO 
FILHO:32558527819 

Assinado de forma digital 
por AUREO TUPINAMBA DE 
OLIVEIRA FAUSTO 
FILHO:32558527819 
Dados: 2026.03.04 09:11:01 
-0300' 

AUREO TUPINAMBA DE O. F. FILHO 

Gestor Legislativo da Câmara Municipal de Cubatão 

Praga dos Emancipadores, s/n° — Centro — Cubatão/SP 



PORTARIA N° 353 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art.  1° - Ficam designados para as Funções Gratificadas da Comissão de Contratação os seguintes servidores: 

I — Agente de Contratação: Marco Paulo  Giorgio  Loureiro, matricula n° 2221; 

II — Equipe de Apoio: Aurélio Schën  Villas  Boas, matricula n° 2219; Cauê Viegas Oliveira, matricula n° 2225; e Vagner Gil 

Fernandes, matricula n° 1953.  

Art.  2° - Fica revogado o  Art.  10  da Portaria n° 168, de 27 de maio de 2025.  

Art.  30  - Esta Portaria entra  ern  vigor a partir de 16 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

03/11/2025 

Gabinete da Presidência, 03 de novembro de 2025 

Alexandre Mendes da Silva 

Presidente da  Camara  Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinambá de Oliveira Fausto Filho 

Gestor Legislativo da Câmara Municipal de Cubatão 

Parte integrante da edição 1865 de 05/11/2025 - MTg2NSsyMDI1LTExLTA1  
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As Portal Nacional de Contratações Públicas  di  Entrar  

• > Editais 

Aviso de Contratação Direta n° 6/2026 9W.13 

Última atualização 05/03/2026 	 111P1.. 

E 

Local: Cubatão/SP Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 

Unidade compradora: 929425 - CAMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 - SP 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II 

Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de disputa: Dispensa  Corn  Disputa Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 09/03/2026 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2026 09:00 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 51642635000123-1-000010/2026 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

Serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da  Camara  Municipal de Cubatão 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 12.249,99  

Itens 	Arquivos 	Histórico 

Número 	 Descrição 	 Quantidade 	 Valor unitário estimado 

1 	 Transcodificação / Recodificação / 	3 	 RS 4.083,33  
Audio  /  Video  / Equipamento 

Eletrônico Serviços técnicos de 

captação, gravação, operação. 

transmissão ao vivo via  streaming.  

edição. pós-produção e 

disponibilização de conteúdo 

audiovisual das sessões da CAmara 

Municipal de Cubatão. 

Exibir: 5 
	

1-ide 1 itens 	 Página: 1 

C < Voltar 

 

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 



> Acompanhar Contratação 

Acompanhar Contratação 

Dispensa Eletrônica N° 6/2026  (Lei 14.133/2021) 

UASG 929425 - CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAO - SP O 

CXXXD CD 
Contratação na etapa de selegão de fornecedores O 

Itens 

A relação de propostas e histórico de recursos do item poderão ser acessados através do icone 

0 termo de julgamento e o termo de homologação estarão disponíveis após a conclusão destas etapas, 

respectivamente. 

1 TRANSCODIFICAÇÃO / RECODIFICAÇÃO / Qtde solicitada 	3 

Aguai danuo julgamento 	 Valor estimado (unitário) R$ 4.083,3300 

Descrição detalhada 

Serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 
disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da  Camara  Municipal de Cubatão. 

Critério de julgamento 	 Valor estimado (unitário) 
Menor Prego 	 RS 4.083,3300 

Orçamento sigiloso 	 Intervalo minimo entre Lances 
Não 	 R$ 10,0000 

Voltar para pesquisa 

o 

Quantidade solicitada 
3 

Valor estimado (total) 

R$ 12.249,9900 
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Diário Oficial Eletrônico 
N° 1947 	 Cubatão sexta-feira, 06 de março de 2026 

	
Poder Legislativo 

www.cubatao.spieg.br/diariooficial 
	

Lei ordinária n° 3893, de 20 de abril de 2018 	 Responsável pelo legislativo: Alexandre Mendes da Silva 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA - 06/2026 N° PROC.  ADM.  11/2026 

A CAMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE, DE ACORDO COM 
A LEI 14.133/2021, REALIZARÁ DISPENSA ELETRÔNICA SENDO CONDUZIDO POR MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO E 
TENDO COMO AUTORIDADE ALEXANDRE MENDES DA SILVA. 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09/03/2026 AS 08:00 (HORÁRIO DE  BRASILIA)  
DATA DA DISPUTA: 12/03/2026 AS 09:00 (HORÁRIO DE  BRASILIA).  
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
EXCLUSIVO ME: SIM 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO: R$ 12.249,99 

OBJETO DO PROCESSO 

0 OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO, POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO, 
TRANSMISSÃO AO VIVO VIA  STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL 
DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS. 

PARA DEMAIS INFORMAÇÕES CONTATO VIA  E-MAIL:  GDS@CUBATAO.SP.LEG.BR,  TELEFONE: 1333621000 OU ACESSO 
PELOS  LINKS:  

HTTPS://VVVVW.COMPRASNET.GOV.BR/SEGURO/LOGINPORTALUASG.ASP  

FITTPS://PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS/51642635000123/2026/10  

HTTP5://1/VWVV.CUBATAO.SP.LEG.BR/TRANSPARENCIA/LICITACOES-E-CONTRATOS/2026/DISPENSA-DE-LICITACAO  

06/03/2026 

CUBATÃO, 06 DE MARÇO DE 2026 

MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

a Parte integrante da edig5o 1947 de 06/03/2026 - MTRONy5yMD12LTALTA2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 06/2026 

PROCESSO DE COMPRA N. 11/2026 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cubatão realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, com fundamento no  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 0 objeto do presente procedimento, que visa à escolha da proposta mais vantajosa para a 

administração, por dispensa de licitação, é a contratação de serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da Câmara Municipal de Cubatão, 

conforme condições, quantidades e especificações deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor prego, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.qov.br/compras.  

2.1.1. 0 procedimento será divulgado no Compras.gov.br  e no Portal Nacional de Contratações  

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. 0 Compras.gov.br  poderá ser acessado pela  web  ou pelo aplicativo Compras.qov.br.  

2.1.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Câmara Municipal de Cubatão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o presente certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do  art.  49, inciso IV, c/c o  art.  48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 
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2.2.1. A exclusividade justifica-se pois o valor total estimado da contratação é de R$ 12.249,99, 

situando-se abaixo do limite de R$ 80.000,00 estabelecido para o tratamento diferenciado em 

dispensas de licitação por valor, nos moldes do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.2.2. A obtenção do beneficio a que se refere o presente item fica limitada às microempresas e 

ás empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  16 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, e do Decreto n°8.538, de 6 de 

outubro de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda ás condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.11 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.12. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.5. 0 impedimento de que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.3.4. e 2.3.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. 0 disposto nos itens 2.3.4. e 2.3.5. não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inid6nea 

nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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2.11. A vedação de que trata o item 2.3.10. se justifica para evitara desvirtuamento da finalidade dessas 

entidades. Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, a participação 

de OSCIPs em licitações comerciais comuns, como a prestação de serviços audiovisuais, configura 

quebra do Principio da lsonomia. OSCIPs gozam de isenções tributárias destinadas a fomentar 

parcerias sociais; permitir que concorram com empresas mercantis em serviços administrativos comuns 

geraria uma vantagem competitiva desleal. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.3.11. se justifica em razão de as OSCIPs possuírem um regime 

jurídico de fomento e parceria com o Estado para fins não lucrativos. A participação de OSCIPs em 

processos de contratação direta que visam o fornecimento comercial de bens ou serviços, como 

licenciamento de  software,  é geralmente vedada quando atuam nessa condição, para evitar o desvio 

de finalidade e a concorrência desleal com empresas comerciais, uma vez que elas gozam de 

benefícios tributários específicos. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.3.12. se justifica no fato de o serviço audiovisual exigir alocação 

de equipe técnica  in  loco com horários vinculados às sessões legislativas. Essa natureza operacional 

demanda pessoalidade e subordinação técnica à fiscalização da Câmara, características que 

configuram vinculo empregaticio oculto e são incompatíveis com o modelo de autonomia cooperativista, 

gerando riscos de responsabilização trabalhista subsidiária para o Legislativo. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. 0 fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 

3.4. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e 

3.9.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal. 
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3.10. 0 fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  16 da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

3.11. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor prego). 

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.12.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. 0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.2.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao ultimo lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
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sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. 0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 

reais). 

4.3.2.1. Conforme o  art.  78, § 2°, inciso I da Portaria n° 384/2025, o intervalo em valor 

nominal fixo é recomendado para garantir o dinamismo da disputa em contratações de 

menor vulto. Dado que o valor total estimado da contratação é de R$ 12.249,99, o intervalo 

de R$ 10,00 mostra-se proporcional e adequado para incentivar a competitividade sem 

prejudicar a celeridade do certame. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente, no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego 

máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

5.1.1. Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor prego, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido para a contratação. 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,  sera  

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 

conforme previsto no  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros 

competentes, mormente aos seguintes: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.cov.br/sancoes/cnep);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade 	— 	CNCIAI, 	do 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.qov.br); 

f) Cadastro 	Estadual 	de 	Empresas 	Punidas 
	

CEEP 

(http://www.servicos.controladoriacieral.sp.qov.br/PesquisaCEEP.aspx);  e 

g) Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.qov.br/pesquisa-relacao-apenados).  

5.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e em nome de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido ás ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Agente de Contratação verificará se o fornecedor faz jus ao beneficio aplicado. 

5.8. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.9.1. contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.9.3. apresentar pregos inexequíveis ou que permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

Página 9 de 21 
Aviso de Contratação Direta - Processo de Compra 11/2026 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

493" Ano da Fundação do Povoado c 
770  de Emancipação  Politico  Administrativa 

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poder â ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do prego. 

5.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(bes) valida(s). 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 6 

(seis) horas, sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade 

do documento digital. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão  sera  

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Câmara Municipal de Cubatão 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. 0 prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

formal e justificada do adjudicatário, a ser deferida a critério da Administração. 

7.3. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. 0 participante do certame ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência, 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

8.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Câmara. 

8.1.2. As sanções previstas nos itens "a", 	e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 8.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para 

a Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

8.2.1.1. a existência de registro do participante do certame ou da contratada no Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções ou na 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada 

nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção; 

8.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do Edital 

ou Aviso de Contratação, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao 

estabelecido; 

8.2.1.3. a inércia deliberada do participante do certame ou da contratada em face das 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 

ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 

8.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo participante do certame, de que é 

beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 

8.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

8.2.2.1. a falha escusável do participante do certame ou da contratada; 
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8.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 

não tenha contribuído o participante do certame ou a contratada e que não sejam de fácil 

identificação por esses últimos; 

8.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do 

Edital ou Aviso de Contratação, foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de 

dolo; 

8.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta. 

8.3. A advertência será aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 

não advenha grave dano à Câmara. 

8.4. A multa, aplicável à contratada ou ao participante do certame por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta. 

8.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 

8.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
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8.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara será aplicada à 

contratada ou ao participante do certame pelas infrações administrativas previstas nas alíneas adiante 

especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexecução total do contrato. 

8.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstãncias atenuantes ou agravantes. 

8.6. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada à contratada ou ao participante do 

certame pelas infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inicfôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado. 

8.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o participante do 

certame de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

8.6.1.1. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, â vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o minimo de 3 (três) anos e o máximo 

de 6 (seis) anos. 

8.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, considera-se comportamento iniclôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame ou do contrato. 

8.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 

tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, â Procuradoria Legislativa. 

8.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão ser 

notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 

instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, cabendo ao Gestor 

Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

8.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que 

também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a contratada 

ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada para oportuna 

decisão conjunta. 

8.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, designados por 

portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

participante do certame ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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8.7.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante do certame ou a 

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

8.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 

comissão elaborara relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis. 

8.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser remetidos, 

após o término da fase de instrução, à Procuradoria Legislativa da  Camara  para fins de 

avaliação do seu processamento e analise jurídica. 

8.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da comissão  

sera  encaminhado ao Gestor Legislativo da  Camara,  a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da  Camara,  autoridade competente para 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

8.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da  Camara  que aplicar as sanções de advertência, multa 

ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, a 

contar da intimação. 

8.7.4.1. 0 recurso de que trata este item  sera  dirigido ao Gestor Legislativo da Câmara, 

que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias Citeis proferir decisão de mérito para rever ou 

manter a decisão recorrida. 

8.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da  Camara  decida pela manutenção da decisão 

recorrida, devera, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da  Camara,  que 

decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis. 

8.7.5. Da decisão do Presidente da  Camara  que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

8.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente. 
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8.7.7. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de 

notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na 

Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o caso, por meio 

do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se 

destina, ou para os endereços de  e-mail  informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso continuo, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

8.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será esta 

efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubarão. 

8.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de ação 

judicial com vista à reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Cubatão. 

8.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, 

serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo Municipal - CADIN 

Municipal e as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do Município para cobrança judicial. 

8.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n°14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei Federal n°12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 

8.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara poderá 

determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de 

Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse 

público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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8.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

8.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia Ca seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios. 

8.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia  OW  seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

8.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na Relação 

de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no 

Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de 

anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal 

de 15 (quinze) dias ateis. 

8.16. É admitida a reabilitação do participante do certame ou da contratada perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item. 

8.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante o certame ou execução do contrato, bem como 

pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013, exigirá, como condição de reabilitação do participante do certame ou contratada, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

8.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade  jut-idea,  mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.2. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO ll - Modelo de Proposta; 

9.12.6. ANEXO  III  - Minuta de Contrato; 

9.12.6.1. ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO, 

9.12.6.2. ANEXO  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS i‘nk DISPOSIÇÃO DO TCE- 
SP. 

Cubatão, 04 de março de 2026. 

ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:2541591 
5869 

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:25415915869 
Dados: 2026.03.05 
16:45:16 -0300' 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERENCIA  

Processo de Compra n. 11/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatão, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATSER 
sugerido 

Valor unitário 
estimado 

Valor total  
estimado 

1 

Serviços 	técnicos 	de 
captação, 	gravação, 

operação, 	transmissão 

ao vivo via  streaming,  

edição, pós-produção e 

disponibilização 	de 
conteúdo 	audiovisual 
das sessões da Câmara 
Municipal de Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 18775 R$ 4.083,33 R$ 12.249,99 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 12.249,99 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.3. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o registro audiovisual e a 

transmissão das atividades parlamentares atendem a uma necessidade permanente de 

publicidade e transparência ativa desta Câmara Municipal, conforme detalhado no Documento 

de Oficialização da Demanda. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1.4.1. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

á vigência da contratação. 

Pagina 1 de 35 
Termo de Referencia - Processo de Compra 11/2026 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493' Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

1.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo de padronização 

federal CATSER sugerido e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste instrumento e dos demais componentes da fase preparatória. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico do ETP que instrui a presente contratação. 

2.2. A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual - PCA de 

2026, vinculada ao Documento de Formalização de Demanda - DFD n° 20. 0 alinhamento ao 

PCA é um requisito estabelecido pelos artigos 3° e 35 da Portaria CMC n° 384/2025, visando 

racionalizar as contratações e evitar o fracionamento indevido de despesas. A despesa possui 

suporte orçamentário e está integrada ás metas fiscais e operacionais do Legislativo para o 

exercício de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do 

ETP que instrui a presente contratação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, sétima edição: 

4.1.1.1. Apresentação de plano de descarte adequado para componentes 

eletrônicos substituídos, como câmeras, cabos e sistemas, priorizando a logística 

reversa para reciclagem, visando reduzir o impacto de resíduos que contêm 

materiais pesados e tóxicos. 

4.1.1.2. Utilização de equipamentos que possuam selos de baixo consumo de 

energia, como o selo Procel, bem como a adoção de práticas de desligamento de 

sistemas quando esses não estiverem em uso. 

4.1.1.3. Promoção da redução da necessidade de deslocamentos físicos de 

cidadãos e da redução no uso de papel e mídias físicas para distribuição de 
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conteúdo, contribuindo para a redução da pegada de carbono deste Legislativo 

Municipal. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2.1.1. Esta vedação fundamenta-se na natureza técnica do objeto, que exige 

responsabilidade integrada para garantir a interoperabilidade dos sistemas e a 

integridade fidedigna das transmissões oficiais, conforme justificado no Estudo 

Técnico Preliminar. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  art.  96 e seguintes da Lei 

Federal n° 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar e do baixo 

valor global da contratação direta. A Administração avaliou que, dada a curta duração 

inicial de 90 dias e a natureza do serviço, a imposição de garantia financeira poderia 

onerar excessivamente a proposta ou restringir a competitividade sem um incremento 

correspondente na segurança da execução, que já está resguardada por mecanismos de 

glosa e acompanhamento diário pelos fiscais. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Inicio da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias úteis contados 

da emissão da Ordem de Execução de Serviço. 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.1.2.1. Operação de sistema multicâmeras profissional com 

captação em alta definição  (HD  ou superior), utilizando mesa de corte 

para direção de imagem ao vivo e inserção de elementos gráficos de 
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identificação. A transmissão via  streaming sera  direcionada ao 

YouTube e redes sociais da Câmara, utilizando  link  de internet com 

redundância de sinal. 

5.1.1.2.2. Realização de testes de  audio,  com sonoridade cristalina, e 

sinal com 60 minutos de antecedência aos eventos. Inclusão 

obrigatória de janela de LIBRAS e legendagem em conformidade com 

a Lei Federal n° 13.146/2015. Pós-produção para remoção de latências 

e criação de cortes institucionais em até 24 horas após o 

encerramento. 

5.1.1.2.3. Atendimento de 4 sessões ordinárias mensais com duração 

média de 3h, além de sessões extraordinárias, aproximadamente 10 

solenidades anuais e audiências públicas quadrimestrais. 

5.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.1.3.1. A execução é dividida em ciclos mensais atrelados ao 

calendário legislativo, com marcos de entrega para cada evento: 

5.1.1.3.1.1. T-60min: inicio da mobilização e testes de 

conectividade. 

5.1.1.3.1.2. 1-0: inicio da transmissão ao vivo com LIBRAS. 

5.1.1.3.1.3. T+24h: entrega do arquivo editado, indexado e com  

backup  concluído (nuvem + local). 

5.1.1.4. Etapas de implantação e operação: 

5.1.1.4.1. Etapa de mobilização e instalação: período de 5 dias a partir 

da emissão da OES. Consiste na montagem das ilhas de edição e 

configuração de rede redundante. 

5.1.1.4.2. Etapa de homologação: período de 2 dias após concluida a 

instalação. Realização de sessões simuladas para teste de sinal e 

qualidade de áudio. 

5.1.1.4.3. Etapa de operação continua: inicio após o ateste técnico da 

etapa de homologação, estendendo-se por toda a vigência contratual. 

Página 4 de 35 
Termo de Referência - Processo de Compra 11/2026 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praga dos Emancipadores, s/n°, 

Bloco Legislativo, Centro, Cubatão/SP, CEP n° 11510-039. 

5.2.1.1. A execução ocorrerá prioritariamente nas dependências físicas do Plenário 

e do Anfiteatro da Câmara, locais onde estão instaladas as infraestruturas de 

captação de áudio e  video  e os pontos de conectividade de rede necessários para 

o  streaming.  

5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 

5.2.2.1. Rotina geral: de segunda a sexta-feira, das 9h ás 18h, para os serviços 

técnicos de edição, indexação e manutenção de acervo. 

5.2.2.2. Horário especial de sessões e eventos: a contratada deverá observar o 

horário de inicio das sessões ordinárias, extraordinárias e audiências públicas 

conforme convocação da Mesa Diretora. As solenidades anuais possuem previsão 

de inicio no período noturno, a partir das 19h. 

5.3. Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1.1. Mobilização e testes  (checklist  pré-evento): 

5.3.1.1.1. A equipe técnica deve realizar testes de microfonia, níveis de ganho 

de áudio, balanço de branco das câmeras e estabilidade do  link  de internet 

redundante com antecedência  minima  de 60 minutos do inicio previsto de 

cada sessão ou evento. 

5.3.1.2. Direção de imagem e transmissão 

5.3.1.2.1. Durante os eventos legislativos, a contratada deve operar o sistema 

de multicâmeras realizando cortes ao vivo que priorizem o orador em 

destaque, inserindo simultaneamente elementos gráficos de identificação e 

vinhetas institucionais da Câmara. 

5.3.1.3. Garantia de acessibilidade 
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5.3.1.3.1. Inserção obrigatória e monitoramento constante da janela de 

intérprete de LIBRAS e ativação de legendas em conformidade com o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

5.3.1.4. Fluxo de pós-produção 

5.3.1.4.1. Em até 24 horas após o encerramento do evento, o material bruto 

deve ser editado para remoção de períodos de latência ou intervalos técnicos, 

mantendo a integridade da sessão para o arquivo oficial. Devem ser gerados 

cortes específicos das falas parlamentares para redes sociais. 

5.3.1.5. Indexação e preservação: 

5.3.1.5.1. Todo o conteúdo deve ser indexado por pauta ou projeto de lei 

discutido. A contratada deve confirmar a realização de  backup  redundante 

(local + nuvem) ao final de cada dia de operação para salvaguardar a 

memória institucional. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

5.4.1.1. Mínimo de 3 (três) câmeras profissionais com capacidade de captação 

em alta definição  (HD  ou superior), dotadas de tripés e cabeamento técnico 

completo; mesa de corte para direção de imagem e sistemas de áudio 

individualizados para Mesa Diretora, tribuna e parlamentares. 

5.4.1.2.  Link  de internet dedicado com redundância física ou lógica de sinal 

para reduzir riscos de queda de transmissão; servidores locais e sistemas de  

backup  em nuvem para armazenamento redundante e preservação integral do 

conteúdo captado. 

5.4.1.3. Estação de trabalho de alta performance para edição e indexação em 

tempo real; softwares licenciados para  streaming  profissional e interface para 

inserção de legendas automáticas e janela de intérprete de LIBRAS. 

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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5.5.1. A demanda da Câmara tem como base as seguintes características: 

5.5.1.1. A proposta deve contemplar desde a captação  in  loco até a preservação 

perpétua, exigindo tecnologia de  audio  cristalino e imagem HD/superior, além do 

cumprimento dos requisitos de acessibilidade (LIBRAS e legendagem) para a 

validade jurídica das sessões. 

5.5.1.2. Atendimento habitual de 4 sessões ordinárias mensais com duração média 

de 3h, com reserva de disponibilidade para prorrogação, sessões extraordinárias 

sob convocação, aproximadamente 10 solenidades noturnas anuais e audiências 

públicas quadrimestrais. 

5.5.1.3. Necessidade de alocação presencial de equipe  minima  qualificada 

composta por sonoplasta, operador de  video  e operador de sistema, todos com 

registro profissional DRT, para atuar nas ilhas de edição situadas no Plenário e 

Anfiteatro da  Camara.  

5.6. Especificação da garantia do serviço 

5.6.1. 0 prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6.1.1. Considerando que o objeto consiste em serviços  continuos  de operação e 

manutenção de transmissão audiovisual, a garantia legal assegura a 

responsabilidade da contratada pela qualidade dos resultados entregues, como 

arquivos editados, sinal de  streaming  e indexação, devendo qualquer vicio ser 

saneado imediatamente dentro do período contratual para não comprometer a 

transparência pública. 

5.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

5.7.1.1. Ao término da vigência, a contratada deve realizar a entrega formal de todo 

o acervo audiovisual produzido e indexado em midia física e em nuvem, garantindo 

a integridade dos metadados e a rastreabilidade dos arquivos para a futura 

contratada ou para a equipe interna. 

5.7.1.2. Transferência imediata das credenciais de acesso, como logins e chaves 

de transmissão, do canal do YouTube e demais redes sociais institucionais, 
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1) 

assegurando que a Câmara mantenha o controle total das plataformas de 

transparência ativa. 

5.7.1.3. Elaboração de relatório final detalhando a topologia da rede audiovisual 

utilizada, configurações de softwares e orientações técnicas para a nova empresa 

ou técnicos da Câmara, visando evitar lacunas operacionais na transmissão de 

sessões parlamentares. 

5.8. Mecanismos formais de comunicação 

5.8.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e a 

contratada, os seguintes: 

5.8.1.1. Ordem de Execução de Serviços; 

5.8.1.2. ata de reunião; 

5.8.1.3. oficio; 

5.8.1.4. sistema de abertura de chamados; 

5.8.1.5. e-mails  e mensagens por aplicativo de mensagens instantâneas; 

5.8.1.6. chamadas telefônicas; 

5.8.1.7. publicação em Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

observadas as formas previstas no subitem 5.8. deste Termo de Referência. 
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6.3.1. A contratada deverá manter seu(s) endereço(s) de e-mail(s) atualizado(s) nesta 

Câmara Municipal de Cubatão e estar ciente de que eventuais notificações e 

comunicações formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s) constantes da sua 

proposta ou dos dados eventualmente constantes do SICAF. Caso a contratada não seja 

localizada através de tais dados, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Cubatão (endereço eletrônico https://diariooficial.cubatao.sp.qov.br/),  meio oficial de 

publicação e de eventual divulgação de atos processuais e administrativos, bem como das 

comunicações em geral entre as partes. 

6.4. A Câmara Municipal de Cubatão poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. Preposto 

6.5.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação â 

execução da contratação das licenças de Adobe  Premiere  e Adobe Photoshop. 

6.5.2. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de realização de todas as sessões legislativas ordinárias e 

extraordinárias, audiências públicas e eventos solenes, incluindo obrigatoriamente o 

período de 60 minutos de mobilização técnica que antecede o inicio de cada atividade. 

6.5.2.1. A presença do preposto é indispensável para a interlocução imediata com 

o Fiscal Técnico e Administrativo da Câmara, garantindo a resolução célere de 

eventuais falhas de sinal ou intercorrências operacionais que possam comprometer 

a publicidade dos atos oficiais. 

6.5.3. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 
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6.6. 0 contrato  sera  gerenciado e fiscalizado por servidores formalmente designados por portaria 

do Presidente da Câmara, aos quais caberá a observância do ajuste, zelando para que o objeto 

seja executado nos exatos termos pactuados. 

6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Fiscal técnico 

6.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8.2. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.8.4. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.8.6. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a 

prorrogação contratual. 

6.8.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.8.7.1. Atestar permanentemente a qualidade técnica do sinal de transmissão e a 

clareza absoluta do  audio  captado, servindo de suporte para a validade jurídica das 

deliberações parlamentares e futuras degravações oficiais. 
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6.8.7.2. Conferir a presença da equipe  minima  presencial com registro profissional 

DRT e monitorar a ativação e sincronia obrigatória da janela de intérprete de 

LIBRAS e das legendas em todos os eventos legislativos. 

6.8.7.3. Validar a conformidade da indexação por pauta e a conclusão do  backup  

redundante (local e nuvem) de cada evento em até 24 horas após seu 

encerramento. 

6.8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

6.9. Fiscal administrativo 

6.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá à seguinte rotina: 

6.9.3.1. Registrar e processar glosas nos pagamentos em caso de falhas técnicas 

reportadas pelo fiscal técnico, como ausência de intérprete de LIBRAS ou queda 

injustificada de sinal, conforme estabelecido no Mapa de Riscos. 

6.10. Gestor do contrato 

6.10.1. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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6.10.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

atestar o cumprimento das obrigações. 

6.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

6.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de 

Contabilidade e Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela 

contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento 

definitivo do serviço. 

6.10.8. 0 gestor do contrato deverá receber e dar encaminhamento imediato: 

6.10.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

6.10.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. 0 participante do certame ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da 

Lei Federal n° 14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções: 
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a) advertência, 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado â Câmara. 

7.1.2. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 7.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

para a Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

7.2.1.1. a existência de registro do participante do certame ou da contratada no 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-

Sangões ou na Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em vigência no momento do cometimento da infração, em 

decorrência de penalidade aplicada nos 12 (doze) meses anteriores ao fato 

ensejador da sanção; 

7.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do 

edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
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7.2.1.3. a inércia deliberada do participante do certame ou da contratada em face 

das diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 

7.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo participante do certame, de 

que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 

7.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

7.2.2.1. a falha escusável do participante do certame ou da contratada; 

7.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribuído o participante do certame ou a contratada e que não 

sejam de fácil identificação por esses últimos; 

7.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências 

do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de dolo; 

7.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta. 

7.3. A advertência será aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 

da qual não advenha grave dano à Câmara. 

7.4. A multa, aplicável à contratada ou ao participante do certame por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta. 

7.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia  OW  

seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 
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7.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

7.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

7.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o a aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de 

proposta. 

7.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta  Camara sera  aplicada 

contratada ou ao participante do certame pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 

adiante especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa a inexecução total do contrato. 

7.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste último 

caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 

7.6. A sanção de declaração de inidoneidade  sera  aplicada a contratada ou ao participante do 

certame pelas infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa á inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

7.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o participante 

do certame de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

7.6.1.1. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o minimo de 3 (três) anos e o 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, considera-se comportamento iniclôneo a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

7.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 

quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à Procuradoria 

Legislativa. 
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7.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão 

ser notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4°, da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

7.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma 

vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, 

cabendo ao Gestor Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

7.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que 

também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a 

contratada ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada 

para oportuna decisão conjunta. 

7.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, designados por portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o participante do certame ou a contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.7.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante do certame 

ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

7.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilicitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, 

a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis. 

7.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser 

remetidos, após o término da fase de instrução, à Procuradoria Legislativa da 

Câmara para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 
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7.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da 

comissão será encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente 

para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar. 

7.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da Câmara que aplicar as sanções de advertência, 

multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da intimação. 

7.7.4.1. 0 recurso de que trata este item será dirigido ao Gestor Legislativo da 

Câmara, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito 

para rever ou manter a decisão recorrida. 

7.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, 

que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis. 

7.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para 

licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

de seu protocolo. 

7.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente. 

7.7.7. A intimação dos atos relativos â aplicação de sanções será feita mediante expedição 

de notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação 

ou na Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o 

caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado 

para os fins a que se destina, ou para os endereços de  e-mail  informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso 

continuo, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 
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7.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será 

esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

7.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de 

ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Cubatão. 

7.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN Municipal e as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do 

Município para cobrança judicial. 

7.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara 

poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de 

Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se 

revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

7.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

7.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 
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a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na  Internet;  

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for 

pelos correios. 

7.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 

normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

7.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na 

Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas ás 

autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive ás 

entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 

7.16. É admitida a reabilitação do participante do certame ou da contratada perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública, 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

7.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do participante do certame ou contratada, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

7.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.1.1.1. Para fins de recebimento provisório,  sera  considerada a entrega formal pela 

contratada do Relatório Mensal de Execução de Serviços, acompanhado dos  links  

de acesso ao acervo digital das transmissões do período e da confirmação de 

conclusão dos  backups  redundantes (local e nuvem). 

8.1.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. Esse termo deverá atestar a qualidade do sinal transmitido, a conformidade da 

janela de LIBRAS e a entrega dos arquivos indexados do período. 

8.1.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

8.1.4. Para efeito de recebimento provisório,  sera  considerado para fins de faturamento o 

período mensal, correspondente aos serviços prestados e validados no mês de 

competência. 

8.1.5.  Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 

8.1.6. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 
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8.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.1.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.1.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias ateis, 

contados do recebimento provisório, pelo Gestor da contratação, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

8.1.10.1. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual (qualidade do sinal  Full 

HD,  clareza do áudio e sincronia de LIBRAS/legendas), baseado em indicadores 

objetivamente definidos, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

8.1.10.2. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização incluindo a confirmação da integridade do acervo digital e a 

conclusão dos  backups  redundantes, e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento, indicar as cláusulas pertinentes e solicitar correções por 

escrito; 

8.1.10.3. emitir Termo de Recebimento Definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas que atestem o cumprimento integral 

do ciclo de produção do mês de competência, 

8.1.10.4. comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, após o aceite definitivo da qualidade técnica 

e conformidade administrativa; e 

8.1.10.5. enviar o Termo de Recebimento Definitivo e a documentação pertinente 

Divisão de Contabilidade e Finanças para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e por ele 

aprovado. 
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8.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei Federal n° 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.1.13. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, em conformidade com o  art.  263, § 2°, da Portaria n° 384/2025. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o documento de cobrança deverá conter os elementos 

essenciais à sua validade, incluindo: 

8.2.2.1. a data de emissão e o prazo de validade, se aplicável; 

8.2.2.2. a identificação do instrumento contratual e da Câmara; 

8.2.2.3. a descrição do objeto executado, com o respectivo período de execução; 

8.2.2.4. o valor a pagar, expresso em algarismos e por extenso; 

8.2.2.5. o destaque dos valores de eventuais retenções tributárias. 

8.2.3. Caberá ao Gestor da contratação, com o auxilio do Fiscal Administrativo se 

necessário, aferir os elementos referidos no item 8.2.2. 

8.2.4. A Nota Fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, antes de ser encaminhada 

Divisão de Contabilidade e Finanças deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, a ser constatada pelo Gestor da contratação, com o 

auxilio do Fiscal Administrativo se necessário, por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta direta aos sítios eletrônicos dos órgãos emissores das 
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certidões ou â documentação mencionada no  art.  68 da Lei Federal n° 14.133/2021, qual 

seja: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede do participante do certame, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicilio ou sede do 

participante do certame, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa â Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, a 

saber, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

8.2.5. 0 Gestor da contratação, com o auxilio do Fiscal Administrativo se necessário, 

também deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível razão que impeça a 

contratada de participar de licitação ou contratação no âmbito da Câmara, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatada a irregularidade da contratada quanto  ãs  condições de habilitação, será 

instaurado o seguinte procedimento: 

8.2.6.1. a contratada será notificada pelo Gestor da contratação para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou apresentar defesa; 

8.2.6.2. o prazo do item 8.2.6.1. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Gestor da contratação; 

8.2.6.3. se apresentada defesa pela contratada, o Gestor da contratação poderá 

submetê-la à apreciação da Procuradoria Legislativa, caso necessário, antes de 

proferir a sua decisão, 
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8.2.6.4. decorrido o prazo sem a regularização ou sendo a defesa julgada 

improcedente pelo Gestor da contratação, este deverá deflagrar o processo de 

aplicação das sanções cabíveis, nos termos deste Termo de Referência; 

8.2.6.5. em caso de irregularidade fiscal, os órgãos responsáveis pela fiscalização 

tributária serão comunicados quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

8.2.6.6. se houver decisão pela rescisão contratual, serão adotadas as medidas 

para sua formalização, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos 

previstos neste Termo de Referência. 

8.2.7. A existência de irregularidade não obstará o pagamento correspondente à 

contraprestação já executada e atestada, a fim de evitar o enriquecimento ilicito da 

Administração, sem prejuízo da instauração do processo sancionatório. 

8.2.8. A constatação de erro ou de irregularidade no documento de cobrança ou na 

documentação comprobatória da execução suspende o prazo para a liquidação da 

despesa até a respectiva regularização pela contratada. 

8.2.8.1. A suspensão de que trata este item não gerará qualquer ônus, a titulo de 

atualização monetária, juros ou multa, para a Câmara, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.3.2. No caso de atraso do pagamento pela Câmara, não decorrente de falhas no 

cumprimento das obrigações principais ou acessórias por parte da contratada, os valores 

devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice Nacional de 

Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 
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8.4.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. A Divisão de Contabilidade e Finanças realizará as retenções tributárias na fonte 

em estrita observância aos percentuais, fatos geradores e bases de cálculo definidos pela 

legislação federal, estadual e municipal vigente na data do pagamento, observando-se o 

seguinte: 

8.4.4.1. a obrigação de retenção pela Câmara observará exclusivamente o 

mandamento legal, independentemente de eventuais erros ou omissões nos 

percentuais de tributos indicados na planilha de custos da contratada. 

8.4.4.2. caso sejam identificadas divergências entre os percentuais de tributos 

indicados na planilha da contratada e aqueles exigidos pela legislação, o Gestor da 

contratação instaurara procedimento para o saneamento do erro, conforme o fluxo 

a seguir previsto, visando apurar e corrigir eventual sobreprego ou desequilíbrio 

contratual, sem prejuízo da retenção imediata do valor legalmente devido: 

8.4.4.2.1. identificada a divergência ao comparara nota fiscal, a planilha de 

custos e a legislação tributária aplicável, a Divisão de Contabilidade e 

Finanças suspende o pagamento do valor liquido até a análise, mas já define 

que a retenção  sera  feita com base no percentual correto, legalmente 

previsto, e não no da planilha apresentada; 

8.4.4.2.2. a divergência  sera  comunicada ao Gestor da contratação, que 

deverá providenciar, junto a contratada, o respectivo saneamento; 

8.4.4.2.3. o Gestor da contratação notificará formalmente a contratada sobre 

a divergência identificada, solicitando que ela se manifeste, no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, sobre o erro em sua planilha; 

8.4.4.2.4. caso a contratada conteste o entendimento da Divisão de 

Contabilidade e Finanças e apresente defesa, a análise do Gestor da 

contratação, após ouvida a Procuradoria Legislativa se for o caso, poderá 

seguir três caminhos possíveis: 
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8.4.4.2.4.1. em se tratando de retenção de tributo inferior a prevista na 

legislação vigente, configura-se erro inescusável da contratada na 

formulação de sua proposta ou na elaboração de sua planilha, de modo 

que a  Camara  não poderá corrigir os valores envolvidos para pagar a 

maior à contratada, hipótese em que a Câmara deverá reter o valor 

legal correto, sendo o valor liquido a ser pago a contratada menor do 

que foi calculado em sua proposta ou sua planilha, e o Gestor da 

contratação notificará a contratada de que o erro é de sua 

responsabilidade e que a retenção  sera  feita pelo valor legal, 

impactando o valor liquido a receber; 

8.4.4.2.4.2. em se tratando de retenção de tributo superior a prevista 

na legislação vigente, configura-se sobrepreço no contrato, decorrente 

de erro na proposta, e enriquecimento ilicito da contratada, de modo 

que a Câmara não poderá pagar por um custo que não existe, hipótese 

em que a Câmara reterá o valor legal e o valor bruto da contratação 

deverá ser reduzido para expurgar o valor cotado a maior, sem que se 

considere uma revisão por desequilíbrio, mas a correção de um erro 

material que gerou sobreprego, devendo o Gestor da contratação 

notificar a contratada para, com base na análise, celebrar um Termo 

Aditivo de Supressão ou Termo de Apostilamento, se entendido como 

mera correção de erro material que não altera o objeto, para reduzir o 

valor global e mensal do contrato, expurgando o percentual excedente; 

8.4.4.2.4.3. acatar a defesa da contratada e processar o pagamento 

nos moldes originalmente encaminhados. 

8.4.4.2.5. o Presidente da Câmara devera, se assim entender, ratificar a 

decisão do Gestor da contratação e determinar a Divisão de Contabilidade a 

realizar os pagamentos futuros com base na decisão, seja retendo a maior 

na hipótese de tributo cotado a menor, seja glosando o valor bruto na hipótese 

de tributo cotado a maior, seja considerando o valor correto inicialmente 

apresentado; 

8.4.4.2.6. o procedimento de saneamento, caso tenha ocorrido apartado do 

processo principal de pagamento, deve a este ser anexado após a 

finalização. 
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8.4.5. 0 pagamento à contratada que se enquadre como optante pelo Simples Nacional, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, observará as seguintes regras de retenção 

tributária: 

8.4.5.1. em conformidade com a legislação federal, em especial a Instrução 

Normativa SRF n° 765/2007 e demais entendimentos da Receita Federal do Brasil, 

a contratada optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção na fonte do 

Imposto de Renda - IRRF, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, 

8.4.5.2. o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido pela 

contratada optante pelo Simples Nacional será retido e recolhido pela Câmara, na 

qualidade de substituto tributário, por força do disposto no  art.  42-A da Lei Municipal 

n° 1.383, de 29 de junho de 1983 - Código Tributário Municipal de Cubatão, com 

redação dada pela Lei Complementar n° 95/2017, e em conformidade com a Lei 

Complementar Federal n° 116/2003 e a Resolução CGSN n° 140/2018. 

8.4.6. Para fins de correto faturamento e pagamento, a contratada optante pelo Simples 

Nacional obriga-se a: 

8.4.6.1. apresentar, juntamente com cada nota fiscal, documento oficial que 

comprove sua opção e enquadramento vigentes no regime no mês de competência 

da prestação do serviço; 

8.4.6.2. destacar, de forma clara e inequívoca, no campo de informações 

complementares ou de dados adicionais da Nota Fiscal de Serviço eletrônica - NFS-

e, a aliquota efetiva do ISSQN aplicável à sua faixa de faturamento no Simples 

Nacional, nos termos da Resolução CGSN n° 140/2018, para fins de retenção pelo 

tomador. 

8.4.7. A ausência do documento comprobatório do enquadramento no Simples Nacional 

impedirá o pagamento e sujeitará a contratada às regras de retenção aplicáveis às 

empresas do regime geral de tributação, de lucro presumido/real. 

8.4.8. A ausência da informação da aliquota de ISS na nota fiscal não impedirá o 

pagamento, mas implicará, como medida de prudência e proteção ao erário, a retenção 

do ISSQN com base na aliquota máxima permitida pela Lei Complementar n° 116/2003, 

fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço, não cabendo à contratada 

qualquer reclamação posterior contra a Câmara. 
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8.5. Antecipação de pagamento 

8.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, parcial ou total. 

8.5.1.1. A proibição de antecipação fundamenta-se na natureza do objeto contratual, 

que consiste em serviços  continuos  de operação audiovisual cujos resultados 

podem ser aferidos e validados mensalmente antes da liquidação financeira. 0 

Estudo Técnico Preliminar definiu o modelo de pagamento por resultado, o que 

reforça a necessidade de execução prévia do serviço como condição para o 

desembolso público. 

8.6. Reajuste 

8.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, a saber, 25.2.2026. 

8.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

8.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante 

pagará á contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento no inciso II do  art.  75 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo menor prego. 

9.1.1.1. A contratação justifica-se pelo baixo valor estimado do objeto, totalizando 

R$ 12.249,99 para o período inicial de 3 (três) meses, o que permite o 

enquadramento na hipótese de dispensa de licitação para serviços em geral. Em 

cumprimento ao artigo 302, § 40, da Portaria CMC n° 384/2025, a seleção será 

realizada obrigatoriamente por meio de sistema de dispensa eletrônica com disputa 

de lances, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para o erário mediante 

o critério de julgamento pelo menor prego. 

9.2. Regime de execução 

9.2.1. 0 regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

9.2.1.1. A escolha pela empreitada por prego global fundamenta-se na possibilidade 

de predefinir com precisão a estimativa mensal dos itens e quantitativos que 

compõem o ciclo de produção audiovisual de sessões ordinárias, solenidades e 

audiências, conforme detalhado no  DOD  e no ETP. Esse regime garante maior 

eficiência na gestão, pois a remuneração está atrelada à entrega integral do 

resultado mensal validado de transmissão, edição e indexação, transferindo 

contratada a responsabilidade pela gestão otimizada de seus insumos e equipe 

técnica dentro do valor fixado. 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1.1. Habilitação jurídica 

9.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
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verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o  art.  107 da Lei Federal n. 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

9.3.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.3.1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70 , 

XXXIII, da Constituição; 

9.3.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.3.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.3.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

9.3.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.2.9. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n° 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.3.1.3. Qualificação técnica 

9.3.1.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação. 

9.3.1.3.1.1. Tendo em vista que o Termo de Referência, item 4.4.1., 

dispensou a necessidade de vistoria prévia obrigatória ao local de 

execução, a declaração acima poderá ser substituida por declaração 

formal assinada pelo representante legal do interessado acerca do 

conhecimento pleno das especificações contidas no Termo de 

Referência e anexos. 

9.3.1.3.2. Em cumprimento à Lei Federal n°6.533, de 24 de maio de 1978, e 

ao Decreto n° 82.385/78, o proponente deverá apresentar declaração de que 

os profissionais alocados para as funções de sonoplastia, operação de  video  

e operação de sistema possuem Registro Profissional na Delegacia Regional 

do Trabalho - DRT ou certificados técnicos equivalentes válidos para o 

exercício da profissão de técnico em espetáculos de diversões. 

9.3.1.3.3. A exigência de qualificação técnica fundamenta-se na busca pela 

segurança jurídica das deliberações legislativas e na proteção do erário, 

conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar: 

9.3.1.3.3.1. 0 som e a imagem das sessões parlamentares são a base 

para a validade das deliberações e futuras degravações oficiais. Uma 

falha técnica na captação pode comprometer a publicidade de 

votações importantes, gerando riscos de anulação de atos públicos e 

contestações judiciais baseadas em lacunas de informação. 

9.3.1.3.3.2. A exigência de técnicos com registro DRT visa garantir que 

o serviço seja executado por profissionais tecnicamente habilitados e 

submetidos às normas profissionais da categoria. Isso reduz riscos de 

imperícia operacional que poderiam danificar equipamentos de alto 

valor tecnológico disponibilizados pela Câmara ou pela própria 

empresa, além de garantir a fluidez técnica exigida para transmissões 

ao vivo ininterruptas. 

9.3.2. Disposições gerais sobre habilitação 
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9.3.2.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de habilitação  sera)  

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.3.2.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

Pais, para assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do 

instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3.2.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.3.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 valor unitário mensal estimado é de R$ 4.083,33 (quatro mil e oitenta e três reais e 

trinta e três centavos). Considerando a vigência inicial de três meses para o período de 

transição e atendimento imediato, o valor global estimado para a contratação é de R$ 12.249,99 

(doze mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme valores 

coletados e ilustrados na tabela constante do item 1.1 deste Termo de Referência e na Nota 

Técnica de Pesquisa de Pregos constante dos autos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Cubatão. 
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11.1.1. A contratação  sera  atendida pela dotação informada pela Divisão de Contabilidade 

e Finanças desta Câmara Municipal de Cubatão, a saber: 

Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de  audio, video  e foto 

Subelemento 59 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

11.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso,  sera  

indicada após aprovação Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 

DANIEL 
JOSE 
FEITOSA  
SANTOS 

Assinado de 

forma digital por 

DANIEL  JOSE  

FEITOSA SANTOS 
Dados: 2026.02.26 
22:49:14 -0300' 

Página 35  dc  35 

Termo de Referencia - Processo de Compra 11/2026 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493" Ano da Fundação do Povoado e 
77" de Emancipação  Politico  Administrativa 

ANEXO ll 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0  

Ref.:  Processo de Compra n° 11/2026 - Dispensa Eletrônica n° XX/2026 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° (00.000.000/0000-00), sediada 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, apresenta sua 

proposta de pregos para a execução do objeto abaixo descrito, em estrita observância ao Termo 

de Referência e demais anexos do Aviso de Contratação. 

Objeto: Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatão. 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

Serviços técnicos 	de 	captação, 
gravação, operação, transmissão 
ao 	vivo 	via 	streaming, 	edição, 
pós-produção e disponibilização 
de 	conteúdo 	audiovisual 	das 
sessões da Câmara Municipal de 
Cubatão 

Serviço1 
mensal 

3 R$ R$ 

VALOR TOTAL 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos, preenchendo todos os requisitos para a contratação. 

Declaramos que a equipe técnica alocada possui os registros profissionais DRT exigidos pela Lei 

Federal n° 6.533/78 e que os equipamentos atendem as especificações de Alta Definição -  HD  e 

recursos de acessibilidade (LIBRAS/Legendas) previstos. 

(Se aplicável) Declaramos que a empresa é optante pelo Simples Nacional e a aliquota efetiva de 

ISSQN aplicável é de XX% 
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Estamos de acordo com todas as disposições do Aviso de Contratação e do Termo de Referência, 

e que nos pregos ofertados estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre o objeto. 

Dados para pagamento: (Banco; Agência; Conta Corrente; Chave PIX) 

Dados da empresa: (Razão Social; CNPJ; Endereço;  e-mail  para contato/notificações; telefone/ 

responsável técnico) 

Local e data. 

(Nome, CPF e assinatura do representante legal) 
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ANEXO  III  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contrato n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATA0 
E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATAO, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praga dos Emancipadores s/n, Centro, 
Cubatão/SP, CEP 11.510-039, inscrita no CNPJ sob o n° 51.642.635/0001-23, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr 	 , RG n° 	 , CPF n° 
	 , e de outro lado a empresa 	 , com sede na Av/Rua 
	  n° 	, bairro 	, município 	, inscrita no CNPJ sob o 
n° 	 , neste ato representada pelo Sr 	  
RG n° 	 , CPF n° 	 , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compra n. 11/2026 
e em observância ás disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Portaria n° 
384/2025 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa Eletrônica n° 	/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços técnicos de captação, 
gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 
disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da Câmara Municipal de Cubatão, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação e seus 
anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Serviços técnicos 	de 	captação, 
gravação, operação, transmissão 
ao 	vivo 	via 	streaming, 	edição, 
pós-produção e disponibilização 
de 	conteúdo 	audiovisual 	das 
sessões da Câmara Municipal de 
Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 R$ R$ 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493" Ano da Fundação do Povoado e 
770  dc  Emancipação  Politico  Administrativa 

Item 	 Especificação 	 Unidade 	Quantidade 	Valor unitário Valor total 

VALOR TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Aviso de Contratação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

	

2.2.1. 	Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

	

2.2.2. 	Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

	

2.2.3. 	Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

	

2.2.4. 	Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação; 

	

2.2.5. 	Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

	

2.2.6. 	Não haja registro impeditivo no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 

Município ou no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS). 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 
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2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de 
R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluidos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencibrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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8.1.1. Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

	

8.1.8.1. 	indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

	

8.1.8.2. 	fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 

pela CONTRATADA; 

8.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinação com funcionária da 

CONTRATADA; 

	

8.1.8.4. 	definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

	

8.1.8.5. 	demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

	

8.1.8.6. 	prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 

na gestão interna da CONTRATADA. 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Cubatão para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos 

do  art.  123 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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8.1.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento do processo devidamente instruido, conforme  art.  242, IV da Portaria CMC 
n° 384/2025; 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado; 

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Aviso 
de Contratação e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor deste contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação no SICAF, o CONTRATADO deverá entregar 
mensalmente prova de regularidade relativa à Seguridade Social, Tributos Federais, FGTS, 
Justiça do Trabalho e Fazenda Municipal de Cubatão (ISSQN); 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
das categorias abrangidas (Lei Federal n° 6.533/78), cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE; 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente na operação técnica; 

9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação direta; 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.10. Alocar profissionais devidamente habilitados e com registro profissional na DRT, conforme 

exigido para as funções de sonoplasta e operadores; 

9.11. Prestar os serviços de  streaming  em Alta Definição  (HD)  e garantir a ativação ininterrupta 

de LIBRAS e legendas em todos os eventos legislativos; 

9.12. Fornecer equipamentos com selo Procel de baixo consumo de energia e adotar práticas de 

desligamento quando fora de uso; 

9.13. Apresentar plano de descarte adequado para componentes eletrônicos substituidos (cabos, 

câmeras, baterias), priorizando a logística reversa para reciclagem; 

9.14. Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto durante todas 

as sessões, incluindo o período de 60 (sessenta) minutos de mobilização técnica pré-evento; 

9.15. Entregar, em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento de cada evento, o arquivo 

editado e indexado, confirmando a conclusão do  backup  redundante em nuvem e local; 

9.16. Instruir seus técnicos quanto à necessidade de acatar as normas internas da Câmara e os 

procedimentos éticos do Poder Legislativo. 

CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, garantido um prazo mínimo de 2 (dois) meses para ciência formal do contratado, 
devendo ser observada a regra do  art.  183 da Lei Federal n° 14.133/2021 para a contagem 
deste prazo. 

13.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido de: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

13.6. A CONTRATANTE poderá ainda: 

13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados a 
Administração, nos termos do inciso IV do  art.  139 da Lei Federal n°14.133/2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

13.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no certame ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.8. 0 contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 
na perda de vantagem contratual antes da data de aniversario, desde que ocorra com  emus  para 

a CONTRATANTE, conforme previsto no  art.  138, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido a prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da CONTRATANTE, observadas as 
vedações de execução sem cobertura contratual previstas na regulamentação interna. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cubatão deste exercício, nas dotações 
abaixo discriminadas: 

Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de  audio, video  e foto 

Subelemento 59 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela Presidência da CONTRATANTE, ouvida a 
Procuradoria Legislativa, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, na 
Portaria CMC n° 384/2025 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
observado o prazo legal de 10 (dez) dias úteis para contratação direta, bem como no respectivo 
sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da mesma lei, e ao  art.  8°, § 2°, da Lei 
Federal n°12.527/2011. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  

art.  92, § 10, da Lei Federal n°14.133/2021. 

Cubatão/SP, 	de 	 de 2026.  

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

Testemunhas: 

2  
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ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 	 CONTRATADO: 	 AUTORIZAÇÃO 	 DE 

FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): OBJETO: 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br/),  em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 
termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(bes) de 
Atualização Cadastral" anexa (s), 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE  MAXIMA DO ORGÃO/ENTIDADL: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: 
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Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 
Assinatura: 	 
Pela contratada: 
Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 	Cargo: 	  CPF: 
Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:_ 
Cargo:_ 
CPF: 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	 
Cargo:_ 
CPF: 
Assinatura: 

Nome: 

 

  

(") - 0 Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a pratica do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatários; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação,  sera  ele objeto de notificação especifica. 
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ANEXO  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: 
CNPJ N°: 

CONTRATADA: 
CNPJ N°: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 



Fls. 127  

Processo de Compra n° 11/2026 

TERMO DE JUNTADA: 

Dispensa tietronica n-  uoizuz6 

Juntei ao processo às fls.: 

-86: Portaria n° 353 de novembro de 2025 que 

' 	designa 	Agente 	de 	Contratação 	e 	Equipe 

Técnica da Equipe de Apoio; 

-87: Extrato de Publicação no  site  da CMC; 

-88: Publicação no PNCP; 

-89: Publicação 	do certame na Plataforma 

compras.gov.br; 

-90: Extrato 	de 	Publicação 	de 	Dispensa 

Eletrônica n° 06/2026 publicado no Diário 

Oficial Eletrônico de Cubatdo - DOE, edição n° 

1947, em 06/03/2026; 

-91-126: Edital referente a este processo de 

compra. 

Cubatdo, 09 de março de 2026 
, 

o
fA
x  It  / , 

Cauê Vi- /as Oliveira 

Equipe de apoio — Comissão de Contratação 



Daniella Cristina Machado  Camara  
Presidente do COMAD 

Aparecido Amaral de Carvalho 
Secretário Municipal de Segurança e Cidadania 
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Diário Oficial Eletrônico 
N° 1933 

www.cubatao.sp.leg.br/diariooficial  

Cubatão sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 	 Poder Legislativo 

Lei ordinária ri° 3893, de 20 de abril de 2018 	 Responsável pelo legislativo. Alexandre Mendes da Silva 

PORTARIA N° 44 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor  JOSE  GUILHERME  REGIS  SANTOS CARVALHO, para a Função Gratificada de Membro da Equipe de 

Apoio, substituindo o servidor titular CAUE VIEGAS OLIVEIRA, nos termos da Resolução 3.079, de 22 de julho de 2025 e de suas 

alterações, durante o período de 16/03/2026 a 30/03/2026. 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

10/02/2026 

Gabinete da Presidência, 10 de fevereiro de 2026 

Alexandre Mendes da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinamba de Oliveira Fausto Filho 

Gestor Legislativo da Câmara Municipal de Cubatão 

15 Parte integrante da edição 1933 de 13/02/2026 -  MTkzMysyMDI2LTAyLTE2 

PORTARIA N° 45 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor ANDRÉ STAUDEMEIER GONÇALVES, matricula n.° 2217, para a Função Gratificada de Supervisor de 

Patrimônio e Almoxarifado, nos termos da Resolução n° 3.079 de 22 de julho de 2025 e de suas alterações, com seus efeitos 
retroagidos ao dia 11 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

12/02/2026 

Gabinete da Presidência, 12 de fevereiro de 2026 



Razão  Social - RPM  Comunicações  e  Serviços  LTDA— ME 

CNPJ - 18.132.235/0001-00 - IE — 671.493.120.115 - IM - 33.937.012 

Rua- Angelo Ongaro, 1152, Villa Menuzzo Sumaré/SP — Cep- 13.171-525  
Telefone:  (19) 9 9251-2720 

E-mail : contatorpmfacilities@gmail.com  

IF Pt, VACII I VIES  

ANEXO ll 
PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO  
Ref.:  Processo de Compra n° 11/2026 - Dispensa Eletrônica n° 06/2026 

A empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.132.235/0001-00, sediada A Rua Angelo Ongaro, 1152,  Villa  Menuzzo Sumaré/SP-  Cep  
13171-525, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, apresenta sua 
proposta de pregos para a execução do objeto abaixo descrito, em estrita observância ao Termo 
de Referência e demais anexos do Aviso de Contratação. 

Objeto: Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 
vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 
sessões da Câmara Municipal de Cubatão. 

Licitante (Razão Social) RPM COMUNICACOES E SER VICOS LTDA 
CNPJ 18.132.235/0001-00 
Endereço Rua Angelo Ongaro, 1152,  Villa  Menuzzo Sumaré/SP-  Cep  

13171-525 
Fone (19) 99689 9413 / (19) 99251-2720  
E-mail  contatorpmfacilities@gmail.com  / iurenegocioss@gmail.com  
Inscrição Estadual 671.493.120.115 
Representante Legal/Sócio SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA 
RG: 27.461.006-1 CPF: 260.459.818-39 
Endereço Residencial Rua  Dr.  Antônio Viçoso Moreira Rezende,352, 

Planalto do Sol, Sumaré/SP 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 
i Serviços técnicos de captação, gravação, operação, 

transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós- 
produção e disponibilização de conteúdo audiovisual 
das sessões da Câmara Municipal de Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 R$ 3.680,00 R$11.040,00 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos, preenchendo todos os requisitos para a contratação. 

Declaramos que a equipe técnica alocada possui os registros profissionais DRT exigidos pela Lei 
Federal n° 6.533/78 e que os equipamentos atendem As especificações de Alta Definição -  HD  e 
recursos de acessibilidade (LIBRAS/Legendas) previstos. 
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Declaramos que a empresa é optante pelo Simples Nacional e a aliquota efetiva de ISSQN 
aplicável é de 5% 

Estamos de acordo com todas as disposições do Aviso de Contratação e do Termo de 
Referência, e que nos preços ofertados estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam 
sobre o objeto. 

Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

Declaramos que acerca do conhecimento pleno das especificações contidas no Termo de 
Referência e anexos. 

Sumaré-SP de 16 de março de 2026. 

g vik  
Documento as sln  ado  digitalmente 

LARISSA DA GAMA NUNES DA SILVA 
Data :16/03/2026 1510:06-0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br  

LARISSA DA GAMA NUNES DA SILVA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 

PROFISSÃO: ANALISTA DE LICITAÇÃO 
RG: 56.972.632-3 

CPF: 520.893.488-44 

DADOS BANCÁRIOS  

Banco do Brasil 

RPM Comunicações e Serviços LTDA - ME 

Agencia - 6977-9 

Conta Corrente - 73363-6 

Chave Pix CNPJ - 18.132.235/0001-00 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 18.132.235/0001-00  DUNK):  945430401 
Razão Social: 	RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: 	RPM  FACILITIES  
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2026 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 

	
Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponíveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 05/09/2026 Automática 
FGTS 	 Validade: 18/03/2026 Automática 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 20/04/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 11/03/2025 (*) 
Receita Municipal 	 Validade: 11/03/2025 (*) 

Emitido em: 16/03/2026 15:45 
CPF: 567.)00C.XXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO  
Ass: 	  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados  do  Fornecedor  
GNU 	 18.132.235/0001-00 DUNK): 945430401  
Razão Social: 

Nome Fantasia: 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 
RPM FACILITIES  

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2026 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 MET:  Não 
Capital Social: 	R$ 150.000,00 	 Data de Abertura da Empresa: 	17/05/2013 

CNAE Primário: 	7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NA.0 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

CNAE Secundário 10: 

CNAE Secundário 11: 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 

CNAE Secundário 18: 

CNAE Secundário 19: 

CNAE Secundário 20: 

CNAE Secundário 21: 

CNAE Secundário 22: 

CNAE Secundário 23: 

CNAE Secundário 24: 

2539-0/01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
3101-2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 
3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NA() 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
43304/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO  NM)  
4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 
4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

Emitido em: 16/03/2026 15:47 
CPF: 567.XXXXXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 
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Relatório de Credenciamento 

CNAE Secundário 25: 4724-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
CNAE Secundário 26: 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
CNAE Secundário 27: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
CNAE Secundário 28: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
CNAE Secundário 29: 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 
CNAE Secundário 30: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
CNAE Secundário 31: 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
CNAE Secundário 32: 4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
CNAE Secundário 33: 4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNAE Secundário 34: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNAE Secundário 35: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
CNAE Secundário 36: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
CNAE Secundário 37: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
CNAE Secundário 38: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
CNAE Secundário 39: 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CNAE Secundário 40: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
CNAE Secundário 41: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CNAE Secundário 42: 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
CNAE Secundário 43: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
CNAE Secundário 44: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS  NM)  
CNAE Secundário 45: 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
CNAE Secundário 46: 5911-1/01 - ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS 
CNAE Secundário 47: 5911-1/02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 
CNAE Secundário 48: 5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE 
CNAE Secundário 49: 5912-0/01 - SERVIÇOS DE DUBLAGEM 
CNAE Secundário 50: 5912-0/99 - ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE 
CNAE Secundário 51: 5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 
CNAE Secundário 52: 6010-1/00 - ATIVIDADES DE RADIO 
CNAE Secundário 53: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 
CNAE Secundário 54: 6391-7/00 - AGÊNCIAS DE NOTICIAS 
CNAE Secundário 55: 6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CNAE Secundário 56: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
CNAE Secundário 57: 7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
CNAE Secundário 58: 7490-1/01 - SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES 
CNAE Secundário 59: 7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 
CNAE Secundário 60: 7729-2/01 - ALUGUEL DE APARELHOS DE JOGOS ELETRÔNICOS 
CNAE Secundário 61: 7729-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 
CNAE Secundário 62: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CNAE Secundário 63: 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
CNAE Secundário 64: 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
CNAE Secundário 65: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CNAE Secundário 66: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 
CNAE Secundário 67: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
CNAE Secundário 68: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CNAE Secundário 69: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 
CNAE Secundário 70: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
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Relatório de Credenciamento 

CNAE Secundário 71:  8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
CNAE Secundário 72:  8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
CNAE Secundário 73:  8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 
CNAE Secundário 74:  8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
CNAE Secundário 75:  8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
CNAE Secundário 76:  9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 
CNAE Secundário 77:  9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
CNAE Secundário 78:  9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 
CNAE Secundário 79:  9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
CNAE Secundário 80:  9319-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NA() ESPECIFICADAS 
CNAE Secundário 81:  9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CNAE Secundário 82:  9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Dados para Contato 
CEP: 
Endereço: 

Município / UF: 

Telefone:  
E-mail:  

13.171-525 
RUA ANGELO ONGARO, 1152 - VILA MENUZZO 
Sumaré /  Sic)  Paulo 
(19) 92512720 
iurenegocioss@gmail.com  

Dados do Responsável Legal 
CPF: 	 260.459.818-39 
Nome: 	 SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 	 020.521.086-45 
Nome: 	 IURE DA SILVA SANTOS 
E-mail: 
	

iurenegocioss@gmail.com  

Emitido em: 16/03/2026 15:47 
CPF: 567.XXXXXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 
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Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 	 260.459.818-39 	 Participação Societária: 100,00% 
Nome: 	 SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA 
Número do Documento: 01499150998 	 Orgdo Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 	23/12/2021 	 Data de Nascimento: 30/09/1976 
Filiação Materna: 	APARECIDA MOTA NUNES DE OLIVEIRA 
Estado Civil: 	 Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: 	 Não 	 CPF: 226.651.558-69 
Nome: 	 ROBERTA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
Carteira de Identidade: 03980631167 	 Orgão Expedidor: SSP 
Data de Expedição: 	27/12/2021 

CEP: 	 13.171-210 
Endereço: 	 RUA  DR ANTONIO  VICOSO MOREIRA REZENDE, 352 - PLANALTO DO 
Município /  UP: 	Sumaré /  Sic)  Paulo 
Telefone: 	 (19) 992512720  
E-mail: 	 rpcdivulga@gmail.com  

Linhas Fornecimento 

Serviços 
892 - Propaganda e Publicidade 
1090 - Pintura Industrial 

1350 - Obras Civis de Parques e Praças 

1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis) 

1597 - Obras Civis Instalações Prediais - Som Ambiente / Sistema Audiovisual 

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 

1627 - Manutenção / Reforma Predial 
1635 - Obras Civis - Demolições 

1686 - Obras Civis de Muros de Arrimo 

1694 - Obras Civis de Cortinas Atirantadas 

1732 - Obras Civis de Atirantamento 

1805 - Obras Civis de Aeroportos 
1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado) 

1830 - Obras Civis - Barragens de Enrroçamento 

1848 - Obras Civis - Barragens de Terra 
1929 - Obras Civis de Linhas de Transmissão de Energia Elétrica 
1937 - Obras Civis de Linhas de Distribuição de Energia Elétrica 

1953 - Obras Civis de Jardins e  Areas  Gramadas 
2771 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

3492 - Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede 

4251 - Comunicação Telefônica - Locação / Serviço 

Emitido em: 16/03/2026 15:47 	 4 de 7 
CPF: 567.XXX.XXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
4260 - Comunicação - Telex / Telegrafo 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 
4553 - Obras Civis de Edificações Industriais 
5606 - Instalação / Manutenção Elétrica - Predial, Industrial 

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 
8729 - Prestação de Serviços de Portaria / Recepção 
10200 - Produção Jornalística 
12637 - Tradução / Interpretação Simultânea / Consecutiva 
12688 - Revelação de Filme Fotográfico / Ampliação de Fotografia 
13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral 
14044 - Roçada / Limpeza de  Area  - Mecanizada / Manual 

14397 - Prestação de Serviços de Copeiragem 
14672 - Limpeza Urbana 
15458 - Produção Obra Audiovisual 
17140 - Obras Civis - Concretagem 
17957 - Automatização de Portão - Instalação / Manutenção 
18104 - Consultoria e Assessoria - Telecomunicação 
18376 - Manutenção / Conservação / Recuperação - Vias Públicas 
18430 - Obras Civis - Cálculo Estrutural 
19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado 
19658 - Audiovisual - Reprodução / Edição 
20915 - Pintura Faixas - Vias Públicas / Estacionamento 
21539 - Instalação / Manutenção - Iluminação Travessia Urbana / Obrade Arte Especial 
21687 - Instalação/Manutenção/Operação - Elétrica 
21768 - Assistência Técnica / Prestação Serviço - Radiocomunicação 
22381 - Recepção Canais Analógicos TV 
22454 - Ar Condicionado - Manutenção Sistema Central 
22675 - Higienização / Conservação de Livros 
22969 - Restauração/ Conservação e Preservação de Patrimônio Histórico 
23329 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter  NAS - 44 Horas Semanais 
Diurnas - Produtividade 600 m2 
23345 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter  nas - 12 Horas Diurnas 22  a 
Domingo - Outra Produtividade  
23361 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter-nas - 12 Horas Diurnas - 22  a 62  
Feira - Outra Produtividade 
23370 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter-nas-12 Horas Diurnas-Sib/Dom e 
Feriado - Outra Produtividade 
23396 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter-nas - 12 Horas Noturnas - 22  a 
Domingo - Outra Produtividade  
23400 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter-nas-12 Horas Noturnas - 22  a 62  
Feira - Outra Produtividade 
23426 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter-nas-12 Horas Noturnas-Sib/Dom 
e Feriado-Outra Produtividade 
23434 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas- 44 Horas Semanais Diurnas-
Produtividade 1800 A 2700 M2 
23450 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas - 12 Horas Diurnas - 22  a 
Domingo - Outra Produtividade  

Emitido em: 16/03/2026 15:47 	 5 de 7 
CPF: 567.XXX.XXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
23477 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas - 12 Horas Diurnas - 22  a 6° 
Feira - Outra Produtividade 
23485 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas-12 Horas Diurnas-Sib/Dom e 
Feriado - Outra Produtividade 
23515 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas - 12 Horas Noturnas - 22  a 
Domingo - Outra Produtividade  
23523 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas-12 Horas Noturnas - 22  a 6° 
Feira - Outra Produtividade 
23540 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas-12 Horas Noturnas-Sib/Dom 
e Feriado-Outra Produtividade 
23566 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Esquadrias Externas - Freqüência 
16H/Mensal - Produtividade 220 m2  
23582 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Fachadas Envidraçadas - Freqüência 
8H/Semestre - Produtividade 110 m2  
23590 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares - 44 Horas Semanais 
Diurnas - Produtividade 330 m2 
23604 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares-12 Horas Diurnas- 22  a 
Domingo - Outra Produtividade  
23620 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares-12 Horas Diurnas-22  a 6° 
Feira - Outra Produtividade 
23639 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação-Areas  Hospita-lares-12 Horas Diurnas-
Sib/Dom e Feriado-Outra Produtividade  
23655 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares-12 Horas Noturnas - 22  a 
Domingo-Outra Produtividade  
23671 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares-12 Horas Noturnas-22  a 6° 
Feira-Outra Produtividade 
23680 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação-Areas  Hospila-lares-12 Horas Noturnas-
Sib/Dom/Feriado-Outra Produtividade  
24023 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Outras 	Necessidades 

24031 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas Inter-nas - 44 Horas Semanais Diurnas - 
Outra Produtividade 
24040 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas - 44 Horas Semanais Diurnas 
- Outra Produtividade 
24058 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Esquadrias Externas - Freqüência 
16H/Mensal - Outra Produtividade  
24066 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Fachadas Envidraçadas - Freqüência 
8H/Semestre - Outra Produtividade  
24074 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares - 44 Horas Semanais 
Diurnas - Outra Produtividade  
24090 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Internas - Outras Necessidades - Outra 
Produtividade  
24104 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Exter-nas - Outras Necessidades. 

24112 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Esquadrias Externas - Outras Necessidades - 
Outra Produtividade  
24120 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Fachadas Envidraçadas - Outras Necessidades 
- Outra Produtividade  
24139 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Hospi-talares - Outras Necessidades - 
Outra Produtividade  
24236 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Canteiros Ornamentais -44H Semanais Diurnas - 300 
M2/Mês  
24244 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Canteiros Ornamentais -44h Semanais Diurnas - Outra 
Produtividade  

Emitido em: 16/03/2026 15:47 	 6 de 7 
CPF: 567.XXX.XXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
24252 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Canteiros Ornamentais -Outras Necessidades - Outra 
Produtividade 
24260 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados -44H Semanais Diurnas - 900 M2/Mês 

24279 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - 44H SemanaisDiurnas - Outra Produtividade 

24287 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - Outras Necessidades - Outra Produtividade 

24295 - Prestação de Serviço de Jardinagem -  Areas  Brutas - 44H Semanais Diurnas - 600 M2/Mês 

24309 - Prestação de Serviço de Jardinagem -  Areas  Brutas - 44H Semanais Diurnas - Outra 
Produtividade  
24317- Prestação de Serviço de Jardinagem -  Areas  Brutas - Outras necessidades - Outra Produtividade 

24325 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Outros Serviços - OutraProdutividade 

24988 - Serviços de Suporte de Divulgação em Comunicação Social. 

25194 - Serviço Especializado de Limpeza 

27782 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação -  Areas  Internas- 44 Horas Semanais Diurnas - 
Produtividade 800 a 1200 M2  
27928 - Serviço de Acessibilidade i Informação e A Comunicação 

Emitido em: 16/03/2026 15:47 	 7 de 7 
CPF: 567.XXXXXX-53 Nome: MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO 



17/03/26, 09:27 	 Consulta de Sanções I Portal da Transparência do Governo Federal 

*1 DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 03/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) 
03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) . 03/2026 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) 

Dados da consulta: 17/03/2026 09:26:50 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS CNEP 

CPF / CNPJ sancionado: 18132235000100 	26045981839 

Consulta 

DETALHAR CADASTRO 
CNPJ/CPF NOME 

UF SANCIONADO ORGAO/ENTIDADE CATEGORIA 
DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 

VALOR 
DA QUANTIDAE 

SANCIONADO SANCIONADO SANCIONADORA SANÇÃO SANÇÃO MULTA 

Nenhum registro encontrado 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadasfro=1%2C2&cpfCnpj=18132235000100%2C26045981839&colunasSeleciona... 	1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/03/2026 As 09:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.132.235/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69B9.4945.7B38.F597 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

erado em: 17/03/2026 as 09:29:57  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagina 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/03/2026 As 09:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 260.459.818-39. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69B9.4918.A3B7.A552 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 17/03/2026 as 09:29:12 
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17/03/2026, 09:31 E-Sanções 

SAO PAULO 

(SP + Digital) ri] en 151 'nnvernosp 

Bolsa Eletrônica de Compras SP Port,ratat Ft,oito nuts Fora Lcr 

Mural  Legislado  Mouths Edna' 	Fetnecodoess 	Cathie, 	 Commie:10o 	Monuara 

Pesouisa Sanções por Fornecedor Mik,• 

Raza,  Social 

1.2111 111=1. 
Imprinur Gum Selec,nn.1/1.,  

CNPJ/CPF 	18132235000100 Ordenar Po, 

Data e Hora da Consulta: 
terça-feira, lide março de 2026 is 09:31  
Nis,  foram encontradas sanções para CNPJ/CPF:  18.132.235/0001-00 E RAZÃO SOCIAL/NOME: R P M COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS ltda 

Nu! para consultar a declaração de indonesdade para licitar e contratar no portal da transparincia do cadastro nacional de empresas inidõneas e suspensas(CLIS)(www portaltransparenciagov br) 

MC= 
Para con.. 	manaaracrn pa. Fait Conan. se.cionando a opcae mail  adequada.  e-Sancims.ovidas 	Solicitacbos  ou  Suoostoos  ou  Recl.mocoos 
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SAO PAULO 
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110 'Auto slo toms 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_uWaspx/ConsultaAdministrativaFornecedoraspx  1/1 



17/03/2026, 09:32 E-Sanções 
— SAO PAULO  

DOM..  MA. 

(SP .t- Digital) 015 11 /P3VOrnpso 

 

Bolsa Eletrônica de Compras SP Pe-guntOS Tole COno‘Co 

Mural  LeolalarOo 	 Mluidas CtUtai 	Foul...dun", 	CatAIL., 	 Coniumc.ficho 	Manua, 

  

Pesquisa Sanções por Fornecedor 

 

 

Rabio Social CNII/CPF 	26045981839 	 Ordenar Por 

likoadr 
	

Exdur Todo.. 	 Iruprirn,  Ca11.1  Sr.locion 

Data e Hora da  Consul.  
terça-feira. 17 de março de 2026 As 09:32  
Nit)  foram encontradas .moes para CNPJ/CPF: 31,0159 618-39 

apatakt para consultara declaraç-io de intdone,dadc para licrtar e contratar no portal da transparéncla do cadastro nacional de ernpresas iruddneas suspersas(CE15)(www.portahransparenciagO,b0. 

Voltar 

F. 	conratu tranamdu rommOyeal pale  P.es.  CotrOStto solotoonorolo a tux.° moos adommutia: toSarto0”-Utivilloo  Oto  SolocrtloCtos Or 0031101011% MI larcianurcOms 

11111E11111111  

I 	SAO PAULO 
GOV,. WAY, 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx  1/1 



17/03/2026, 09:34 Controladoria Geral do Estado 
1,11.1.0.• 

— SAO PAULO 
DO 1.400 

ammoll 

o ro, 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Inicio do menu 

• inicio 
• Institucional 

Sobre a CGE Missag  Visão e Valores Estrutura orgagaacjggal Competanclas D.galgp de Conduta 
• Legifilaaa 

Lei Estadual Decreto Estadual  afadjagi Portaria Comunicados Lagalagao Federal agastaglças 
• Canais de Comunicacag 
• Controladorja em Dados 
• PUBLICADOEE 
• 1  inks  Externnl 

apoio á CGE argags Estaduall Cordolaskrittalkasiktirm Ouvidorias Brasileiras  Sites  Federais 

Googlc 

Cadastro Estadual de Empresas Punidas - CEEP 

instituido pelo artigo 5° do decreto 60.1013. de 29 de Janeiro de 2014 

A Controladoria Geral do Estado (CGE SP) er o órgão cadastrador habilitado junto ao Sistema Banco de Sanções para registro de sanções e acordos de leniência no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (COS)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido peta Controladoria Geral da União. 

0 registro das sanções aplicadas com base na Lei Anticorrupçao deixou de ser realizado no Cadastro Estadual de Empresas Punidas (CEEP) para registro no Sistema Banco de Sanções, diante do Decreto n° 67.084. de 2023. 

A centralização de sanções permite que o cidadão realize sua consulta numa única plataforma, conferindo agilidade e oficiancia nesse procedimento, o que reforça o compromisso da administração pare desburocratizadlo dos serviços públicos. 

Relatório 

CNPJ:11:18.132.235/0001-00  

Quantidade de registro(s) encontrados(s): 

I Exporter Excel I I Exporter  CSV I Exporter  XIV_  I 

   

amm. 

 

Transparência 

 

111111111110111 

    

11 	SAO PAULO 
Gerrit*.  DO  11.1•00 
,A0 10.4,0 	t050: 

www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0  1/1 



TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo 

CERTIDÃO DE APENADOS 

0 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que 

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 17/03/2026, às 09h35, IMPEDIMENTOS DE REPASSE relacionados ao 

CNPJ 18.132.235/0001-00 informado, nos termos do artigo 103 da Lei Complementar n° 709, de 1993. 

Este documento foi certificado digitalmente em 17/03/2026, às 09h35. 

Para conferência: 
acesse o  site  https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico  
e informe o código: eeaddf57-a371-4628-81d1 -41803b49f758 

ou acesse utilizando o QR  Code  

Av. Rangel Pestana, 315- Centro - SP - CEP 01017-906 
Telefone: (11) 3292-3266 	www.tce.sp.gov.br  

Página: 1 de 1 



Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo 

CERTIDÃO DE APENADOS 

0 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que 

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 17/03/2026, às 09h36, IMPEDIMENTOS DE REPASSE relacionados ao 

CPF 260.459.818-39 informado, nos termos do artigo 103 da Lei Complementar n° 709, de 1993. 

Este documento foi certificado digitalmente em 17/03/2026, às 09h36. 

Para conferência: 
acesse o  site  https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico  
e informe o código: 67457afe-8ba8-431a-9668-105976a0dd2e 

ou acesse utilizando o QR  Code  

El Fir•r!„_ _E] 

' • 	4irviti:!:11 

Itit.M3F4  

Av. Rangel Pestana, 315- Centro - SP - CEP 01017-906 
	 Página: 1 de 1 

Telefone: (11) 3292-3266 	www.tce.sp.gov.br  
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DATA DE EXPEDIÇÃO 

07/09/2023 

HORA DE EXPEDIÇÃO 

18:08:06 

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO 0 ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR  

CODIGO DE CONTROLE 

219936687 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

JUCESP 

DOCUMENTO EMITIDO PELA  INTERNET  

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA -  ART.  41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.) 

NIRF 

35600257206 

CNPJ 

18.132.235/0001-00 

NUMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.165.215/23-8 

DATA DO ARQUIVAMENTO 

05/09/2023 

DADOS DA CERTIDÃO 

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 07/09/2023 PELA SECRETARIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA 

FREI, CONFORME  ART.  1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP 

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2°.  

ART  1° FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS. 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA. 

JJ//.,o f / Certifico o registro sob o n° 1.165.215/23-8 em 05/09/2023 da empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, NIRE n° 35600257206, protocolado sob o n° SPP2330870227. Autenticação: 
". 	validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 

JUCESP 07/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretaria Geral. Autenticação: 219936687. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente 
no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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Jii 	•ø  SAO  PAULO 

	

FJ 	 GOVERNO DO ESTADO 

JUCESP 

Requerimento Capa 

DADOS CADASTRAIS 

ATO(S) 

Consolidação da Matriz, Alteração de Capital e QSA, Alteração de Atividades/Objeto, Alteração de Endereço 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

PORTE 

ME 

LOGRADOURO 

RUA ANGELO ONGARO 

NÚMERO 

1152 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

VILA MENUZZO 

CEP 

13171525 

MUNICÍPIO 

SUMARÉ 

UF 

SP  

E-MAIL  

CONTATORPMFACILITIES@GMAILCOM 

TELEFONE 

NÚMERO EXIGENCIA (S) 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

CNRI -  SEDE 

18132235000100 

NIRE -  SEDE 

35600257206 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA 

NOME: 	 SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA -  Sócio-Administrador  

DATA ASSINATURA: 

ASSINATURA: 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 	R$ 195,28 

DARF 	Isento 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO  SAO  EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

  

OBSERVAÇÕES: CARIMBO PROTOCOLO 

 

  

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM AT8 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS -  ART.  57, 452, DECRETO 1.800/96 

29/08/2023 	Pagina 1 de 1 
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..6,Pi Certifico o registro sob o n° 1.165.215/23-8 em 05/09/2023 da empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, NIRE n° 35600257206, protocolado sob o n° SPP2330870227. Autenticação: 

validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretaria Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 

JUCESP 07/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretária Geral. Autenticação: 219936687. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente 

no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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COISITA1311_113A13E 

QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 

SOCIEDADE LIMITADA  

R P M COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ 18.132.235/0001-00  

NIRE 35.600.257.20-6  

SILVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,  brasileiro, nascido em 30/09/1976, casado por regime 

de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. N2  

27.461.006-1 SSP/SP, expedida em 07/05/2015 e do CPF N. 260.459.818-39, residente 

e domiciliado à Rua Sebastião Jose Teixeira, N-2  56, Jardim Dall'orto, na cidade de 

Sumaré, estado de São Paulo, CEP 13.178-101. 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada, sob a razão social de "R P 

M COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LIDA", estabelecida na cidade de Sumaré - SP, à Rua 

Sebastião José Teixeira, N2  56, Jardim Dall'orto, CEP 13.178-101 com contrato social 

primitivo arquivado e registrado na Junta Comercial do estado de São Paulo "JUCESP" 
em sessão de 17 de Maio de 2013 sob o n2  35.600.257.20-6, resolve alterar o referido 

contrato social, como a seguir se contrata: 

DA ALTERAÇÃO SEDE — OBJETO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA I —  A Sede situada na Rua Sebastião José Teixeira, N 2  56, Jardim Dall'orto, 

CEP 13.178-101, muda para Rua Angelo Ongaro n2  1152 —Jd Vila Menuzzo —Sumaré /SP  

—Cep  13.171-525. 

CLAUSULA II  — Capital social de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais), passa para 

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), devidamente subscrito e integralizado pela 

titular, em MOEDA CORRENTE DO PAIS, ficando o capital social da SOCIEDADE LIMITADA 

da seguinte forma: 

SÓCIO % QUOTAS R$ 
SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA 100 150.000 R$ 150.000,00 
TOTAL 100 150.000 R$ 150.000,00 

CLAUSULA  III  — A empresa passará a explorar o ramo de atividade de: 
Servicos de usinagem, tornearia e solda Fabricacao de artigos de serralheria, exceto 

esquadrias Fabricacao de moveis com predominancia de madeira Manutencao e 

reparacao de geradores, transformadores e motores eletricos Instalacao de maquinas e 

equipamentos industriais Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestao de redes 

Construcao de edificios Montagem de estruturas metalicas Montagem de estruturas 

metalicas Outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente lnstalacao e 
manutencao eletrica Instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  Instalacao e manutencao 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilacao e refrigeracao Instalacao de 

Rua dos Estudantes, 82, sala 1 — Jd. Sta Amélia — Hortolândia/SP  
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paineis publicitarios lmpermeabilizacao em obras de engenharia civil Instalacao de 
portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de qualquer material Servicos de 
pintura de edificios em geral Aplicacao de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores Outras obras de acabamento da construcao Obras de alvenaria Servicos 
especializados para construcao nao especificados anteriormente Servicos de lavagem, 
lubrificacao e polimento de veiculos automotores Servicos de borracharia para veiculos 
automotores Comercio varejista de bebidas Comercio varejista de hortifrutigranjeiros 
Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos 
alimenticios nao especificados anteriormente Comercio varejista de tintas e materiais 
para pintura Comercio varejista de material eletrico Comercio varejista de vidros 
Comercio varejista de ferragens e ferramentas Comercio varejista de materiais 
hidraulicos Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Comercio 
varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente Comercio varejista 
de materiais de construcao em geral Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informatica Comercio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicacao Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e 
equipamentos de  audio  e  video  Comercio varejista de moveis Comercio varejista de 
artigos de tapecaria, cortinas e persianas Comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e domestico nao especificados anteriormente Comercio varejista de artigos de 
papelaria Comercio varejista de plantas e flores naturais Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios Transporte escolar Servicos de dublagem Atividades de 
gravacao de som e de edicao de musica Atividades de radio Suporte tecnico, 
manutencao e outros servicos em tecnologia da informacao Agencias de noticias Outras 
atividades de prestacao de servicos de informacao nao especificadas anteriormente 
Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 
Outras atividades de publicidade nao especificadas anteriormente Filmagem de festas e 
eventos Servicos de traducao, interpretacao e similares Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos Aluguel de aparelhos de jogos eletronicos Aluguel de moveis, 
utensilios e aparelhos de uso domestico e pessoal, instrumentos musicais Aluguel de 
maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes Aluguel de 
andaimes Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto 
andaimes Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador Servicos combinados para apoio a edificios, 
exceto condominios prediais Limpeza em predios e em domicilios lmunizacao e controle 
de pragas urbanas Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente Atividades 
paisagisticas Servicos combinados de escutaria e apoio administrativo Servicos de 
organizacao de feiras, congressos, exposicoes e festas Outras atividades de servicos 
prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial Outras atividades de ensino nao especificadas 
anteriormente Atividades de onorizacao e de iluminacao Artes cenicas, espetaculos e 
atividades complementares nao especificadas anteriormente Producao e promocao de 
eventos esportivos Outras atividades esportivas nao especificadas anteriormente 
Reparacao e manutencao de equipamentos de comunicacao Reparacao e manutencao 
de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico Atividades de producao 
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cinematografica, de  videos  e de programas de televisao nao especificadas anteriormente 
Estudios cinematograficos Producao de filmes para publicidade Atividades de pos 
producao cinematografica, de  videos  e de programas de televisao nao especificadas 
anteriormente Producao musical Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente Atividades de  prod  ucao cinematografica, de  videos  e de programas de 
televisao nao especificadas anteriormente. 

RESOLUÇÃO FINAL 
Por força das alterações havidas os sócios, resolvem CONSOLIDAR as cláusulas 

contratuais vigentes, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

DA RAZÃO SOCIAL 
CLAUSULA I — A empresa de sociedade limitada girará sob a razão social de "RPM 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA". 

DA SEDE SOCIAL 
CLAUSULA II — A empresa sociedade limitada terá sua sede social e domicilio legal, na 
"RUA ANGELO ONGARO, N2  1152, JARDIM VILA MENUZZO, NA CIDADE DE SUMARÉ, 
ESTADO DE  SAO  PAULO, CEP 13.171-525", podendo estabelecer outras filiais, sucursais, 
escritórios ou outros estabelecimentos comerciais, em qualquer ponto do território 
nacional ou no exterior, obedecidas as disposições legais vigentes 

DO OBJETO SOCIAL 
CLAUSULA  III  — A empresa vai explorar o ramo de atividade de: 
Servicos de usinagem, tornearia e solda Fabricacao de artigos de serralheria, exceto 
esquadrias Fabricacao de moveis com predominancia de madeira Manutencao e 
reparacao de geradores, transformadores e motores eletricos Instalacao de maquinas e 
equipamentos industriais Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestao de redes 
Construcao de edificios Montagem de estruturas metalicas Montagem de estruturas 
metalicas Outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente lnstalacao e 
manutencao eletrica Instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  Instalacao e manutencao 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilacao e refrigeracao Instalacao de 
paineis publicitarios Impermeabilizacao em obras de engenharia civil Instalacao de 
portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de qualquer material Servicos de 
pintura de edificios em geral Aplicacao de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores Outras obras de acabamento da construcao Obras de alvenaria Servicos 
especializados para construcao nao especificados anteriormente Servicos de lavagem, 
lubrificacao e polimento de veiculos automotores Servicos de borracharia para veiculos 
automotores Comercio varejista de bebidas Comercio varejista de hortifrutigranjeiros 
Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos 
alimenticios nao especificados anteriormente Comercio varejista de tintas e materiais 
para pintura Comercio varejista de material eletrico Comercio varejista de vidros 
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Comercio varejista de ferragens e ferramentas Comercio varejista de materiais 
hidraulicos Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Comercio 
varejista de materiais de construcao nao especificados anteriormente Comercio varejista 
de materiais de construcao em geral Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informatica Comercio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicacao Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e 
equipamentos de  audio  e  video  Comercio varejista de moveis Comercio varejista de 
artigos de tapecaria, cortinas e persianas Comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e domestico nao especificados anteriormente Comercio varejista de artigos de 
papelaria Comercio varejista de plantas e flores naturais Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios Transporte escolar Servicos de dublagem Atividades de 
gravacao de som e de edicao de musica Atividades de radio Suporte tecnico, 
manutencao e outros servicos em tecnologia da informacao Agencias de noticias Outras 
atividades de prestacao de servicos de informacao nao especificadas anteriormente 
Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 
Outras atividades de publicidade nao especificadas anteriormente Filmagem de festas e 
eventos Servicos de traducao, interpretacao e similares Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos Aluguel de aparelhos de jogos eletronicos Aluguel de moveis, 
utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal, instrumentos musicais Aluguel de 
maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes Aluguel de 
andaimes Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto 
andaimes Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador Servicos combinados para apoio a edifícios, 
exceto condominios prediais Limpeza em predios e em domicilios lmunizacao e controle 
de pragas urbanas Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente Atividades 
paisagisticas Servicos combinados de escritorio e apoio administrativo Servicos de 
organizacao de feiras, congressos, exposicoes e festas Outras atividades de servicos 
prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial Outras atividades de ensino nao especificadas 
anteriormente Atividades de onorizacao e de iluminacao Artes cenicas, espetaculos e 
atividades complementares nao especificadas anteriormente Producao e promocao de 
eventos esportivos Outras atividades esportivas nao especificadas anteriormente 
Reparacao e manutencao de equipamentos de comunicacao Reparacao e manutencao 
de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico Atividades de producao 
cinematografica, de  videos  e de programas de televisao nao especificadas anteriormente 
Estudios cinematograficos Producao de filmes para publicidade Atividades de pos 
producao cinematografica, de  videos  e de programas de televisao nao especificadas 
anteriormente Producao musical Comercio varejista de outros produtos nao especificados 
anteriormente Atividades de producao cinematografica, de  videos  e de programas de 
televisao nao especificadas anteriormente. 
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DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA IV — 0 capital social de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 

devidamente subscrito e integralizado pela titular, em MOEDA CORRENTE DO PAIS, 

ficando o ca ital social da SOCIEDADE LIMITADA da seguinte forma: 

SÓCIO % QUOTAS R$ 

SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA 100 150.000 R$ 150.000,00 

TOTAL 100 150.000 R$ 150.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO:  - Nos termos do  art.  1052 do Código Civil vigente, a 

responsabilidade do titular é restrita ao valor de participação no capital social, mas 

responde solidariamente pela integralização do Capital Social. 

DA DURAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA V — Sua duração será por tempo INDETERMINADO,  ressalvando o direito de 

qualquer um do titular que desejar retirar-se da empresa, o fazer a qualquer momento, 

desde que cumpridos os termos deste instrumento. 

Assim tendo seu inicio de atividade em 17 de Maio de 2013. 

DA GERENCIA E ADMINISTRAÇÃO  

CLAUSULA VI — A empresa de sociedade limitada será gerenciada e administrada  

individualmente pelo titular SILVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,  os quais terá poderes para 

praticar todos os atos de gestão e representá-la, Ativa ou Passivamente, perante 

terceiros, judicial ou extrajudicial, repartições públicas em geral, nomear ou destituir 

procuradores  Ad  Necotia"ou  Ad  Judicia, representar a sociedade perante bancos e 

instituições financeiras, podendo para tanto prestar fianças, dar cauções, aceitar 

endossos, assinar duplicatas ou quaisquer títulos de créditos, sempre visando 

consecução dos objetivos sociais. Contratar com bancos ou outros estabelecimentos, a 

concessão de créditos ou a abertura de contas correntes, com ou sem garantia. Adquirir, 

vender ou onerar bens imóveis da sociedade; firmar contratos e compromissos, enfim, 

praticar todos os atos necessários para seu bom desempenho. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  - Fica expressamente proibido o uso da razão em avais, fianças, 

cauções, títulos de favor, contrários aos objetivos sociais, e o titular-administrador 

qualificado no preâmbulo deste instrumento declara sob a penas da lei, que não 

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade 

DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE  

CLAUSULA VII — 0 titular decidirá em comum acordo a retirada de pró-labore, a qual 

será levada a respectiva conta de despesas operacionais, desde que, obedecidos os 

limites estipulados pela legislação do Imposto de Renda. 
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DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS  

CLAUSULA VIII — As quotas são indivisíveis em relação j empresa e cada uma delas dá 

direito a um voto nas deliberações dos quotistas. 

• As deliberações dos quotistas serão tomadas por maioria de votos. 

• As quotas não podem ser cedidas, transferidas por qualquer outra 

forma, alienadas ou mesmo oneradas sem o consentimento prévio e expresso do outro 

quotista, que terá sempre, em igualdade de condições, e na mesma proporcionalidade 

de participação no capital social, direito de preferência pela aquisição dessas quotas. 

• A intenção de, por qualquer forma, alienar ou mesmo onerar parte ou 

totalidade de suas quotas, deverá ser comunicado pelo respectivo sócio, ao outro 

quotista através de carta registrada endereçada j sociedade, comunicação esta que 

conterá o prego e demais condições da alienação ou operação a ser realizada. 

• 0 quotista que pretender exercer seu direito de preferência, 

comunicará sua intenção por meio de carta registrada endereçada j empresa, dentro 

de 90(noventa) dias 

• contados a partir da data do recebimento, pela sociedade, da 

comunicação feita pela quotista alienante. 

• Ultrapassando o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem que o 

outro sócio tenha se manifestado, demonstrando seu interesse em exercer seu direito 

de preferência, fica o quotista alienante, liberado para oferecê-las a terceiros, sempre 

observando as mesmas condições de prazo e preço oferecidas ao outro quotista. 

• A admissão de terceiros, na qualidade de sócio fica condicionada ao 

prévio consentimento, por escrito, a ser manifestado pelo outro quotista, dentro do 

prazo de 30(trinta) dias contados da comunicação por escrito a ser feita j sociedade 

pelo terceiro interessado em ingressar na mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO: - Os haveres do titular, que desejar retirar-se da empresa, serão 

apurados em balanço especialmente levantado, na data da comunicação, conforme 

exposto no capitulo da presente cláusula, e ser-lhe-ão pagos em 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais e sucessivas, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias, 

após a comunicação, sendo que o titular retirante, estará automaticamente desligado 

de suas funções na sociedade, assim, que entregar tal comunicado. 

DA MORTE, INCAPACIDADE OU RETIRADA DE QUOTISTA 

CLAUSULA IX — A empresa não se dissolverá pela morte, incapacidade ou retirada de 

qualquer um dos quotistas. 

• Ao quotista remanescente será assegurado o direito de preferência na 

aquisição das quotas do falecido, incapacitado ou retirante, pelo seu valor contábil. 

• Aos herdeiros do quotista falecido ou incapaz, será assegurado o 

direito de permanência na sociedade se assim o desejarem, prevalecendo o direito de 

preferência previsto acima, caso pretendam alienar por qualquer forma as quotas 

herdadas. 
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A alienação das quotas pelos herdeiros ou sócios retirante, obedecerá ao disposto na 

cláusula 8g (oitava) e seus itens. 

• Sera  levantado um balanço especial em caso de retirada de um dos 

quotistas, na forma da cláusula 8g (oitava) e seus itens. Os haveres do quotista retirante 

serão pagos a ele ou a seus sucessores em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e 

consecutivas, a partir da data da conclusão do citado balanço. 

DO BALANÇO  

CLAUSULA X — O exercício social inicia-se em 19  de JANEIRO  e termina em 31 de 

DEZEMBRO  de cada ano. Ao fim de cada exercício levantar-se-á um BALANÇO,  conforme 

dispõe a legislação em vigor, onde os lucros ou prejuízos verificados, serão divididos ou 

suportados, pelo titular, na proporção de sua participação no capital da empresa. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA XI — 0 titular DECLARA,  sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da empresa por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente o acesso a cargos públicos ou salimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas da concorrência, contra as relações de consumo público ou a 

propriedade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLAUSULA XII — Os casos omissos neste instrumento, e na falta de previsão pelo Capitulo 

da Sociedade Limitada do Código Civil,  sera  aplicado supletivamente a Lei das 

Sociedades Anônimas (Lei 6404/76), elegendo, desde já o Foro Sumaré/SP, para 

qualquer ação fundada no presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de iguais teor e forma, para que o mesmo, como vem redigido, produza 

seus devidos e legais efeitos de direito. Assinam também, duas testemunhas a tudo 

presente. 

Sumaré, 29 de agosto de 2023. 

SILVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

RG. 27.461.006 SSP/SP 
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11119  sÃo  GOVERNO 
PAULO 

 DO ESTADO 

JUCESP 

DECLARAÇÃO 
Eu, SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA, portador do Documento de Identificação ng 27461006, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas — CPF sob ng 26045981839, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa RPM COMUNICACOES E 
SERVICOS LIDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA ANGELO ONGARO, 1152 - Bairro: VILA 
MENUZZO, Sumaré - SP CEP 13171525, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre 
a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e 
ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do  art.  24, §2 do Decreto 
Estadual n2  55.660/2010 e sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no 
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições 
das áreas de proteção ambiental, nos termos do  art.  24, §2 do Decreto Estadual ng 55.660/2010 e sem que tenha um 
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de 
Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

diretamente no  site  da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (Sócio-Administrador) 

27461006  

tip Certifico o registro sob o n°  1.165.215/23-8 em 05/09/2023 da empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA. NIRE n°35600257206. protocolado sob o n° SPP2330870227. Autenticação: 

• validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 

JUCESP 
07/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretaria Geral. Autenticação: 219936687. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente 

no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



•  SAO  PAULO P  GOVERNO DO ESTADO 

JUCESP 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital. 

0 nome indicado para assinatura, bem como seu  status  em 29/08/2023 6: 

Nome Completo 	 CPF 	 Data e hora 	 Certificado 

Atos Contitutivos e alterações.pdf 
SILVIO ROGERIO DE 	26045981839 	29/08/23 15:53 
OLIVEIRA 

AC VALID RFB v5 / PDF-1.7 

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No 
SPP2330870227 

Certifico o registro sob o n° 1.165.215/23-8 em 05/09/2023 da empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LIDA, NIRE n°35600257206, protocolado sob o n° SPP2330870227. Autenticação: 

validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretaria Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 

JUCESP 07/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretaria Geral. Autenticação: 219936687. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente 
no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



sP SAO  PAULO 
GOVERNO DO ESTADO 

JUCESP 

TERMO DE ANALISE E DECISÃO. 

Defiro a (s) solicitação (6es), sob o (s) protocolo (s) SPP2330870227 de Consolidação da Matriz, Alteração de 
Endereço, Alteração de Capital e QSA e Alteração de Atividades/Objeto da empresa RPM COMUNICACOES E 
SERVICOS LTDA. 

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sérgio Manuel Da Silva. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 05/09/2023. 

Sérgio Manuel Da Silva, CPF: 06996745810 

Este documento foi assinado digitalmente por Sérgio Manuel Da Silva e é parte integrante sob o protocolo Al9  SPP2330870227. 

05/09/2023 	Pagina  1 del 

,
IF  jp  Certifico o registro sob o n° 1.165.215/23-8 em 05/09/2023 da empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, NIRE n° 35600257206, protocolado sob ano SPP2330870227. Autenticação: 

validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretaria Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 

JUCESP 07/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretaria Geral. Autenticação: 219936687. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente 

no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



HP SÃO  PAULO  ;-OVERNODOTADO 

JUCESP  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO 

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA de 

NIRE 35600257206, protocolizado sob o número SPP2330870227 em 05/09/2023, encontra-se registrado na 

JUCESP sob o número 1165215238. 

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no 

sitio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 

certidão de inteiro teor. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 05/09/2023. 

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881 

I 49  

R. Guaicurus, 1394 I  CEP 05033-060 I Lapa, 530 Paulo — SP 

Fone: (11) 3468-3080 

Certifico o registro sob o n° 1.165.215/23-8 em 05/09/2023 da empresa RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, NIRE n° 35600257206, protocolado sob o n° SPP2330870227. Autenticação: 

validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 

JUCESP 07/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI — Secretária Geral. Autenticação: 219936687. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente 
no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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4,1\A 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

110,1 ,...4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

18.132.235/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RPM  FACILITIES  
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
31.01-2-00 - Fabricação de moveis com predominância de madeira 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas. tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANGELO ONGARO 
NUMERO 

1152 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.171-525 
BAIRRO DISTRITO 

VILA MENUZZO 
MUNICÍPIO 

SUMARE 
UF- 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATORPMFACILITIES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(19) 9251-2720 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/06/2025 às 14:34:26 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/5 

about:blank 1/5 
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de,4,1\4, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tifs,A., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

18.132.235/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Sudio e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANGELO ONGARO 
NUMERO 

1152  
COMPLEMENTO 

CEP 

13.171-525 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MENUZZO 
MUNICIPIO  

SUMARE 
UP  

SP 

ENDEREÇO ELETR6NICO 

CONTATORPMFACILITIES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(19) 9251-2720 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...**.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/06/2025 as 14:34:26 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/5  

about blank 
	 2/5 
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AorkAh 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

*4 
4ft/ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MAIER() DE INSCRIÇÃO 

18.132.235/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de musica 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.91-7-00 -Agências de noticias 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R ANGELO ONGARO 
NÚMERO 

1152 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.171-525 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MENUZZO 
MUNICIPIO 

SUMARE 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATORPMFACILITIES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(19) 9251-2720 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ir nIrIrle1.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/06/2025 as 14:34:26 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 3/5 

about:blank 	 3/5 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.132.235/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AllVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
77.29-2-02 -Aluguel de moveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANGELO ONGARO 
NUMERO 

1152  
COMPLEMENTO 

CEP 
13.171-525 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MENUZZO 

MUNICÍPIO 

SUMARE 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CONTATORPMFACILITIES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(19) 9251-2720 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

siTuAÇAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

siTuAÇÁo ESPECIAL 
....... 

DATA DA slTuAÇÃo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/06/2025 as 14:34:26 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 4/5  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ArÁA. 
ti-W# ,4taio 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

'18.132.235/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS  All  VIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrOnicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANGELO ONGARO 
NUMERO 

1152 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.171-525 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MENUZZO 
MUNICÍPIO 

SUMARE 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATORPMFACILITIES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(19) 9251-2720 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..*****• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/06/2025 as 14:34:26 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 5/5  
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MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

33937012 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2013 

   

NOME / RAZAO SOCIAL 

RPM COMUNICAÇOES E SERVIÇOS LTDA 

LOGRADOURO 

RUA ANGELO ONGARO 
NUMERO 

1152 

 

COMPLEMENTO 

CEP 

13.171-525  
BAIRRO 

LOTEAMENTO TRANQUILO 
MENUZZO 

MUNICIPIO 

Sumaré 
ESTADO 

SP 

ATIVIDADES  

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICIPIO DE SUMARÉ a sua atualização cadastral. 
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Atende  Net - 	v 7013 111  
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- 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e 
solda 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 31.01-2-00 - Fabricação de móveis 
com predominância de madeira 33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 37.02-9-00 -Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes 41.20-4-00 - Construção de edifícios 42.92-8-01 - Montagem de estruturas 
metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 43.30-4-01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-05 - 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da 
construção 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.41-5-00 - Comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.43-1-00 - 
Comércio varejista de vidros 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-03 - Comércio 
varejista de materiais hidráulicos 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 47.44-0-99 - 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
budio e  video  47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 
cortinas e persianas 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 47.89-0-02 - Comércio 
varejista de plantas e flores naturais 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 49.24-8-00 - Transporte 
escolar 59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 59.11-1-99 - 
Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas anteriormente 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição 
de música 60.10-1-00 - Atividades de rádio 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 63.91-7-00 - Agências de noticias 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de 
serviços de informação não especificadas anteriormente 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 74.90-1-01 - 
Serviços de tradução, interpretação e similares 77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de 
uso doméstico e pessoal: instrumentos musicais 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 81.11-7-00 - Serviços 
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente 81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 82.99-7-99 - 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 85.99-6-04 
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente 90.01-9-02 - Produção musical 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de 
iluminação 90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não 
especificadas anteriormente 95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 95.21-5-00 
- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Código - CB0 	Descrição - CB0 	CB0 Principal 	 Inicio 	 Fim 

CPF/CNPJ 

18.132.235/0001-00 

RG / INSC. ESTADUAL 

Sócios da Empresa  

Código Sócio 	 Tipo 

1615831 SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA 	 2 - Sócio Majoritário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

Superintendência Administrativa Tributária 
- SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 10809/2026 

A Divisão de Rendas Municipais, no uso de suas atribuições legais, vem expedir a presente certidão nos termos em que foi 
requerida com o protocolo de 23 de fevereiro de 2026, sob o número 10809. 

Nome/Razão Social: RPM COMUNICAÇOES E SERVIÇOS LTDA 

Residência/Domicilio Fiscal: RUA ANGELO ONGARO, 1152, LOTEAMENTO TRANQUILO MENUZZO CEP: 
13.171-525 Sumaré - SP 

CPF/CNPJ: 18.132.235/0001-00 

OBJETO DA CERTIDÃO 

A Prefeitura do Município de Sumaré, conforme preceitua o Artigo 91 da Lei Municipal N° 2244. de 13-1 2-1 990 
— Código Tributário Municipal, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal n° 5172, de 25-1 0-1 966 — Código 
Tributário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte, acima identificado, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL até a presente data. A presente Certidão por força do que diz o inciso 9° do Artigo 149 do 
Código Tributário Nacional não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não 
tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria de Finanças. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Sumaré, 23 de fevereiro de 2026. 

VALIDADE 

25/03/2026  

Código de Autenticidade: VVGT211204-000-NHIOFMVVFSDYDVD-9 

A autenticidade da presente certidão, pode ser atestada no  site:  sumare.atende.net  utilizando o código de autenticidade ou 
seu numero e ano, na opção, Consulta de Autenticidade da Certidão. no Auto atendimento. 



Código de Autenticidade: WGT211204-000-NHIOFMWFSDYDVD-9 

A autenticidade da presente certidão, pode ser atestada no  site:  sumare.atende.net  utilizando o código de autenticidade ou 
seu numero e ano, na opção, Consulta de Autenticidade da Certidão, no Auto atendimento. 



Fls. N.° 157  

Processo de Compra N° 11/2026 

TERMO DE JUNTADA:  

uispensa nieu-onica IN 	VO/Z.VGu 

Juntei ao processo as Fls: 

-128: Portaria N° 44 de 10 de fevereiro de 2026 

que designa membro da Equipe Técnica da 

Equipe de Apoio em substituição ao titular em 

período de férias; 

-129-156: 	Proposta 	e 	documentos 	de 

habilitação 	da 	empresa 	RPM 

COMUNICAÇÕES E SERVICOS LTDA, 

inscrita sob o CNPJ n° 18.132.235/0001-00 

Cubatdo, 17 de março de 2026 

/-,/, "1-4i&-, 	1c,7,-, 	14-7 	6,,e,- 

JOSE  GUILHERME  REGIS  SANTOS 

CARVALHO 

Equipe de apoio — Comissão de Contratação 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 
770  de Emancipação  Politico  Administrativa 

Processo de Compra n° 11/2026 
Dispensa Eletrônica n° 06/2026 

Fls. 	15 .?  	I mpgl 

Sr. Controlador Geral 

Encaminhem-se os autos à Comissão de Controle Interno da  Camara  Municipal de 

Cubatão, para fins de análise de conformidade, regularidade formal e legalidade do 
procedimento, nos termos de suas atribuições institucionais, em fase antecedente 
adjudicação e homologação. 

Informo que, concluídas as fases de julgamento e habilitação da Dispensa Eletrônica n° 
06/2026, DECLARO VENCEDORA a empresa abaixo identificada, cuja proposta 
mostrou-se mais vantajosa para a Administração, atendendo integralmente as 
exigências do Aviso de Contratação Direta e de seus anexos: 

• Empresa: RPM Comunicações e Serviços Ltda 
• CNPJ: 18.132.235/0001-00 
• Valor unitário mensal: R$ 3.680,00 (três mil, seiscentos e oitenta reais) 
• Quantidade: 3 (três) meses 
• Valor total do contrato: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais) 

Ressalte-se que o valor contratado encontra-se inferior ao valor estimado pela 
Administração (R$ 12.249,99), evidenciando economicidade e observância ao critério 
de menor preço, conforme previsto no Aviso de Contratação Direta. 

Dessa forma, submeto o processo à apreciação da Comissão de Controle Interno, para 
que, caso verificada a regularidade e a conformidade do procedimento, seja o feito 
encaminhado à Presidência da  Camara  Municipal de Cubatão, a fim de que sejam 
adotadas as providências cabíveis relativas d. adjudicação do objeto e à homologação 
do certame, na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cubatão, 17 de março de 2026. 

Ma  Teo  Paulo 	Assinado de forma digital por Marco 
Paulo  Giorgio  Loureiro  

Giorgio  Loureiro Dados: 2026.03.17 12:50:15 -0300' 

Marco Paulo  Giorgio  Loureiro 
Agente de Contratação  
Camara  Municipal de Cubatão 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

Processo de Compra 11/2026 — fls.159 

ENCAMINHAMENTO:  

Sra. Secretária da CCI: 

Nos termos do art.4° da Portaria n°272/2025, solicito a distribuição dos autos a uma das Turmas 

desta Comissão para análise e manifestação. 

Atenciosamente, 

Cubatão/SP, 17 de março de 2026. 

Otávio Augusto Mania 

Controlar Geral 

Matricula 1706 

ENCAMINHAMENTO:  

Sr(a). Agente de Fiscalização: 

Em atenção ao despacho supra, encaminho os autos para análise e manifestação. 

Após, favor encaminhar para revisão. 

Por fim, retorne os autos a esta CCI. 

Atenciosamente, 

Cubatão/SP, 17 de março de 2026. 

Fernanda O. Santos 

Secretária 

Matricula 1886 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sic,  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROC. DE COMPRA N° 11/2026 

DISPENSA ELETRONCIA N° 06/2026 

COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO 

Contratação de serviço de captação, gravação, operação e transmissão de conteúdo 

audiovisual de Sessões Ordinárias e Extraordinárias e de Atos e Eventos Institucionais 

captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual para a Câmara Municipal de Cubatão) 

I — RESUMO 

Trata-se de análise prévia realizada por esta Comissão de Controle Interno antecedente 
homologação, referente ao Processo de Compra n° 11/2026 — Dispensa Eletrônica n° 
06/2026, cujo objeto consiste na contratação de serviço de captação, gravação, 
operação e transmissão de conteúdo audiovisual de Sessões Ordinárias e 
Extraordinárias e de Atos e Eventos Institucionais. 

A contratação foi processada sob o rito da dispensa eletrônica, com fundamento no  art.  75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021, em razão do baixo valor estimado da aquisição:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 

0 valor expresso na Lei 14.133/2021, sofre alterações periódicas, tanto é que, em 29 de 

dezembro de 2025, através do Decreto Federal n° 12.807/2025, o valor da licitação 
dispensável teve seu valor alterado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos 
e noventa e dois reais e onze centavos). 
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Câmara Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Logo, o valor estimado para a presente contratação, que foi de R$ 12.249,99 (doze mil 
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), encontra-se dentro do limite 
legal estipulado e previsto. 

II— DA ANALISE 

Considerando o disposto no  art.  17 da Lei n°14.133/2021, passa-se à análise das fases do 
procedimento licitatório. 

a) Preparatória: 

Verifica-se nos autos a presença dos documentos que compõem a fase preparatória da 
contratação: 

—> Documento de Oficialização da Demanda  (DOD),  especificando o objeto, a data 
prevista para inicio do fornecimento, em 20/04/2026. 0 grau de prioridade, por sua 
vez, foi definido como alta, por considerar o cumprimento das obrigações legais de 
transparência, confiabilidade e a preservação da memória institucional, assim 
como a proteção contra riscos jurídicos e administrativos, sendo esta a 
justificativa para a compra pelo setor requisitante, o Gabinete do Gestor Legislativo. 

Quanto ao planejamento de compras, o responsável pela demanda informa que 
não se vislumbra vinculação ou dependência direta do objeto de contratação com 
outra demanda atualmente oficializada, desta maneira, não existe o risco de 
existirem dois processos de compra para o mesmo objeto. 

Prosseguindo na análise do  DOD,  ainda que não diretamente prevista no PCA, a 
despesa está amparada no PCA 2026, sob o DFD n° 20, por se tratar de serviço 
correlato previsto anteriormente. 0 objeto a ser contratado tem como objetivo, assim 
como tratar do cumprimento das obrigações legais, a atender necessidade imediata 
da Administração, enquanto o objeto principal anteriormente previsto para o DFD n° 
20 segue, de modo paralelo, seu regular trâmite para contratação (f. 02-04). 

Estudo Técnico Preliminar— ETP, elaborado pela CPCC, contendo a descrição do 
objeto e da necessidade, previsão no plano de contratações anual, assim como 
também os requisitos da contratação, infraestrutura e equipamentos. 



Camara  Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Entre os requisitos da contratação encontram-se a qualificação da equipe técnica — 
um sonoplasta, um operador de equipamentos de  video  e um operador de sistema, 

sendo que a qualificação profissional destes será comprovada através de registros 
na Delegacia Regional do Trabalho ou certificados de curso técnico na área de 
audiovisual. 
Já quanto à quantificação dos serviços anual, foi levado em consideração o 
calendário legislativo, com no  minim,  quatro sessões ordinárias ao mês, com 
exceção nos meses de janeiro e julho, dez solenidades durante o ano e seis 
audiências públicas (f. 10-14). 

—> Nota Técnica de Pesquisa de Prego, contendo a descrição do objeto, seguindo os 
preceitos da Portaria CMC 384/2025, que regulamenta a Lei 14.133/2021 (f. 15-31). 
A referida portaria cita que a pesquisa deverá ser realizada pela CPPCC no prazo 
de 30 dias, contados do recebimento do processo, devendo conter, no mínimo: 

o descrição resumida do objeto a ser adquirido ou contratado — prestação de 
serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  
streaming;  

o identificação do agente responsável pela pesquisa — Sr. Daniel Jose Feitosa 
Santos; 

o caracterização das fontes consultadas — contratações públicas recentes de 
Câmaras Municipais de municípios de vários estados; 

o série de pregos coletados — valores mensais entre R$ 3.500,00 e R$ 5.150,00, 
com a mediana de R$ 4.083,33 e a média de R$ 4.296,67. Desta maneira, o 
valor unitário mensal estimado é de R$ 4.083,33 e o valor global estimado 
para a contratação é de R$ 12.249,99; 

o data da coleta dos preços — amostra de contratações realizadas entre 
01.08.2025 e 19.01.2026; 

o metodologia aplicada para a definição do preço de referência e justificativa 
para a metodologia utilizada — o uso de contratações públicas similares como 
parâmetro prioritário foi fundamentado na necessidade de obter pregos que já 
foram submetidos à pressão competitiva de um certame licitatório ou de um 
aviso de contratação direta com disputa; 

o memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; 
o justificativa da escolha dos fornecedores, no caso de pesquisa direta feita com 

esses, além dos demais requisitos previstos nesta portaria para o uso de tal 
parâmetro de pesquisa, o que foi devidamente seguido nesta Nota Técnica. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sic,  Paulo 

492' Ano da Fundacào do Povoado e 
76° de EmancipaçAo  Politico  Administrativa 

—> Mapa de Riscos (fls. 32/33), elaborado pela CPCC, contendo a descrição do objeto 
da contratação, análise da estratégia de gerenciamento de riscos e análise dos 
riscos, enumerando-os conforme consta a seguir: 

o Risco 1 — Ausência de previsão especifica no PCA 2026 ou DFD inadequado, 
com probabilidade baixa de ocorrência e impacto alto; 

o Risco 2 — Orçamento superestimado ou proposta de valor inexequível, com 
probabilidade média de ocorrência e impacto médio; 

o Risco 3 — Queda de transmissão ao vivo ou áudio ininteligível durante 
sessões, com probabilidade média de ocorrência e impacto alto; 

o Risco 4 — ausência ou falha na tradução de LIBRAS e na geração de 
legendas, com probabilidade baixa de ocorrência e impacto alto; 

o Risco 5— substituição inadequada do corpo docente, com probabilidade baixa 
de ocorrência e impacto alto. 

—› Durante a instrução processual, após a elaboração do ETP, Nota Técnica de 
Pesquisa de Preços e o Mapa de Riscos, o processo foi encaminhado para o Sr. 
Gestor Legislativo, para ciência, deliberação e eventual aprovação dos documentos 
(f. 34). Com a devida aprovação dos documentos elaborados, houve o encaminhado 
para a Divisão de Contabilidade e Finanças, para a indicação da dotação 
orçamentária e manifestação quanto ao atendimento dos requisitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (f. 35-37) — a despesa será amparada pela Dotação 
3.3.90.39.00 (outros serviços de pessoa jurídica), subelemento 59 (serviços de 
áudio,  video  e foto), com o saldo de R$ 7.170.727,69, à época. 

—> Termo de Referência, contendo a descrição do objeto a ser contratado, serviço 

técnico de áudio e  video,  por três meses, sendo um serviço caracterizado como 
comum, por haver a possibilidade de ser definido de modo objetivo, por meio de 
especificações usuais de mercado, assim como um serviço continuado. Explicita 
ainda a fundamentação e descrição da necessidade da contratação e a descrição da 
solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto (previstas no ETP, f. 
10-11); requisitos da contratação; modelo de execução do objeto; modelo de gestão 
do contrato; infrações e sanções administrativas; critérios de medição e pagamento; 
forma e critérios de seleção do fornecedor e regime de execução; estimativas do 
valor de contratação e adequação orçamentária (f. 39-56). 

—> Minuta do Aviso de contratação direta (f. 57-75), contendo descrição do objeto, 
regras de participação na dispensa eletrônica, de ingressos na dispensa eletrônica 
e cadastramento da proposta inicial, regras da fase de lances, da fase de julgamento 
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e aceitação das propostas, de habilitação, detalhamento das infrações e sanções 
administrativas e disposições gerais. Acompanham o presente os seguintes anexos: 

o Anexo I — Termo de Referência (f. 39-56); 
o Anexo II — Modelo de Proposta (f. 68); 
o Anexo Ill — Minuta de Contrato (f. 69-73); 
o Anexo IV — Anexo  LC-01 — Termo de ciência e Notificação (f. 74); 
o Anexo V — Anexo  LC-02 — Declaração de documentos A disposição do TCE- 

SP (f. 75). 
- Em continuidade à instrução processual, são encaminhadas ao Gestor Legislativo 

(f. 76), o termo de referência e minuta do aviso de contratação direta com os 
respectivos anexos, para a devida aprovação, sendo esta acatada em folha 78, pelo 
Sr. Gestor e pelo Sr. Presidente, em folha 79. Como também foram expedidas 
justificativas operacionais quanto ao andamento do presente processo — o 
preenchimento da minuta com a indicação da plataforma "compras.gov.br" segue o 
disposto no  art.  89 da Portaria 384/2025, que estabelece a preferência pela utilização 
do Sistema de Compras do Governo Federal; o reforço da recomendação para a 
transição integral para o meio digital, em consonância com o inciso VI do  art.  12 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, que prioriza a produção, comunicação, armazenamento 
e validação de atos por meio eletrônico, visando maior celeridade e transparência. 

b) Divulgação do aviso de contratação: 

Quanto ao atendimento do principio da publicidade e da transparência, de modo a observar 
ampla competitividade do certame e a observância aos requisitos previstos na Lei n° 
14.133/2021, foi publicado no portal da Câmara Municipal, a dispensa de licitaçãol, 
conforme f. 87, no Diário Oficial, na edição n° 19472, de 06 de março de 2026, conforme f. 
90 e no PNCP3, conforme f. 88-89, permanecendo os documentos disponíveis para 
consulta pública nos respectivos sítios eletrônicos. 

Foi devidamente atendido o disposto no  art.  75, § 304, houve a publicação do Aviso no 
PNCP, tendo sido publicado no dia 05/03/2026, com data de inicio dos lances a partir do 
dia 09/03/2026, As 8h, até o dia 12/03/2026, As 9h. 

I 	h ttps://www.cubatao. sp.I eg.br/tran sparenc i  ail  c tac oes-c-co n tratos/2026/pregao-e I etron co/pregao-el etro ni  co-no-90- 
006-2026 

https://diariooficial.cubatao.sp.gov.br/ 
3  hap  s://pncp.gov.  br/app/editai s/51642635000123/2026/10 
4  Art.  75, § 3° As contratações de que tratam os incisos I e 11 do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias Ateis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
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As fls. 91-126 do presente processo foram anexados o Aviso de Contratação Direta n° 
06/2026, assim como também os Anexos  LC-01 (Termo de Ciência e de Notificação) e  LC-
02 (Declaração de Documentos 6 Disposição do TCE-SP). 

c) Apresentação de propostas e lances, quando for o caso: 

Conforme consulta por esta agente de fiscalização no Compras.gov.br5, verificou-se a 
participação de vários fornecedores interessados em participar do certame, os quais 
realizaram as declarações solicitadas e cadastraram propostas iniciais, tendo sido 
cadastradas nove propostas: 

1. 49.617.647/0001-56 — Ana Patricia Dantas Alves de Sena — R$ 3.670,00 
• Primeiro melhor preço, foi inabilitada por deixar de apresentar a qualificação 

técnica exigida no item 9.3.1.3.2. 

2. 18.132.235/0001-00 — RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA — R$ 3.680,00 

• Segundo melhor preço, teve sua proposta aceita e habilitada por ter 
apresentado a documentação requisitada pelo agente de contratação. 

3. 70.946.330/0001-50 — INFRA DO BRASIL C. E SERVIÇOS LTDA — R$ 3.690,00 

4. 51.504.111/0001-76— LUIZ FELIPE GOMES DA SILVA LTDA— R$ 3.700,33 

5. 63.737.899/0001-40 — FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS — R$ 3.899,00 

6. 53.077.114/0001-04 — TCA — MS  PROD.  P. E  MARKETING  LTDA— R$ 3.999,00 

7. 27.890.072/0001-08—  FEEDBACK  ESTUDIO DE CRIAÇÃO LTDA — R$ 4.083,00 

8. 20.433.457/0001-05 —  STUDIO  B12 PRODUÇÕES LTDA— R$ 6.900,00 

9. 25.185.648/0001-00 — XAVIER GERENC. DE DADOS E REDES — R$ 15.000,00 

s 	 https ://cnetmobi le. estal eiro.serpro.gov.br/comprasnet-we  b/pu b hc/compras/ac ompanhamento- 
compra/item/1?compra=92942506000062026 
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d) Julgamento: 

Encerrada a fase de lances, o sistema enumerou as propostas em ordem crescente de 
prego, seguindo, desta maneira, o critério de menor prego, conforme os termos do Aviso de 
Contratação Direta n° 06/2026. Sagrando-se assim, como vencedora a empresa RPM 
COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, com a proposta de R$ 3.680,00, valor inferior ao 

estimado pela Administração, no valor de R$ 4.083,33, demonstrando vantajosidade. 

e) Habilitação: 

Após o encerramento da fase de julgamento, procedeu-se à análise da documentação de 
habilitação da licitante classificada em primeiro lugar. Conforme preceituado pela Lei 
14.133/2021, nos termos do  art.  62:  

Art.  62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: 

I - juridica; 

II - técnica; 

Ill - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Desta maneira, em análise ao processo físico foram acrescentadas documentações 
referentes à empresa RPM Comunicações e Serviços LIDA: 

---> Declarações Obrigatórias 
o proposta de preços (f. 129) — válida por 60 dias, a partir do dia 16/03/2026; 

—› Habilitação Jurídica 
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (f. 151-153); 
o Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte (f. 130 - verso e 

documento consultado no  site  compras.gov.br); 
o Ato Constitutivo da Empresa (f. 143-149); 
o RG do empreendedor responsável pela pessoa jurídica (f. 150); 

• Sr. Silvio Rogerio de Oliveira 
o Consulta de Sanções (f. 135); 
o Pesquisa de Sanções no Estado de São Paulo (f. 138-139); 
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o Certidão de Inteiro Teor — Jucesp (f. 143); 
o Cadastro Estadual de Empresas Punidas — CEEP (140); 
o Certidão de Apenados (f. 141-142); 

o Comprovante de Inscrição Municipal (f. 154) 

o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (f. 130), 

o Relatório de Credenciamento (f. 131-134); 

o Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (136-137), 

--> Habilitação Técnica 

o Em consulta ao processo físico e ao website compras.gov.br, não foram 

encontrados documentos que comprovem a habilitação técnica requisitada 

em edital, conforme ETP elaborado pela CPCC - qualificação da equipe 

técnica — um sonoplasta, um operador de equipamentos de  video  e um 

operador de sistema, sendo que a qualificação profissional destes será 

comprovada através de registros na Delegacia Regional do Trabalho ou 

certificados de curso técnico na área de audiovisual. 

> 	Downloads  > HABILITACAO CAMARA DE CUBATA0 (2) 	 Pesquisar .em 	LI 

Classificar 	 Visualizar 	 Detalhes 

A 

Nome 	 Tipo 	 Tamanho  Compact...  Protegido... Tamanho  

0;4 Certidao  Estadual  02 02 2026 	Microsoft Edge PDF  Doou... 	 954 KB Nip 

L  i  CERT1DAO FEDERAL 30 03 	 Microsoft Edge PDF  Doou... 	 77 KB  Não  

141.  Certidão  Municipal 25 03 	 Microsoft Edge ODE  Doeu... 	 56 KB ;Tao 

IW certidao  simplificada  22 04 	 Microsoft Edge PDF Dorm-. 	 165 KB  Não  

a C.NDT 04 05 2026 	 Microsoft Edge PDF  Doou... 	 32 KB Mier 

41 Cnpj 	 Microsoft Edge PDF  Doeu... 	 117 KB  Não  

ccii  Contrato  Social 	 Microsoft Edge PDF DOCU„. 	 357 KB  Não  

ibl ECRDA  DIVIDA  A11VA 05 04 	 Microsoft Edge PDF  Doeu... 	 165 KB NScl. 

	

14 Falencia e  Concordata  0704 2026pdf Microsoft Edge ODE Docu... 	 20 KB  Não 

FGTS  12 03 	 N..licroseft Edge PDF Docu... 	 79K8  Não  

i4I Inscric.ac  Estadual  21 04 	 Microsoft Edge PDF  Doou... 	 35 KB Nio  

i-g-4,- I nscriçac Municipal 07 11 2026 	Microsoft Edge ODE  Doeu... 	 63 KB  Não  

1;41.  Optante  simples  nacional 	 Microsoft Edge PEW  Doeu... 	 20 KB We 

i41 PROCURACÂO 21 07pdf 	 Microsoft Edge PDF  Doeu... 	 133 KB  Não  

D  PROPOSTA ASSINADA 	 Microsoft Edge PM'  Doou... 	 96 KB  Não  

Pasta  baixada  do website compras.gov.br  

976 KB 

79:KG 

57 KB 

222 KB 

35 KB 

201 KB 

1,024 KB 

254 KB 

44 KB 

90:KB 

119KB 

64-KB 

31 KB 

193 KB 

107 KB 
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
o Declaração de que não emprega menor de 18 anos em locais perigosos ou 

insalubre, e ainda em horário noturno. (f. 129); 
o Declaração de regularidade fiscal e trabalhista federal (S1CAF, f. 130); 

• Receita Federal e PGFN, com validade até 05/09/2026; 

• FGTS, com validade até 18/03/2026; 

• Trabalhista, com validade até 20/04/2026. 

o Certidão negativa de débitos do município de Sumaré (f. 156, até 25/03/2026); 

--> Habilitação Econômico-Financeira: pode ser considerada facultativa ou 
dispensável, em cenários específicos, com base na Lei 13.133/2021, nas 
contratações diretas por pequeno valor  (Art.  75, I e II). 

f) Homologação: 

Considerando a finalização das fases anteriores, resta pendente a adjudicação e 
homologação da dispensa pela autoridade competente.  

III —  CONCLUSÃO  

A análise da contratação direta, por dispensa de licitação, em questão foi realizada à luz 
dos princípios que regem a Administração Pública, tanto os expressos quanto implícitos no 
ordenamento jurídicos, sendo alguns destes, a eficiência, eficácia e o planejamento. 

Quanto à dispensa de licitação, encontra fundamento legal devido ao baixo valor de 
contratação, de R$ 12.249,99. A principio, observa-se que o procedimento administrativo 
foi instruido com os documentos essenciais ao processo de contratação pública direta, 
incluindo estudo técnico preliminar e estimativa de despesa, conforme o  art.  72, da Lei 
14.133/2021: 

Constituição Federal,  Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
Lei 14.133/2021,  Art.  50  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro). 
Lei 9784/199,  Art.  2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência. 
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Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei; 
Ill - parecerjuridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego: 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido á disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Estes documentos são instrumentos fundamentais para demonstrar a necessidade real e 
garantir que a contratação esteja alinhada com o interesse público e com a adequada 
gestão dos recursos públicos, documentos estes, presentes neste rito administrativo. 

Em continuidade á análise ao presente processo, especificamente quanto à habilitação 
técnica, expresso no ETP (f. 10-14), não foi possível encontrar os documentos 
comprobatórios desta habilitação, tanto no processo físico quanto em consulta ao 
compras.gov.br. Sendo esta irregularidade sanável, desta maneira, RECOMENDA-SE a 
anexação dos documentos connprobatórios ANTERIORMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO COM A EMPRESA VENCEDORA, PODENDO A HOMOLOGAÇÃO_.„ 
OCORRER, estando o processo com os documentos suficientes. 

Sucessivamente, quanto ao planejamento, no  DOD,  é especificado a previsão de 

contratação para o objeto sob o DFD n° 20 — serviços em geral, contratação de empresa 
para prestação de serviços para operação da TV Câmara de Cubatão em canal aberto, 
desta maneira, sob este aspecto, poderia se alegar que o principio do planejamento foi 
atendido. Entretanto, em análise ao processo anterior, o Pregão Presencial 15/2019, pode-
se afirmar que houve descontinuidade da prestação do serviço, prejudicando desta 
maneira, a efetivação dos princípios da transparência e da publicidade. O Ultimo contrato, 
celebrado sob a tutela do Pregão 15/2019, teve sua vigência encerrada em 24/02/2026, 
este presente processo, por sua vez, teve seu inicio em 20/02/2026 — período não suficiente 
para inicio e conclusão de uma licitação e até mesmo de dispensa de licitação, pois o prazo 
previsto para inicio da prestação do serviço é para 20/04/2026, conforme  DOD  (f. 02-04). 
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Ainda em análise, ao aspecto do planejamento, como também da organização, elementos 
fundamentais das funções clássicas da administração, juntamente com a direção e o 
controle, foi citado que o objeto principal anteriormente previsto segue, de modo paralelo, 
seu regular trâmite para contratação, entretanto, em consulta ao Portal da Câmara 
Municipal foi encontrado apenas uma Dispensa de Licitação, n° 90.0016/2025, no valor de 

R$ 17.936,51, já homologada e sem assinatura de contrato, referente à contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviço técnico de elaboração de Projeto 
Básicos e Executivos para a operação da TV Câmara, mas não ao objeto principal, aos 
moldes do Pregão 15/2019 e que vá ao encontro da DFD n° 20. 

0 presente parecer é um instrumento técnico-legal que visa atuar na verificação da 
conformidade dos atos administrativos, desta maneira, é possível afirmar que o presente 
processo de contratação percorreu as fases e os elementos previstos para a 
contratação direta, determinado pela Lei 14.133/2021, como também pela Portaria CMC 
384/2025, mas demonstrou a não aplicabilidade do principio do planejamento, de modo 
indireto, servindo, desta maneira, de alerta para a Administração. 

Quanto A opinião quanto á homologação do processo, esta relatora opina que o processo 
seguiu o rito pré-determinado, podendo ser HOMOLOGADO, após a inclusão dos 
documentos de habilitação técnica, como já destacado neste parecer. É importante 
destacar que esta opinião está baseada na ponderação dos princípios da Administração 
Pública, como também na preservação do interesse público, pois o principio do 
planejamento para contratação do objeto principal não foi observado. 

A opinião pela não homologação representaria uma posição temerária quando analisado 
sob o ponto de vista da efetivação do controle social. Se demonstra muito mais prejudicial 
que as atividades da Câmara continuem sem a devida publicidade, fato que se deu inicio 
em 20/02/2026 e continuará até o dia 20/04/2026, conforme previsão neste processo. 

Ainda sobre a amplitude da efetivação do controle social, dentro do âmbito do ETP, há 
ausência de previsão de gravação de reuniões de Comissões, tanto Permanentes, quanto 
Especiais. Em consulta ao Portal da Câmara de Cubatão, há apenas a publicação de 
documentos escritos — o que efetiva o principio da publicidade, entretanto, com a gravação 
de reuniões, seria efetivado o principio da transparência e dareza. 0 benchmarking é um 
conceito da Administração, podendo ser aplicado na Administração Pública, desta maneira, 
este tipo de gravação ocorre em outras Câmaras, como a própria Câmara dos Deputados, 
em âmbito federal, como o caso das Comissões de Defesa da Mulher, por exemplo. Sendo 
a publicidade a regra geral, salvo a divulgação de informações que coloquem em risco a 
segurança do Estado/sociedade ou viola a intimidade/vida privada de terceiros. 
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Desta maneira, sendo o processo de dispensa homologado, para que o interesse público e 
o controle social possam ser efetivados, este ato administrativo não dispensa a apuração 
de responsabilidade dos agentes que possam ter causado a situação da ausência da 
prestação de serviços, por ausência de aplicação do principio do planejamento. Esta 
premissa segue posicionamento de Tribunais de Contas, como o da União e do Estado de 
São Paulo, pois para os Tribunais de Contas, a ocorrência de "emergências fabricadas" 
ocorre quando a dispensa de licitação é usada para cobrir a falta de planejamento do gestor, 
e não por conta de caso fortuito — devendo ser apuradas para fim de responsabilização, 
com a devida ampla defesa e contraditório. 

Por fim, quanto à tramitação do processo em formato físico, reforço a recomendação para 
a transição integral para o meio digital, em consonância com o inciso VI do  art.  12 da Lei 
Federal 14.133/20217, que prioriza a produção, comunicação, armazenamento e validação 
de atos por meio eletrônico, visando maior celeridade e transparência, como já 
recomendado pelo Sr. Daniel José Freitosa Santos, Coordenador de Planejamento de 
Compras e Contratações, em f. 77. 

Cubatão/SP, 25 de março de 2025 
Documento assinado digitalmente  

gouty

ELISANGELA DE ALM EIDA SILVA 
Data: 25/03/202616:30:04-0300 
verifiqueem haps://validaraigoy.br  

ELISANGELA DE ALMEIDA SILVA 
AGENTE DO CONTROLE INTERNO RELATORA 

DE ACORDO: 
Documento assinado digitalmente 

br WILSON DO NASCIMENTO AMORIM 
oS Dh, 	Data: 26/03/2026 17:52:06-0300 

Verifique em haps://validarlagoy.br  

WILSON DO NASCIMENTO AMORIM 
AGENTE DO CONTROLE INTERNO REVISOR 

7  Lei 14.133/2021,  Art.  12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 

validados por meio eletrônico: 
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Processo de Compra n°11/2026 

Dispensa Eletrônica n°06/2026 

Sra. Secretária da CCI: 

Nos termos do  art.  8°, § 4°, da Portaria n° 272/2025, solicito o 

encaminhamento dos autos ao Senhor Gestor Legislativo, para ciência  do 

Parecer  emitido pela Comissão de Controle Interno (doc.anexo), 

observando-se as recomendações  nele apontadas. 

No mais, solicito a inclusão dos autos em pauta para leitura do 

Parecer na próxima reunião desta Comissão a ser agendada oportunamente. 

Cordialmente, 

-76 
(56\iro ug o 	la  

Controlar Geral 

Matricula 1706 
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Pvocesso c3 compta n° 1112026 

Un‘dade Rectu‘s\tax‘te: GabV‘ekecoGesko‘ \Adt.\\M 
Objeto: Prestação de serviços de captação, gravação, operação e transmissk de 

conteúdo audiovisual de sessões ordinárias e extraordinárias e de atos e eventos 

institucionais. 

A Presidência, 

Após manifestação da Comissão de Controle Interno às fls. 160/165, opinando 

pela continuidade do certame, informo que a declaração de habilitação técnica da 

empresa consta às fls. 129. Encaminho os autos para homologação. 

Cubatão, 30 de março de 2026. 

AUREO TUPINAMBA Assinado de forma digital por 
AUREO TUPINAMBA DE 

DE OLIVEIRA 	OLIVEIRA FAUSTO 

FAUSTO 	 FILHO:32558527819 
Dados: 2026.03.30 11:24:22 

FILHO:32558527819 -03'00' 

ÁUREO TUPINAMBA DE O. F. FILHO 

Gestor Legislativo da Câmara de Cubatão 
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77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Processo de Compra n° 11/2026 

Dispensa Eletrônica n° 06/2026 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, OPERAÇÃO E 

TRANSIMISSÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL DE SESSÕES ORDINARIAS E 

EXTRADORDINÁRIAS E DE ATOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS 

DVA 

Após realizada a adjudicação e homologação do Processo de Compra n° 11/2026 e da 

Dispensa Eletrônica n° 06/2026, no  site  COMPRAS.GOV, conforme anexo, encaminho os 

autos para que seja feita a devida publicidade, nos termos da legislação vigente. 

Autorizo, ainda, a emissão da respectiva nota de empenho, observadas as formalidades legais 

e orçamentárias pertinentes. 

Remetam-se os autos para as demais providências cabíveis. 

Cubatdo, 30 de março de 2026. 

Assinado de forma 

ALEXANDRE 	digital por ALEXANDRE  
MEN DES  DA 

MENDES DA 
SILVA:25415915869 

SILVA:25415915869 Dados: 2026.03.30 
12:55:12 -0300' 

Alexandre Mendes da Silva 

Presidente 

1 



71(P,  

CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAO  

RELATÓRIO DA DISPENSA 
UASG 929425 - CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAO - SP 

DISPENSA 6/2026 

Fundamentação legal: 	Lei 14.133/2021 	 Característica: 	SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: 	Menor Preço / Maior Desconto 	Modo de disputa: 	Aberto 

Compra emergencial: 	Não 	 UF da UASG: 	SP 

Objeto da compra: 	Serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e 
disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da  Camara  Municipal de Cubatdo 

Entrega de propostas: 	De 09/03/2026 As 08:00 ate 12/03/2026 As 08:59 
- . 

)ertura da sessão pública: Dia 12/03/2026 As 09:00 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 	Mensagem 

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa ate 
as 15:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 12/03/2026 as 09:00:02 

12/03/2026 As 15:33:54 
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema 

Eventos da compra 

Data/Hora 	Descrição 

12/03/2026 As 09:00:02 
	 • 

Abertura da sessão pública 

----,12/03/2026 is 15:33:52  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

30/03/2026 12:25 	 1 de 5 



UASG 929425  DISPENSA 6/2026 

Item 1 - Transcodificação / Recodificação / Audio / Video/  Equipamento Eletrônico 

Serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao vivo via  streaming,  edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo 

audiovisual das sessões da  Camara  Municipal de Cubatdo. 

Quantidade: 	 3 	 Valor estimado: 	R$ 4.083,3300 (unitário) 

Unidade de fornecimento: 	null 	 R$ 12.249,9900 (total) 

Intervalo mínimo entre lances: 	R$ 10,0000 	 Situação: 	 Adjudicado e Homologado 

Aceito e Habilitado por CPF 	 - MARCO PAULO GIORGIO LOUREIRO para RPM COMUNICACOES E SERVICOS 
LTDA, CNPJ 18.132.235/0001-00, melhor lance: R$ 3.680,0000 (unitário) / R$ 11.040,0000 (total) 

Propostas do Item 1 

Porte MeEPW 	Valor 	 Situação Fornecedor 	 Equiparadas 

49.617.647/0001-56 - 49.617.647 ANA PATRICIA Sim R$ 4.083,0000 Fornecedor inabilitado 
DANTAS ALVES DE SENA 
UF endereço: SP 

,3.737.899/0001-40 - 63.737.899 FRANCISCO CARLOS Sim R$ 3.899,0000 
DOS SANTOS 
UF endereço: SP 

27.890.072/0001-08 -  FEEDBACK  ESTUDIO DE Sim R$ 4.083,0000 
CRIACAO LTDA 
UF endereço: RJ 

70.946.330/0001-50 - INFRA DO BRASIL COMERCIO Sim R$ 4.083,3300 
E SERVICOS LTDA 
UF endereço: MG 

51.504.111/0001-76 - LUIZ FELIPE GOMES DA SILVA Sim R$ 3.700,3300 
CIA LTDA 
UF endereço: SP 

18.132.235/0001-00 - RPM COMUNICACOES E Sim R$ 4.083,3300 Proposta adjudicada 
SERVICOS LTDA 
';JF endereço: SP 

20.433.457/0001-05 - STUDIO B12 PRODUCOES Sim R$ 6.900,0000 
LTDA 
UF  endereço:  SP 

53.077.114/0001-04 - TCA - MS PRODUTORA Sim R$ 4.083,3300 
PUBLICIDADE E  MARKETING  LTDA 
UF endereço: MS 

25.185.648/0001-00 - XAVIER GERENCIAMENTO DE Sim R$ 15.000,0000  
DADOS E REDES LTDA 
UF endereço: SP 

Lances do Item 1 

30/03/2026 12:25 	 2 de 5 



16/03/2026 às 17:17:37 

16/03/2026 as 17:29:46  

DISPENSA 6/2026 

Mensagem 

UASG 929425  

Responsável 

 

Data/Hora 

 

Pclo participante 
70.946.330/0001-50  

16/03/2026 às 17:02:13 	o Sr convoca a mim ou a outra empresa 

Pelo participante 
70.946.330/0001-50 

16/03/2026 às 17:02:49 	Mais cedo vi que havia sido um equivoco 

16/03/2026 às 17:07:29 	Poderia me tirar essa dúvida? Pelo participante 
70.946.330/0001-50 

Pelo participante 
70.946.330/0001-50 

Sistema para o 
participante 
70.946.330/0001-50 

Prezado, sua empresa é a próxima colocada. Caso a empresa anterior não logre êxito, vocês serão 
convocados para apresentar a proposta e os documentos de habilitação. 0 chamamento anterior 
que fiz estava incorreto e não consegui cancelar via sistema e, por isso, solicitei que desconsiderasse, 

porque era a vez de outro licitante. 

Pelo participante 
70.946.330/0001-50 

16/03/2026 às 17:31:49 	Perfeitamente, estou a disposição 

. ,'ventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

 

12/03/2026 as 15:00:07  Item com etapa aberta encerrada. 

12/03/2026 às 15:00:07  Item encerrado para lances. 

12/03/2026 as 15:35:50 
Fornecedor 49.617.647 ANA PATRICIA DANTAS ALVES DE SENA, CNPJ 49.617.647/0001-56 convocado para o envio de 
anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:35:00 do dia 13/03/2026. Justificativa: Solicito o envio da proposta atualizada, em 
conformidade com o TERMO DE REFERENCIA E os documentos e demais exigências de habilitação.. 

13/03/2026 is 00:48:54  Fornecedor 49.617.647 ANA PATRICIA DANTAS ALVES DE SENA, CNPJ 49.617.647/0001-56 finalizou o envio de anexo. 

13/03/2026 is 10:53:33 Fornecedor 49.617.647 ANA PATRICIA DANTAS ALVES DE SENA, CNPJ 49.617.647/0001-56 teve a proposta aceita, 
melhor lance: RS 3.670,0000. Motivo: Licitante apresentou a sua proposta em conformidade com o ACD e seus anexos.. 

13/03/2026 is 13:29:29 

Fornecedor 49.617.647 ANA PATRICIA DANTAS ALVES DE SENA, CNPJ 49.617.647/0001-56 convocado para o envio de 
anexo. Prazo para encerrar o envio: 09:29:00 do dia 16/03/2026. Justificativa: Solicito a apresentação dos documentos de 
habilitação, principalmente no tocante à habilitação técnica, em especial a exigência do item 9.3.1.3.2 (apresentar declaração 
de que os profissionais alocados para as funções de sonoplastia, operação de  video  e operação de sistema possuem ... ). 

Fornecedor 49.617.647 ANA PATRICIA DANTAS ALVES DE SENA, CNPJ 49.617.647/0001-56 foi inabilitado. Motivo: 
Deixou de apresentar a qualificação técnica exigida no item 9.3.1.3.2 do Termo de Referência.. 

Fornecedor INFRA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 70.946.330/0001-50 convocado para o envio de 
anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:58:00 do dia 16/03/2026. Justificativa: Solicito o envio da proposta atualizada, em 
conformidade com o ACD e os documentos e demais exigências de habilitação... 

16/03/2026 as 10:56:55 

16/03/2026 as 10:58:08 

16/03/2026 is 10:58:34 
Fornecedor RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 18.132.235/0001-00 convocado para o envio de anexo 
Prazo para encerrar o envio: 16:58:00 do dia 16/03/2026. Justificativa: Solicito o envio da proposta atualizada, em 
conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA E os documentos e demais exigências de habilitação... 

16/03/2026 as 15:18:02  Fornecedor RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 18.132.235/0001-00 finalizou o envio de anexo. 

17/03/2026 is 12:32:08 Fornecedor RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 18.132.235/0001-00 teve a proposta aceita, melhor lane 
RS 3.680,0000. Motivo: Licitante apresentou a sua proposta em conformidade com as exigências do certame.. 

17/03/2026 as 12:33:47  Fornecedor RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 18.132.235/0001-00 foi habilitado. 

30/03/2026 às 12:25:49 

30/03/2026 as 12:25:49 

Fornecedor RPM COMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 18.132.235/0001-00 teve a proposta adjudicada, melh, 
lance: R$ 3.680,0000. 

Item homologado. 

30/03/2026 12:25 
4c 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 
77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

30 DE MARÇO DE 2026 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA: N° 06/2026 
PROCESSO DE COMPRA: N° 11/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, 
OPERAÇÃO, TRANSMISSÃO AO VIVO VIA  STREAMING,  EDIÇÃO, PÓS-PRODUÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL DAS SESSÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUBATÃO. 

Empresa vencedora: RPM COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ N°: 18.132.235/0001-00. 
Proposta no valor: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais). 

A autoridade municipal da CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATAO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR  o resultado dos trabalhos apresentados pelo Agente de Contratação, no 
atendimento aos objetos do processo licitatário acima especificado. 

Cubatão/SP, 30 de março de 2026. 

ALEXANDRE Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 

MENDES DA MENDES DA 

SILVA:254159 SILVA25415915869 
Dados: 2026.03.30 

15869 	17:53:16-0300 

Alexandre Mendes da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cubarão 



31/03/2026, 17:27 	 Impressão - Diário Oficial de Cubatão 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Prefeitura Municipal de Cubatdo 

Edição: N° 1965 
	

Cubatdo, terça-feira, 31 de marco de 2026 	 Lei Ordinária n°3893/2018 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 30 DE MARÇO DE 2026 

DISPENSA ELETRÔNICA: N° 06/2026 

PROCESSO DE COMPRA: N° 11/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CAPTAÇÃO, GRAVAÇÃO, 
OPERAÇÃO, TRANSMISSÃO AO VIVO VIA  STREAMING,  EDIÇÃO, PÔS-PRODUÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL DAS SESSÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUBATÃO. 

Empresa vencedora: RPM COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ N°: 18A32.235/0001-00. 

Proposta no valor: R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais). 

A Autoridade Municipal da CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR  o resultado dos trabalhos apresentados pelo Agente de Contratação, no 

atendimento aos objetos do processo licitatório acima especificado. 

CUBATÃO, 30 DE MARÇO DE 2026 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 

Documento publicado em 31/03/2026 - Edição 1965 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: CUB-B9B3-DE5F 

https://diariooficial.cubatao.sp.gov.br/imprimir.php?acao=materia&id=23785 	 1/1 



Camara MuniOpcpsksWoCubatão  
Estado d? São Paulo 

4930  Ano da Fundação do Povoado e 
770  de Emancipação  Politico  Administrativa  

Rs. N.° 176 

de 20  

Ao Sr. Agente de Contratação/Equipe de 

Apoio, 

Foram juntadas, nas folhas anteriores: 

• Folha 174 e 175: Termo de 

Adjudicação e Homologação do 

Processo de Compra n 11/2026 

(Disperisa 	Eletrônica  re 06/2026), 

bcm 	como sua publicação no Diário 

nfirtinl rim Cs «h+ - 

Após a juntada dos documentos acima, 

encaminho para a digitalizacão integral 

do processo, incluindo todos os 

documentos da fase preparatória, e sua 

publicação no sitio eletrônico oficial da 

Câmara, 	bem 	como 	sua 

disponibilização em repositório digital 

compartilhado para acesso dos setores 

competentes, conforme previsto no  Art.  

182, § 10, da Portaria n° 384, de Z8 de 

novembro 	de 2025 

Cubatãe, 01 de  abril  dc 2026 

	Ramn 	Silva R nrha  

Especialista Legislativo -  Area  
Administração Pública 
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